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I - INTRODUÇÃO 

O objetivo deste trabalho é analisar as principais características da atual sistemática 

brasileira de tributação da produção e circulação de mercadoria'; através do ICMS, IPI, ISS 

e lVVC. Procura mapear questões, sistematizar informações e montar um diagnóstico da 

situação atual, tendo em vista as transformações que se fazem necessárias no sistema 
tributário nacional, a fim de possibilitar o aperfeiçoamento da tributação sobre o consumo. 

A análise toma por referência as tendências de tributação do consumo através do 
IV A no âmbito da Comunidade Econômica Européia, considerado um tributo mais ajustado 
às atuais recomendações teóricas da literatura internacional e às exigências do mundo 

moderno, 

Seguindo esta perspectiva, a análise concentrou-se no estudo do ICMS, que 
representa nosso principal tributo incidente sobre o consumo através da sistemática do valor 

adicionado. 

Justifica-se também este tratamento desigual ao tema pela maior diticuldade 

encontrada para o desenvolvimento de um estudo mais aprofundado sobre o IPI, ISS e 

!VVC em comparação ao ICMS. 

Outra razão para o estudo ser centrado no ICMS deve-se ao fato de que 

praticamente a totalidade dos estudos e propostas de criação do IV A no Brasil referem-se às 

transformações necessárias a esse imposto estadual de forma a adequá-lo às características 
do IVA europeu. 

Em decorrência das dificuldades de informações estatísticas e da própria 

complexidade do processo de arrecadação tributária, não fOram realizadas tentativas de 

avaliação quantitativa das várias propostas de reforma existentes. Em parte isso se deve à 
própria dificuldade em se obter um quadro global e com o necessário detalhamento da 

realidade tributária, seja do ponto de vista das finanças públicas, seja sob a ótica de 

impactos econômicos e setoriais deste universo de tributos que atinge todas as esferas de 

governo: IPI arrecadado pela União e com receita partilhada com estados e municípios; 

ICMS arrecadado por todos os estados e partilhado com os respectivos municípios e ISS e 

IVVC com arrecadação de competência municipal. 

Ademais, são inexistentes algumas estatísticas necessárias para as avaliações 

quantitativas como, por exemplo, da realidade atual da balança de comércio interestadual 

para se estimar impactos de mudanças na sistemática de tributação e repartição da receita 

entre os estados nas operações de fronteira. Dificuldades aparecem também na estimativa de 

2 



cenários resultantes da desoneração da tributação das exportações e dos bens de capital, do 

impacto da extinção total ou parcial do IPI, ISS e !VVC e a exploração da base de cálculo 

resultante exclusivamente pelo IV A/ICMS etc. 

Estrutura-se o trabalho com o primeiro capítulo dedicado à apresentação de 

aspectos conceituais e tendências internacíonais da tributação do consumo, com ênfase para 

a tributação realizada através da si~temática do valor adicionado. Em seguida, são 

apresentadas as especificidades do Brasil, desenvolvendo-se aí dois temas. O primeiro 

dedica-se a localizar dentro da atual realidade do sistema tributário nacional, o espaço 

ocupado pelo ICMS, IPI, ISS e IVVC. O segundo apresenta algumas das principais 

características da tributação do consumo desenvolvida atualmente no Brasil, procurando 

apontar distorções existentes em nosso sistema tributário frente às recomendações da 

bibliografia internacional e da experiência da Comunidade Econômica Européia. 

No segundo capítulo, estudar-se-á de forma detalhada a atual sistemática de 

arrecadação através do ICMS. Em seguida, apresenta-se uma análise comparativa da 

arrecadação do ICMS e IPI no período recente, onde são destacados alguns dos principais 

problemas verificados na arrecadação do ICMS. 

Na Conclusão, após a apresentação de um breve diagnóstico da situação atual da 

tributação pelo ICMS, IPI, ISS e IVVC e das distorções detectadas no estudo empreendido, 

dedica-se atenção, ainda que em caráter preliminar. para algumas questões que se 

apresentam dentro da perspectiva de transformação do ICMS em um IV A, segundo as 

características verificada'i na Comunidade Econômica Européia. Para finalizar, são 

resumidos em seqüência as conclusões que resultarem deste estudo. 

Os Anexos A e B apresentam, respectivamente, os resultados obtidos pelos estudos 

sobre o IPI federal e os tributos municipais ISS e IVVC. 
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2- A TRIBUTAÇÃO DO CONSUMO: CONCEITOS, TENDfiNCIAS 
INTERNACIONAIS E ESPECIFICIDADES BRASILEIRAS 

2.1- A TRIBUTAÇÃO DAS VENDAS 

Os impostos sobre vendas incidem sobre o fluxo de receita gerado nas transações do 
produto corrente, sendo equivalente a uma forma de tributação aplicada sobre os gastos dos 
agentes econômicos. 

A tributação das vendas pode tomar variadas formas, em função de objetivos da 

política tributária e dos mecanismo administrativos utilizados para implementar a tributação. 
O Quadro 1 resume as várias modalidades de impostos sobre vendas. 

Base~ ~leu lo 

Bens de Consufll Bens 00 Consu!lll Transaçiles 
e de Capital Totals 

~ral Se letivo 
Estágio [I) [li) [111) [IV) 

Uni co 
Varejo [I) [5) [9) ... 
Atacado (11 \li (lO) ... 
Priilutor J) 11) ... 

Múltiplo 
[B) [11) Vi lar Mkionado [!) ... 

Transações ... ... """ [ll) 

fonte: ~s~m e ~swave, 1900, p. 177. 

Existem quatro possibílidades para a escolha da base de incidência do imposto sobre 
vendas (ver as colunas do Qnadro 1): 

- Base de consumo geral, que iguala o componente Consumo do Produto Nacional Bruto -
PNB.' 

1 cons 1 dera-se aqu 1 a 1 dent i dada macroeconómica bás 1 ca da contab i 1 i dada 
nacional para uma economia fechada. Assim, temos que: C + I - Y - C + s. 
onde: y representa 0 valor da produção corrente ofertada (ou Produto 
Nacional Bruto - PNB) e que é equivante ao valor da Renda Nacional; C é o 
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-Base de consumo seletivo, incidindo apenas sobre determinados itens de bens de consumo. 

- Base onde tanto os bens de consumo como bens de capital são incluídos, desta forma 
igualando o PNB, ou à soma do Consumo e Investimento. 

- Base incluindo a totalidade das vendas/transações, conseqüentemente representando um 
múltiplo do PNB. 

Quanto à imposição e coleta do tributo, o imposto pode adotar as seguintes formas 
(ver as linhas do Quadro I): 

- Impostos de estágio único, podendo ser coletados sobre as vendas no varejo, ou sobre as 
vendas no atacado ou, ainda, sobre os produtores. 

- Impostos de estágio múltiplo, podendo ser coletados sobre o valor adicionado ou sobre as 
transações. 

A combinação das alternativas de escolha de base de incidência e de coleta do 
imposto resulta na possibilidade prática de 13 tipos diferenciados de impostos sobre as 
vendas, conforme discriminação apresentada no Quadro 1. 

O imposto sobre as transações totais (base IV, ou imposto do tipo !3) é o menos 
desejáveL É uma forma de tributação praticamente inexistente nos sistemas tributários 
modernos. 

"Sob este imposto, um produto é tributado repetidamente na medida em que ele se 
movimenta através dos vários estágios de produção ... Por conseguinte, um imposto sobre 
transações impõe uma discriminação arbitrária contra aqueles produtos que envolvem muitos 
estágios de produção e distribuição. Além do mais, com o intuito de evitar o imposto, as 
firmas tentarão se unir aos seus fornecedores, encorajando, conseqüentemente, a integração 
vertical e reduzindo a competição. São introduzidas desigualdades adicionais na medida em 
que o imposto acumula-se de estágio para estágio, já que ele participa da base de cada 
estágio sucessivo. Por estas razões, o imposto sobre transações é considerado uma forma 
interior de tributação, e a recente sub~tituição do imposto sobre transações pelo imposto 
sobre o valor adicionado nos países europeus reflete um reconhecimento tardio desse fato. 
Os estados Unidos, afortunadamente, nunca utilizaram um imposto sobre transações. "2 

O imposto sobre o PNB, ou sobre os bens de consumo e de capital (base UI, que 

valor do Consumo; J_ é o valor do 
valor de s (Poupança). O lado 
demanda/gasto pelo produto corrente 
direito mostra as poss1bilidades de 
e S). 

Investimento a que é equivalente ao 
asquerdo da identidada mostra a 
o~ertado (em C e l), enquanto o lado 
alocaçao da renda total gerada (em C 

2 MUSGRAYE e MUSGRAVE, 1980. pp. 278-279. 
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inclui os impostos de tipo 9 a 12), que equivale a um imposto incidente sobre a renda bruta, 

também não é recomendado pela teoria das finanças públicas. A maior objeção a este tipo de 

tributação é que a mesma incide sobre o investimento/poupança. 

"Um imposto como esse seria alvo de objeções tanto em termos de equidade quanto 
de eficiência. Com relação à equidade, ele infrígiria a regra básica de tributação da renda 
que determina que a renda de todas as fontes deva ser tributada plenamente, mas em termos 

líquidos. Com relação à eficiência, ele aumentaria a discriminação contra a poupança, um 

resultado que mesmo um imposto sobre a renda líquida envolve. "3 

A alternativa que resta para tributar as vendas é a escolha da base consumo - geral 
(base I, que inclui os impostos de tipo 1 a 4) e/ou seletiva (base 11, que inclui os impostos 
de tipo 5 a 8). Essa abordagem é a mais utilizada pelos sistemas tributários modernos, e será 

vista com maiores detalhes a seguir. 4 

2.2- A TRIBUTAÇÃO DO CONSUMO 

A tributação do consumo pode possuir uma base consumo geral e/ou uma base 

seletiva. 

A tendência dos teóricos das fmanças públicas é a favor da adoção de um imposto 
sobre o consumo de base geral/abrangente. Até porque a escolha exclusiva de uma base 
mais restrita/seletiva imporía a necessidade de alíquotas substancialmente mais elevadas para 

obter a mesma receita. 

Na prática, contudo, todos os impostos sobre o consumo que se pretendem de base 

abrangente excluem de sua incidência determinados itens. Essas exclusões decorrem de 
variadas razões, que vão de dificuldades administrativas para a tributação (aluguéis e 
determinados serviços, por exemplo) até objetivos de redução da regressividade do imposto 

(alimentos e remédios, por exemplo). 

A tributação seletiva/específica sobre determinados itens do consumo C excise 
taxes") é recomendada como forma complementar à tributação geral do consumo. São 
diversas as razões para esta escofua, podendo-se destacar as seguintes: 

3 MUSGRAVE e MUSGRAVE. 1980. P• 279. 

4 Para uma discussl'l.o dos p..-incipios geraiS de tr1butaçAo e da política 

tributá..-ia. ve..- (KAY. 1990). 
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- Aumentar a progressividade do sistema tributário através da tributação de bens de consumo 
que pesem mais fortemente nos orçamentos de alta renda. 

- A escolha de determinados produtos onde a administração do tributo seja mais fácil e com 
grande poder arrecadatório. 

- Desencorajar o consumo de bens "não-meritórios". 

- Regular e corrigir ineficiências na utilização de recursos. 

- Combate à poluição. 

Em princípio, a tributação do consumo é equivalente à tributação sobre os 
dispêndios de consumo. Do ponto de vista da equidade horizontal, este imposto é eqüitativo 
se o mesmo for definido em termos do consumo, ou seja, se tributar efetivamente apenas a 
parcela da renda que é destinada ao consumo. 

Do ponto de vista da equidade vertical, o imposto sobre o consumo tende a ser 
regressivo. bto ocorre porque o gravame do imposto tende a recair sobre o consumidor5 e 

porque o consumo como percentagem da renda tende a declinar à medida que aumenta a 
renda. Todavia, essa natureza regressiva pode ser substancialmente reduzida se forem 

isentos da tributação os bens de consumo com elevada participação no orçamento das 
famílias de mais baixa renda. 6 

Ainda com relação aos problemas de regressividade da tributação do consumo, cite
se duas interessantes passagem de tradicional compêndio de finanças públicas: 7 

"Logo, não é surpreendente que, ao longo do desenvolvimento histórico, a 
tributação da renda tenha sido identificada com a tributação progressiva e o imposto sobre 
vendas como a tributação regressiva ... Mas não existe qualquer razão fundamentada na 
lógica dessas duas bases tributárías que torne necessário tal comportamento. Essa situação 
surgiu porque o imposto de renda se desenvolveu através de uma estrutura de tributação 
"pessoal", enquanto os impostos sobre consumo foram enfocados sob o prisma da 
abordagem pessoal ou "In ren '', que caracteriza a tributação das vendas. Isso deixou um 
hlato entre as opções de política tributária, especialmente nos casos em que a sociedade 
deseja aplicar diferentes padrões distributivos em relação à renda e ao consumo. Isso pode 

s O gravame não recai totalmente sobre o consumidor apenas nos casos am que 
a diferença entra a elasticidade da oferta e da demanda imponha a 
absorção de parte do gravame pelo vendedor. Como regra geral. quanto 
menor for a elasticidade da demanda e maior for a elasticidade da oferta, 
maior será a participação dos compradores na absorção do gravame 
tributário. 

6 Para uma análise da progressividade da tributação indireta sobre as 
despesas familiares no Brasil. Ver (DAIN, 1991). 

7 MUSGRAVE e MUSGRAVE. 1980, pp. 284 e 286. 
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ser desejável porque as implicações sociais da distribuição do consumo (por exemplo, 

diferenças no bem-estar derivado, diferentes níveis de consumo, gerando cobiça etc.) 

diferem daqueles resultantes da distribuição de renda e riqueza (por exemplo, poder 
econômico e político)." 

"Fazer uso de um imposto sobre consumo do tipo pessoal romperia tal limitação ... 
Ainda que as dificuldades possam ser consideráveis, o uso de um impo~'to sobre dispêndios 

pessoais combinado com o imposto de renda traria bons resultados quanto aos aspectos de 

equidade. O uso de um imposto sobre impostos pessoais no lugar de um imposto geral sobre 

vendas alteraria substancialmente a distribuição do gravame dos impostos sobre consumo. 

Os efeitos sobre o sistema tributário global poderiam ser moderados por ajustamentos no 

imposto de renda. Conseqüentemente, o imposto sobre dispêndios poderia ser usado para 

substituir parcialmente o imposto de renda como veículo de progressividade, permitindo ao 

sistema uma abordagem dupla à tributação pessoal. Dessa forma) os objetivos distributivos 

poderiam ser atingidos com menores efeitos distorscivos." 

Não é nova a idéia das vantagens de uma ampliação da tributação sobre consumo 

sob a forma de um imposto personalizado incidente sobre o dispêndio/ gasto dos 

consumidores. Foi proposta por Kaldor, para quem este tributo reuniria as vantagens da 

neutralidade econômica, da justiça social e da relação direta entre o contribuinte e o fisco, 

suplementando o papel desempenhado pelo imposto de renda para a progressividade da 

estrutura tributária. Um imposto sobre o consumo deste tipo idealizado por Kaldor, porém, 
não foi adotado em nenhum lugar, principalmente pelas dificuldades administrativas para 

sua operacionalização. a 

Historicamente, como forma de reduzir a regressividade da tributação sobre o 

consumo, aplicou-se o princípio de seletividade nesta forma de tributação. Aqui, por 
aproximação) considera-se o consumo como um índice de capacidade de pagamento 
tributário semelhante ao adotado para a tributação da renda. Desta forma, em seus 

princípios de imposição, aproxima-se a tributação sobre o consumo de um imposto sobre os 

dispêndios pessoais do tipo desenvolvido por Kaldor, como forma complementar de 

tributação sobre a renda. 

A seletividade do imposto sobre consumo de base abrangente/ geral aparece na 

aplicação de alíquotas diferenciadas conforme o tipo de bem de consumo, forma aproximada 

de alcançar a progressividade de acordo com a faixa de renda utilizada para o 

consumo/gasto. 

No geral, seguindo e."'te princípio, pode-se pensar em três grandes faixas de renda 

8 MUSGRAVE & MUSGRAVE, 1980, p. 11, REZENDE, 1992, p. 4 e KALDOR, 1955. 
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que caracterizariam três diferentes padrões de consumo. O consumo com "bens de luxo~, 

gasto típico efetuado com a faixa de renda elevada, seria alcançado com alfquotas elevadas. 

AHquotas menores (ou alíquotas zero, no caso de isenções) seriam aplicados aos bens de 

consumo de massa, posto que caracterizam gasto típico da faixa de renda mais baixa. 
Alíquotas normais seriam aplicadas aos demais bens de consumo. 

2.3- A TRIBUTAÇÃO PELA SISTEMÁTICA DO VALOR ADICIONADO 

As duas alternativas principais para a implantação do imposto sobre o consumo 

inspiram-se no princípio de tributação do valor adicionado. As opções são: 

- Adotar um imposto de estágio único, incidente apena.11 na última etapa do processo de 

produção e circulação dos bens e serviços. Esta é a forma adotada nos EUA através do 

Imposto sobre Vendas a Varejo (Retail Sales Tax- RST). 

- Adotar um imposto de estágios múltiplos, incidente em todas as etapas de geração de valor 

adicionado através do ciclo de produção e comercialização. De modo geral, a literatura 

reserva para este imposto a denominação de Imposto sobre o Valor Adicionado - IV A 

(Value Added Tax- VAT). Esta é a forma de tributação adotada na maioria dos países, 
incluindo o Brasil e os países da CEE. 

Essas duas formas de imposição do tributo fornecem o mesmo resultado em termos 

econômicos e financeiros. A diferença substancial entre escolher a imposição num único 

estágio ou em múltiplos estágios consiste, essencialmente, numa questão de eficiência 

administrativa para a tributação. 

Na prática, a cobrança integral num único estágio significa a cobrança, 

principalmente, no momento das vendas no comércio varejista para o consumidor final. 

Obviamente, esta forma de imposição requer um eficiente sistema de fiscalização e controle, 

posto que a coleta do imposto ocorre em inúmeros pontos do comércio varejista. 

Por sua vez, a cobrança em múltiplos estágios, em cada etapa de produção e 

circulação, embute um sistema automático de controle no sistema tributário, que limita (mas 

não impede, ressalte-se) os espaços de sonegação. Este sistema de autocontrole aparece na 

medida em que é indispensável o registro das apurações para possibilitar a utilização do 

imposto recolhido na etapa anterior do ciclo de produção e circulação da mercadoria para 

seu abatimento do imposto a ser recolhido na etapa subseqüente. 
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Este sistema de auto-controle para a fiscalização da arrecadação embutido no IV A é 

uma das razões principais para a predominância dessa forma de tributação do consumo na 
grande maioria dos países. 

Existem ainda outras razões para a crescente adoção do IV A pelos sistemas 
tributários ao longo das duas últimas décadas, normalmente substituindo outras formas 
existentes de tributação das vendas com característica de incidência nem cascata". Destaque
se, com base em análise desenvolvida no âmbito do FMI, as seguintes características 

observadas: 9 

- O grande potencial de arrecadação do IV A que permite, ao mesmo tempo, ampliar a carga 
tributária e mudar a sua composição, tornando a receita pública menos dependente da base 
renda - o IV A tem sido responsável por uma receita que varia entre 5 e 10% do PNB, 

representando de 12 a 30% da receita tributária total dos países que o adotam em seus 
sistemas tributários. 

~ Representa um imposto que consegue de forma eficaz garantir a implementação da 
recomendável desoneração tanto das exportações- não interferindo assim na competitividade 
dos produtos exportados -, como também dos investimentos - garantindo a incidência apenas 
sobre a base consumo, caracterizando o tributo como do tipo IV A-Consumo. 

-Garante a neutralidade sobre a alocação privada de recursos. 

- O IV A permite a adoção do princípio de seletividade na tributação através da aplicação de 
alíquotas diferenciadas de acordo com a essencialidade dos bens e serviços de consumo, 
contribuindo assim para reduzir a regressividade da tributação indireta e, desta forma, de 
todo o sistema tributário. 

- O IV A é considerado um tributo de administração muito eficaz, tarefa facilitada pelo 
desenvolvimento da informática. 

- A experiência internacional tem demonstrado que a introdução do IV A não tende a 
acarretar efeitos inflacionários significativos e, quando isto ocorre, tende a ser um efeito 
"once-for-all~. Sua introdução tende a representar efeitos significativos apenas no nível da 

estrutura de preços relativos. 

9 TAIT • 1991. 

lO 



2.4 - TENDe.NCIAS INTERNACIONAIS 

Ao longo da década de 80, passou a ganhar ênfase nas recomendações dos 
especialistas em finanças públicas a orientação para urna maior utilização da tributação do 
consumo através de Impostos sobre o Valor Agregado. 

O IV A passou a ser visto como o instrumento de política tributária capaz de, ao 

mesmo tempo, amplíar as fontes de recursos para o Governo, tornar mais equilibrada a 

participação dos vários tributos na composição das receitas pública e, ainda, melhorar a 

eficiência, modernização e justiça social da estrutura tributária. 

Em recente trabalho, a professora Sulamis Dain destaca as seguintes tendências 

internacionais de reformulação da tributação do con.<;umo: 10 

- O crescimento dos tributos gerais sobre o consumo é um dos elementos pnnc1pats 
(juntamente com os impostos sobre os rendimentos das pessoas físicas, tributos sobre os 

lucros e as contribuições sociais) a explicar o movimento de aumento da carga tributária 

verificado na OCDE- de 30 para 38,8% do PIB, entre 1970 e 1990 -, sendo ainda mais 

expressivo o aumento verificado nos países europeus da CEE- de 31,0 para 40,8% do PIB 

no período supra citado. A absoluta maioria dos países que integram a OCDE adotam, hoje, 

o IV A como o mais importante imposto de seus sistemas tributários. 

-A elevação da carga tributária foi acompanhada de mudança em sua composição, na qual 

se observa o crescimento da participação dos impostos gerais sobre o consumo e, em 

contrapartida, a queda de participação dos impostos específicos sobre bens e serviços (e 

também da tributação sobre as empresas). Para a OCDE como um todo, os impostos gerais 

sobre o consumo evoluem de 4,3 para 6,7% do PIB, entre 1970 e 1990, contrapondo-se à 

redução da tributação específica sobre o consumo ("excise taxes"), de 5,8 para 4,4% do 

PIB. Uma das conseqüências principais desse movimento foi o maior equilíbrio que se 

verifica entre as participações das principais bases na reçeita tributária total dos países: os 

impostos sobre lucros e rendimentos, os impostos sobre o consumo e as contribuições 

sociais, que representaram, respectivamente, 33,9%, 31,9% e 28,4% do total da 

arrecadação tributária da CEE em 1990. 

- Os IV A permitem a imposição de algum nível de seletividade, bastando aí caracterizar 
bens essenciais, bens de consumo generalizado e bens de luxo, para adotar a tributação 
indireta da necessária progressividade. Por esta razão, o avanço desta modalidade de 
tributação indireta não tem sido objeto de críticas relativas a sua equidade, o que contribuiu 
para sua popularização. 

lO OAIN, 1993. 
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- A consideração de questões relacionadas à internacionalização e globalização dos sistemas 

econômicos, bem como a formação de blocos de comércio, têm implicado em alteração nos 

requisitos de eficiência dos sistemas tributários tais como a harmonização na concepção de 

impostos e estrutura de alíquotas, afetando também a jurisdição relativa às bases de 

tributação e o próprio poder coercitivo dos estados nacionais. Avanços significativos vem 

ocorrendo na harmonização dos tributos indiretos entre os 12 países do bloco europeu, com 

reflexos futuros, não só sobre suas estruturas e receitas tributárias, ma-; também sobre a dos 

demais países e blocos de comércio com os quais negocia, entre os quais o Brasil e o 
Mercosul. 

- Os IV A têm sido particularmente funcionais à internacionalização das trocas de 

mercadorias, ao facilitarem a equivalência prática entre tributos indiretos, impostos sobre o 

consumo e tributação segundo o princípio do destino pela mera imposição de alíquota zero 

às exportações, de forma simples e sistemática~ ao passo que outros tributos indiretos 

tendem a onerar as exportações, ao menos parcialmente. Os IV A permitem que o comércio 

exterior possa ocorrer com maior proximidade aos preços do produtor, além de minimizar a 

influência de diferenças internacionais na proporção entre impostos diretos e indiretos na 

determinação de vantagens no comércio internacional. Finalmente, são mais adequados às 

regras do GATT, que visam restringir a devolução de impostos diretos pagos através das 

exportações. 

-Em decorrência da iminente elíminação das fronteiras econômicas (e alfandegárias) entre 

os países da CEE, a garantia da necessária harmonização tributária implicou em duas 

decisões no âmbito da tributação do valor adicionado. A primeira delas díz respeito à 
sistemática de tributação a ser adotada (se origem ou destino e se produção ou consumo), 

onde se inclina pela escolha de um IV A sobre o consumo, com recolhimento da receita no 

país de origem do bem. A segunda, derivada da primeira, trata dos procedimentos a serem 

adotados para a implementação da opção adotada e para o direcionamento dos saldos 

tributários para os países de consumo dos bens. Para tanto, pensa-se em aplicar sistemática 

baseada na imposição das alíquotas harmonizadas sobre as faturas de venda entre países. 
Haveria verificação mensal dos saldos credores ou devedores de receita e depósitos 

igualmente mensais dos saldos credores de receita tributária referentes ã incidência do IV A 

sobre os bens e serviços destinados a trocas intra CEE. 

-Como conseqüência, caminha-se, no âmbito da CEE, para um processo de harmonização 

de alíquota.-;, baseada em duas faixas de incidência, uma para bens de consumo 

generalizado, que varia de 4 a 9%, outra para bens superiores, que iria de 14 a 20%. Estas 

faixas, obtidas pela média entre as aLíquotas dos países da CEE e curiosamente equivalentes 

às alíquotas da Alemanha, trarão alguns problemas de natureza inflacionária e distributiva 

para os paises que hoje adotam alíquota zero, como a Inglaterra, ou, alternativamente, 
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problemas referentes à perda de receita e à alteração nos preços relativos, para os países 
como a França e a Itália, que tributam os bens de luxo a alíquotas acima da média da CEE 
(de 33 e 39%, respectivamente), sendo entretanto condição sine qua non para a viabilização 
das trocas com eliminação das fronteiras. 

O professor Fernando Rezende, também se dedica a analisar as tendências 
internacionais de reformulação da tributação do consumo. No geral, suas observações 
coincidem com as do citado trabalho da professora Sulamis Dain. Acrescente-se as seguintes 
observações: 11 

~As tendências em curso, sugerem que a tributação do consumo tende a assentar-se em duas 
principais categorias de tributos: o IV A e os impostos especiais ("excise taxes"). Os 
produtos submetidos ao regime especial de tributação não são excluídos da base de 
incidência do IV A, tratando-se apenas de impor a eles um ônus adicional. 

-Os "excise taxes" tributam o consumo de alguns produtos específicos, sob o argumento de 
que a imposição de um ônus adícional a esses produtos trazem ganhos significativos para o 
Tesouro, ao mesmo tempo em que desincentivam o consumo de produtos que acarretam 
efeitos nocivos à saúde e ao meio ambiente (fumo, bebidas, combustíveis fósseis etc.). De 

acordo com o espírito da integração, advoga-se uma progressiva homogeneização das 

normas aplicadas em cada país, tanto do ponto de vista da lista de produtos tributados, 
quanto das alíquotas incidentes sobre o consumo dos produtos incluídos nessa categoria. 

- As recomendações da Comissão encarregada do exame das alternativas para viabilizar a 
operacionalização do princípio de destino no comércio sem fronteiras entre os países da 
C'EE apontam para a adoção da cobrança do imposto na origem (com a aüquota aplicada no 
destino), e a receita atribuída ao país de destino. Esta solução implica na necessidade de 

organizar uma Câmara de Compensação dos débitos e créditos provenientes do comércio 
inter-regional, medida indispensável para garantir que a receita proveniente do imposto 
cobrado nas importações venha a ser efetivamente apropriada pelo país de destino. Cada 
membro da Comunidade deveria manter registros adequados dos débitos e créditos para com 
os demais. A Câmara de Compensação ficaria encarregada de apurar o saldo líquido de cada 
um, efetuando os pagamentos e recebimentos necessários ao funcionamento do sistema. Um 
problema crítico para o sucesso dessa alternativa é garantir o funcionamento dessa complexa 
Câmara de Compensação. 

-Como solução intermediária a vigorar até 1995~ quando se pretende a plena instalação do 
método da compensação fiscal e da Câmara de Compensação, optou-se por adotar a 
alternativa da prática de diferimento do imposto nas exportações de um para outro membro 

11 REZENDE, 1992. 
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da comurúdade (mantêm-se a alíquota zero nas exportações, transferindo a responsabilidade 
pelo controle das operações para as firmas importadoras, com a fiscalização sendo 

transferida da fronteira física para os livros de contabilidade dos importadores). 

~ Em quase todos os países existem regimes especiais para a tributação das pequenas e 

médias empresas, visto que as regras aplicadas à instituição do IV A requerem um grau de 
organização empresarial e contábil que, não s6 dificulta o controle do fisco, como também 
Impõe um ônus excessivo para o adequado cumprimento de suas obrigações fiscais. Dentre 

as alternativas mais adotadas para esses casos, incluem-se o estabelecimento de limites 

mínimos de faturamento para o enquadramento dessas empresas e menores exigências 

administrativas. Não se recomenda, porém, isentar pequenas e médias empresas do IV A, o 

que, de resto, não garante que elas serão beneficiadas, uma vez que os contribuintes isentos 
não teriam direito a utilizar o crédito relativo à aquisição de insumos tributados, 

Resumindo, destaque-se as principais características e tendências de tributação pelo 

IVA europeu: 

- Incide de forma ampla e não-cumulativa sobre toda a cadeia de produção e circulação de 

mercadorias e serviços. 

-Onera o consumo e não tributa os bens de capital/investimento, o que o caracteriza como 

um IV A-Consumo. 

- Não tributa as exportações, o que o caracteriza como um imposto cobrado segundo o 
princípio de destino nas relações internacionais (a receita pertence ao pais onde o bem é 

consumido). 

- Possui incidência seletiva através da hierarquização de alíquotas segundo a essencialidade 

dos bens. 

-Está sendo finalizada a harmonização tributária entre os países da CEE, com aproximação 

das alíquotas entre os países membros. 

Complementarmente, nesses países, a tributação do consumo é suplementada por 
impostos especiais/seletivos (~excise taxes~) incidentes sobre algua-; produtos específicos de 

consumo ftnal. 
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2.5 - ESPECIFICIDADES BRASILEIRAS 

2.5. I -O Espaço Tributário Ocupado pelo ICMS, IPI, ISS e IVVC 

No atual sistema tributário do Brasil, os impostos existentes podem ser 
classificados, tendo como referência suas hipóteses de incidência, em dois grandes 
grupos:12 

- Impostos sobre o patrimônio e a renda. 

- Impo>Ws sobre a produção e a circulação. 

O grupo de impostos incidentes sobre o patrimônio e a renda contém os seguintes 
tributos: 

- Os impostos federais sobre a reoda e proventos de qualquer natureza (IR), sobre a 

propriedade territorial rural (ITR) e o previsto constitucionalmente, mas ainda não 
regulamentado, imposto snbre graudes fortunas (IGF). 

- Os impostos estaduais sobre transmissão causa monis e doações (ITCMD), sobre a 

propriedade de veículos automotores (IPYA) e o adicional do imposto de renda. 

- Os impostos municipais incidentes sobre a propriedade predial e territoríal urbanas (IPTU) 
e sobre a transmissão inter-vivos de bens imóveis (ITBI). 

No segundo grupo reúnem-se os seguintes impostos incidentes sobre a produção e 
circulação: 

- Os impostos federais sobre importação (li) e exportação (!E), sobre produtos 

industrializados (IPI) e o impusto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e sobre 

operações relativas a títulos e valores mobiliários (IOF). 13 

12 Esta classiftcaçao segue o estabelecido no antigo Código Tributário 
Nacional (Lei n'" 5.172/66), que classificou os impostos antão existentes 
em quatro grandes grupos: sobre o comércio exterior; sobre o patrim6nio e 
a renda; sobre a produç3o e circulação e impostos especiais- Posto qua, 
os 'Impostos sobre o comárcio exterior e os impostos aspeciats também 
possuiam base de 1ncidência sobre a produção e a circulação, esta 
classificação, em essência. resumiu-se à existência de dois grupos da 
impostos dentro do sistema tributário nacional' sobre o patrimônio/renda 
e sobre a produção/circulação. Vale notar que a constituição de l9BB não 
classificou l)S impostos segundo a hipótese de i.-.ctdência, "''""' apenas 
segundo a competência das esferas de governo para sua instituição 
(impostos federais, estaduais e municipais) a, possivelmente, deverá ser 
esta a c1assificaçao a ser adotada no novo CTN. 

13 Neste grupo poderia a1nda ser acrescentado o imposto provisório sobre 
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- O imposto estadual sobre operações relativas à circulação de mercadorias e prestação de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS). 

- Os impostos municipais sobre vendas a varejo de combustíveis (IVVC) e sobre serviços de 

qualquer natureza (ISS). 

Focalizando a análíse no grupo de impostos sobre a produção e circulação 

(consumo) de mercadorias e serviços, e tomando como referência a função desempenhada 

pelo tributo, verifica-se que o mesmo contém igualmente dois subgrupos diferenciados de 

impostos: 

- Impostos com função predominantemente extra-fiscal, caso do IOF e impostos sobre o 

comércio exterior, que prestam-se muito mais a um papel de instrumentos de política 

econômica do que fonte de rtX-'Ufsos financeiros para o estado, ainda que venha a ser 

significativo o montante de suas receitas. 

- Impostos com função predominantemente fiscal, compostos pelo ICMS, IPI, ISS, IVVC, 

constituindo-se em importantes fontes de recursos para os Tesouros federal, estadual e 

municipaL Constituem casos tfpicos de tributos indiretos, ou seja, quem as~'Ume 

efetivamente o ônus tributário é o consumidor, embora o recolhimento dos impostos seja 

efetuado pelo ofertante da mercadoria/serviço. 

O Quadro 2 apresenta a carga tributária global do Brasil de 1991, discriminada 

pelos principais tributos, permitindo localizar, em termos quantitativos, os impostos que 

compõem o atual sistema tributário nacional. 

o Quadro 3 complementa esta análise quantitativa, focalizando, especificamente, os 

impostos sobre a circulação e produção de mercadorias e serviços (ICMS, IPI, ISS e 

!VVC). 

movimentaçao financeira {lPMF) recentemente cr1ado. 
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~ladro 1 
EstiEtin ~ orga triooUria, discri1inada I" esl~as de goveroo e prioci~is triDirtos 

Brasil, m; 

Discri!linaçio I dn11B Collj)Os\çào (ooqlosiçào 

L Carga Tributária rederal 15,11 100,~ 51,41 
LL Total de ll!ílostos federais 6,43 W,ll 15,ll 

1.1.1. Sobre Propri~ade e Renda (liam) 3,27 10,~ 13,~ 

1.1.1, ~bre a Prrulaçao e CirculaçlD 3,16 10,11 11,81 
LU.L C01 looçio Exlra-fisol (!Of+ll+IE) l)Ol 6,41 4,11 
LL 1.1, Coo função fisca I (IPI) 1,15 13,71 8Jt 

1.2. Principais Contríbuiçits Sotlais S,M 55,61 35,ll 
1.3. Outros Tributos o,w 1,51 1,61 , 

11. Carga Triootária Estadual 7,71 100,~ 11,a 
1.L Total de J~ostos Esuduais 7,15 91,ll 19,~ 

U.l. Sobre a Propriedade e a Renda (IR+11VA+M.IR+IOOI) 0,49 6,1 1,~ 

1.1.1. Sobre a 1rorluçàn e Circulaçll (1~5) 6,76 87,61 17,~ 
U ~tros 7riootos O, 47 5,11 1,91 

I. Carga Tributária ~nicipal 1,14 100,01 5,41 
U. Total de l~ostos ~nicipais 1,01 75,11 4,11 

I.!. L Sobre a Propriedade e Renda (11Til+mi+IR) 0,51 ~.~ 1,11 
U.l. Sobre a ProrluçlD e Circulação (IS~live) 0,50 11,n 1,01 

15S 0,43 11,11 1,71 
me 0,01 5,~ o.~ 

3.2. Outros Tributos 0,11 11,91 l,ll 

t Carga lributária ôlobal 14,78 100,01 100.~ 
4J lotai de l~ostos 14,70 ss,n 

tl.l. Sobre a Propriedade e Renda 4,18 11,n 
U.1, Sobre a ~OO.çio e Ci•ul<çào 16,41 41,11 

4.1.2.1. Com Função Extra·fisca1 1,01 4,11 
4,\,1,1, c~ funçào fi•al 9,41 ~.OI 

4.2, Principais ContribuíçOO:s Sociais s,w l5,~ 

U. ()Jtros Tributos 1,19 4,~ 

rils: E1a00ração própria com base es estatísticas das Lontas Maciooa\s (OECKA/flBGEl, 
MEFP/fllli/SlAfl, lMSS{OataPI!IV, Confaz, Nlmf, informações estas gentilnmte cedidás 
p~ José Roberto Rodri~es Afonso (SIJ[S). 

!lotas: 
1) Principais contribuirOO:s sndais: Finsocial; previdenciária; sobre o lucro; P!S/Pasep; FGTS; 

dos servidores; sa lario·edunçâo; contribuição para o Senal/Senac; das 1uterias dí! 
prngOOstkos. 

2) Outros tributos: taxas; outras contríbuiçOOs sociais e econflllim; !Mlltas, juros de !1'11l'a e 
dívida ativa de cada tributo; arrecadação tributária da adainístraçâo descentralizada 
etc. 
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~!lirol 
l'l"rtos sm a prob;io o cir<Ulaçio "" furçio fiscal 

Bmil, 1~1 

I
IPI+IC~t!Sít!iiC) I Car~ Tributiria Global 37,97 
IPI+I~S+ISítliVC) I Carga Tolll de i"!ostos M,OI 

IPI I Carga Tributária Global 8,68 
IPI I Carga Tributária federal ll,~ 

IPI I Ca~a Total de !!pOstos 1!,63 
1IPI I Carga Total de l~ostos federais 33,# 

I~S I Carja TriMária Global 21,W 
I~S I Carga Tributária [stailal 8T,~ 

!C~ I Carga Tota I de l"!ostos 45,~ 

11!5 I Carja Total de l~ostos Estaduais 93,14 

ISS I Car~ Tributária Global 1,74 
ISS I Carja Tributária ~nicipal 31,09 
ISS I Car~ Total de l~ostos 1,93 
ISS I ~rga Total de if'IOstos ~nici~is 42,16 

IWC I Car~ Tributária Global 0,18 
IWC I Carja Trioutária ~nicipal 5,11 
IWC I Car~ Total de I~PCstos o,w 
IWC I Carga Total de il!'stos ~nicipais .. ~ 
fonte: ler ouadro 1. 

Como pode ser observado, os tributos ICMS, IPI, ISS e IVVC, em conjunto, 

apresentaram, no ano de 1991, uma carga tributária de 9,4% do PIB, representando 38,0% 

da carga tributária global, ou 64,0% da carga total de impostos, constituindo--se, em termos 
de arrecadação, no principal grupo de impostos dentro do atual sistema tributário nacional. 

Destaque-se o ICMS que, isoladamente, constitui o principal tributo de nosso 
sistema tributário nacional, responsável, em 1991, por uma carga tributária de 6,8% do 
PIB, representando 27,3% da carga tributária global, 87,6% da carga tributária estadual, 

46,0% da carga total dos impostos e 93,2% da carga total de impostos estaduaL 

Por ~ua vez, o IPI, no mesmo ano, apresentou uma carga tributária de 2,1% do 
PIB, representando uma participação percentual de 8,7% na carga tributária global, 13,7% 

da carga tributária federal, 14,7% da carga total de impostos e 33,4% da carga de impostos 

federaL 14 

14 o IPI, entra 1970 e 1977, tomando por base de compa..-aça:o a cav-ga d .. 
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Já o ISS, com uma carga tributária de 0,43% do PIB, representa o principal item de 

receita própria dos municípios. O IVVC, com carga tributária de 0,07% do PIB, 

representou 6,7% da carga de impostos de competência municipal em 1991. 

Resumindo o exposto, verifica-se que na atual realidade do sistema tributário 
nacional, no seu conjunto, os tributos ICMS, IPI, ISS e IVVC têm em comum o fato de 

serem impostos indiretos, incídentes sobre a produção e circulação (consumo) de 

mercadorias e serviços, com função predominantemente fiscal, constituindo-se no principal 

grupo de impostos em termos de arrecadação, e na mais importante fonte de recursos 
tributários para os orçamentos dos e:,tados e municípios. 

2. 5. 2 - A Tributaçao do Consumo no Brasil 

O Brasil, de forma precoce, foi o primeiro país a adotar um moderno e amplo 

sistema de tributação do valor adicionado, com o advento da reforma tributária empreendida 
em 1965. 15 

O antigo imposto estadual sobre vendas e consignações (IVC) foi substituído pelo 

ICM, um lmposto não-cumulativo, incidente de forma ampla sobre o valor agregado gerado 
em cada etapa do processo de produção e circulação de bens e serviços. 

A mesma sistemática de tributação foi também adotada para o IPI. Porém, nesse 

caso com base de incidência mais restrita, alcançando apena.."' sobre os produtos 
industrializados. 

impostos totais, representava o principal imposto de competência federal 
e o segundo imposto do Pais, ap .. sar d" apresentar um mo v imanto de Queda 
~ontinua de sua carga tributária {caiu de forma recorrente. ano a ano. de 
um máximo de 4,38% do PIB em 1970 para apenas 1,25% do PIS em 1984). Por 
exemp1o, ctte-se que em 1970 a arrecadação do IPI foi da mesma magnitude 
da arrecadação das contribuições previdenciárias sobre a folha da 
pagamentos (4,4% do P!B), situando-se em um patamar francamente superior 
ao !R (2,5% do PIB) e perdendo apenas para o lCM (6,9% do PlB). AFONSO e 
VILLELA. 1991.. 

15 A primeira recomendaç&o para o uso de um imposto sobre o valor 
adicionado, am substituição a um imposto sobre venda,.. em cascata, foi 
feita ao Governo alem.!io por Von Siemans, em 1918- A Argentina, em 1935, e 
a França, em 1948, foram os primeiros paises a introduzir o lVA, porém, 
apenas no está9 i o da produç.!io industrial. Por volta de 1954, a França 
introduziu também 0 estágio atacadista da distribuiç.!io no conta><to do 
IVA- contudo, somente a partir da segunda metade da década da 60 que o 
uso do IVA em todos os astágios da produçao e distribuiçao toY.nou-se 
corrente, sendo introduzido de f~Y.ma pionaira no Brasil com o 1CM, 
a través da Emenda const ituc i ona 1 n 16/65. Logo .. ,. s .. gu ida esta moderna 
forma de tributaçao foi adotada nos países eU>'opaus pertencentes ao 
Mercado Comum Europeu. PosteY.1oY'mente, essa sistemática da tributação foi 
e vem sendo introduz-ida na maioria dos paises. REZENDE, 1987 " 1992, 
SHOUP, l990 . 
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O IPI desde seu início adotou o princípio de seletividade, que só foi adotado 

coffi.titucionalmente para o ICM quando de sua transformação no novo ICMS em 1988. 

Desta forma, o ICM/ICMS já representa um moderno e amplo sistema de 

tributação do valor adicionado, com mais de um quarto de século de experiência acumulada 
na administração dessa forma de tributação. 

Na verdade, existem teoricamente 576 tipos de impostos do tipo valor adicionado 

(IV A), sendo que o IPI e o ICMS são dois deles. Inclusive, atualmente, as principais 

questões que estão sendo debatidas no cenário internacional sobre a tributação do valor 

adicionado, principalmente com respeito à administração da arrecadação tributária, já foram 
amplamente examinadas entre nós, e encontraram soluções adequadas à nossa realidade. 16 

No Brasil, para viabilizar a implantação da tributação do valor adicionado, foi 

desenvolvido um complexo sistema de tributação baseado na não-cumulatividade da 

cobrança do ICM/ICMS e IPI, concebido através do método da subtração, na variante 

imposto sobre imposto, débito sobre crédito. Isto é, paga-se o imposto mediante 
"compensação" dos créditos (referente ao imposto pago na etapa anterior) com o débito 

atual, de forma que o tributo incide tão somente sobre o valor adicionado em cada etapa de 
circulação da mercadoria, desde o produtor original até o consumidor final. 

No período recente, verifica-se crescente participação da tributação sobre o valor 

adicionado no sistema tributário brasileiro (principalmente por conta da transformação do 
ICM em ICMS) o que aproxima a tributação do consumo no Brasil das tendências 

internacionais. 

Por outro lado, a presença de outros tributos incidentes sobre o consumo têm 

aumentado igualmente, com características de incidência em "cascata", o que contraria todas 

as tendências de reformulação presentes no cenário internacional, representando um claro 
retrocesso de nossa estrutura tributária frente às inovações modernizadoras introduzidas 

ainda em meados dos anos 60. 

No Brasil, atualmente tributam-se os insumos, a produção, as vendas, os serviços, 

o transporte e a comercialização, com evidentes efeitos cumulativos sobre os preços e sobre 

o poder aquisitivo dos consumidores, acarretando grandes entraves fiscais para uma maior 
eficiência econômica e maior competitividade dos produtos brasileiros nos mercados 

domésticos e internacionais. 

Atualmente dentre os tributos indiretos do sistema tributário brasileiro que oneram , 
o consumo destaque-se os seguintes: o ICMS, IPI, ISS, IVVC, Imposto de Importação, 

vs PANZARINI. 1992 e. SHOUP, 1990. Para uma leitura sobr .. a .. ><Per"'ência 
"'nternacional da prática de tributação do valor adicionado, ver a 
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IOF, Finsocial e PIS/Pasep (e, também, o recém instituído IPMF). A este respeito, pode-se 
diferenciar três casos de tributos e suas repercussões sobre o consumo. 17 

Um primeiro grupo seria composto pelo Imposto de Importação e o IOF. 

Teoricamente, estes impostos deveriam possuir função predominantemente extra-fiscal; 

porém, na realidade, vêm sendo utilizados como importantes instrumentos de geração de 
receita pelo Governo Federal, inclusive porque suas receitas não são partilhadas com os 
estados e municípios. 18 

O segundo grupo, representado pelas contribuições socuus do Finsocial e 

PIS/Pasep, tiveram aumentadas sua importância como elemento de geração de receita para o 
Governo Federal, principalmente através da prática de aumento de alíquotas (Finsocial) e de 
redução do prazo de recolhimento (PIS/Pasep), por duas razões principais: a) pela 

necessidade crescente de recursos para o fmanciamento das políticas de seguridade social; b) 
e, também, como um mecanismo de defesa da arrecadação federal frente ao processo 

inflacionário, dado que as duas contribuições possuem base de incidência sobre o 

faturamento das empresas, logo possuindo um mecanismo natural de "indexação". 

Essas contribuições sociais oneram de forma claramente cumulativa toda a cadeia 

de produção e circulação de mercadorias. da mesma forma que ocorria com os antigos 

impostos sobre as vendas (idêntica observação vale para o IPMF). 

No terceiro grupo, encontram-se o ICMS estadual, o IPI federal, e o ISS e o IVVC 
municipais, que como visto, representam os impostos indiretos de nosso sistema tributário, 
com função predominantemente fiscal e com incidência sobre a produção e circulação das 

mercadorias. 

Como será detalhado ao longo deste texto, na sítuação atual existe uma clara 

superposição de incidência entre o ICMS, o IPI, o ISS e o IVVC, gerando efeitos de 

cumulatividade de tributação sobre o consumo. 

coletãne~ de textos publicada em FMI, 1991. 

17 Na realidade, mesmo os tributos considerados diretos (aqueles, cu.jos 
contribuintes sao os mesmos individuas que arcam com o Onus da respectiv~ 
tributação) também podem onarar o consumo. pela possibilidade das 
empresas transferirem, total ou parcialmente, o ônus da contribuição aos 
consumidoras, atra11és do rapasse dos "custos tributários" para o preço 
final das mercadorias. Nesse caso encontram-se as contribuições sociais 
devidas palas empresas, com d~staque As incidentes sobra a folha de 
pagamentos, a ainda o IRPJ. 

18 o Imposto da Importação, por exemplo, em muitos casos, Vêm sendo 
ut11i;zado como um substituto do IPI incidente sobre os produtos 
importados; ou seja, promova-se uma reduçao da a1iquota do IPI (em muitos 
casos adotando-se "alfquota >':aro"} e ao mesmo tempo alGVa-sa a aliquota 
do imposto de importação. No caso do IOF, procura-se explorar o potencial 
de arrecadaç.ao deste imposto por conta da amp11açilo de sua ba.s"' de 
cálculo em conseqUência do processo inflacionário. 
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Assim, os produtos industrializados sofrem ao mesmo tempo a tnbutação através do 

IPI e do ICMS. Da mesma forma, a venda de combustíveis e lubrificantes é também 

tributada ao mesmo tempo pelo ICMS e pelo IVVC. São também grandes os pontos de 

contato entre o ICMS e o ISS, principalmente quando ocorre prestação de serviços com 

fornecimento de mercadorias, o mesmo acontecendo nos serviços intermediários que acabam 

sendo incluídos na base de cálculo do ICMS. 

O ICMS e o IPI, como observado, representam impostos com incidência sobre o 

valor adicionado. O mesmo não ocorre com o ISS e o IVVC, que são impostos 

monofásicos, incidentes sobre o faturamento bruto (resultante do valor cobrado pela 

prestação dos serviços ou pela venda dos combustíveis), possibilitando assim a ocorrência de 

tributação cumulativa, notadamente no caso do ISS cobrado em etapas intermediárias da 

cadeia de produção e circulação. 

No Brasil, o ICMS constitui-se no imposto de maior abrangência a incidir sobre o 

consumo, tributando todo valor adicionado da cadeia de produção e circulação das 

mercadorias e serviços, o que aproxima este imposto do IV A europeu. 

Sob este ponto de vista, ajustar a tributação do consumo no Brasil à experiência 

européia significa, em essência, a implementação de mudanças no nosso ICMS. A este 

respeito, destaque-se que as principais diferenças de nosso IV A (ICMS) com o IV A europeu 

dizem respeito à tributação de bens de capital e das exportações, que são alcançadas por 

nosso tributo. 

Adicionalmente, a modernização de nossa imposição tributária sobre o consumo 

importaria em: extinguir/minorar a importância dos tributos com características de 

incidência "em cascata" sobre o faturamento (Finsocial, PIS/Pasep); restringir a utilização 

do IOF e do Imposto de Importação como instrumento extra-fiscal de política econômica; 

extinguir/fundir o IPI, o IVVC e o ISS à base de cálculo e às regras de tributação adotadas 

para o ICMS (IV A); instituir "excise taxes" sobre determinados produtos específicos de 

consumo final. 

A seguir, passa-se a analisar, com maiores detaThes, a atual sistemática de 

tributação pelo ICMS. A análise do IPI está incluída no Anexo A, e do ISS e IVVC no 

Anexo B. 
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3- A SISTEMÁTICA DE TRIBUTAÇÃO PELO ICMS 

3.1 -ASPECTOS INSTITUCIONAIS 

3. L 1 -A Regulamentação do ICMS 

Segundo a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 146, como regra geral, 

cabe à lei complementar estabelecer as normas gerais da legislação tributária, necessárias 
para a instituição dos tributos. 

No caso específico do ICMS, a Constituição de 1988, no seu Art. 155, item Xll e 

respectivas alíneas, delegou à lei complementar a tarefa de: 

- Definir seus contribuintes. 

- Dispor sobre substituição tributãria. 

- Disciplinar o regime de compensação do imposto. 

- Fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local das 

operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços. 

- Excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros 

produtos além dos (produtos industrializados) mencionados no inciso X, alínea "a". 

- Prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro estado e 

exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias. 

- Regular a forma como, mediante deliberação dos estados e do Distrito Federal, isenções, 

incentivos e benefícios ftscais serão concedidos e revogados. 

A partir da área factual do tributo definido na Constituição, e das definições 

estalecidas na lei complementar, cabe à lei ordinária dos estados e do Distrito Federal 

estabelecer, dentro dos limites estabelecidos, a regulamentação do ICMS. 

Porém, no caso especifico do ICMS, a Constituição de 1988, nas Disposições 

Transitórias, estabeleceu que, se no prazo de sessenta dias, a contar de sua promulgação, 

não fosse editada a lei complementar necessária à sua instituição, os estados e o Distrito 
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Federal, mediante convemo celebrado nos termos da Lei Complementar n°. 24, de 

07/0111975, regulariam a matéria, substituindo provisoriamente a lei complementar, com o 

fim de viabilizar a instituição do ICMS. 

Ainda não foi editada a lei complementar do ICMS e, assim, a instituição do ICMS 

ficou a cargo do Convênio n °. 66/88 celebrado entre os estados, que regulamentou 
provisoriamente esta importante matéria. 

3 .1.2 - Hipótese de Incidência e Base de Cálculo 

O ICMS representou uma ampliação da base de incidência do antigo ICM. Além da 

tradicional competência para tributar as operações de circulação de mercadorias, passou 

também a incidir explicitamente sobre as prestações de serviços de transportes interestadual 

e intermunicipal e de comunicações, anteriormente tributados pelos extintos impostos 

especiais federais (ISTR e ISC). Por outro lado, dada a igual extinção dos impostos federais 

sobre minerais, energia elétrica e combustíveis, a circulação destes bens e serviços também 

passou a ser passível de tributação pelo ICMS, representando também uma ampliação da 

base de incidência do imposto estadnal. 

A ampla abrangência da base de incidência do ICMS aproximou este imposto do 

IV A europeu. Representou, também, importante aumento do potencial de arrecadação do 

imposto estadual, como pode ser observado pela evolução da carga tributária do 

!CM/ICMS, apresentada no Quadro 3. 

~~ 

~· do ltl/1011 
~~n. mo11992 

Média KOOia l#llia Mélia Hélia 
Oiscri•inaçio 197on5 1975100 19110/85 19!1 1981 1~7 1988 1989 19~ 1~1 1~119851~ 1989/91 

EmldoP18 5,% 4,92 4,00 5,116,05 5,14 4,~ 6,04 7,l7 6,76 6,l5 5,l5 6,6l 

fonte: Contas Mllionais (~CMA{f1~E), Cflllm. Esti~tiva ~" 1~2. 

Segundo as definições constitucionais, estabeleceu-se a seguinte hipótese de 

incidência para o ICMS: 

- Sobre as operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de 
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transporte interestadual e intermunicipal e de comunicações, ainda que as operações e as 
prestações de serviços se iniciem no exterior (Art. 155, item I, alínea b). 

- Sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ainda quando se tratar de bem 

destinado a consumo ou ativo fixo do estabelecimento, assim como sobre serviço prestado 
no exterior, cabendo o imposto ao estado onde estiver situado o estabelecimento destinatário 
da mercadoria ou serviço (Art. 155, item IX, alínea a). 

- Sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços não 
compreendidos na competência tributária dos municípios (Art. 155, item IX, alínea b). 

A definição da base de cálculo do ICMS decorre, obviamente, da definição de sua 
hipótese de incidência. A regulamentação dessa matéria, através do Convênio n°. 66/88, 

estabeleceu como base de cálculo do ICMS, o seguinte: 19 

- Na entrada de mercadorias ou bens, importados do exterior: o valor constante do 
documento de importação, acrescido do valor dos impostos de importação, sobre produtos 
industrializados, sobre operações fmanceiras, e das despesas aduaneiras. 

- Na aquisição, em licitação, promovida pelo Poder Público, de mercadoria importada do 

exterior e apreendida: o valor da aquisição e das despesas cobradas do adquirente. 

- Na saída de mercadoria, a qualquer título, de estabelecimento de contribuinte, ainda que 
para outro estabelecimento do mesmo titular: o valor da operação. 

- No fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por qualquer 
estabelecimento, incluído os servíços prestados: o valor total da operação, compreendendo o 

fornecimento da mercadoria e a prestação do serviço. 

- No fornecimento de mercadoria com prestação de serviços, não compreendidos na 
competência tributária dos municípios: o valor total da operação; quando compreendidos na 
competência tributária dos municípios e com indicação expressa de incidência deste imposto: 

o valor da mercadoria fornecida ou empregada. 

- Na prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicações: o 

preço do serviço. 

É importante notar que o núcleo material definidor da hipótese de incidência do 
ICMS são as operações de círculação de mercadorias e a prestação de serviços 

"fi das zo espect tca . 

19 SEFAZ:/SP, 1991, p. l, MEFP/SNP/DOU/CEPO, 1991, pp. 255-257, MACHADO, 

1993, pp. 266-268. 

20 Segundo p professor Gera1do Ata11ba, pod .. -se afirmar, sem d1ssensO"'s 
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A saída/entrada física, e a operação de que decorra, são fatos que apenas 

identificam, no espaço e no tempo, as etapas da circulação das. mercadorias/serviços. Estas 

definições complementares, ou seja, a determinação dos fenômenos do tempo e espaço da 
incidência do imposto, são necessários a fim de precisar na lei tributária onde/quando surge 

a obrigação de pagar o imposto, dada a ocorrência dos fatos econômicos que 

consubstanciam a hipótese de incidência do tributo. 21 

Destaque-se, ainda, que a Constituição permite que o valor cobrado por conta do 

!Pl integre a base de cálculo do ICMS, 22 o que estabelece uma espécie de bi-tributação dos 

produtos industrializados. Desta forma, vale notar, que uma possível extinção do IPI não 

significa aumento da base de cálculo do ICMS, mas, ao contrário, implicará em diminuição 

da mesma, com possíveis efeitos de diminuição da arrecadação do ICMS (coeteris paribus, 
este efeito só pode ser contrabalançado através do aumento da alíquota de incidência do 

imposto estadual). 

Note-se, finalmente, que os bens de capital adquiridos por uma empresa são 

tributados pelo ICMS. A não desoneração tributária para os bens de capital é uma medida 

que afasta o nosso principal imposto das tendências internacionais de tributação, 

contrariando todas as tradicionais e solidificadas recomendações dos estudos de finanças 

públicas de não--tributação dos investimentos. 

A tributação dos bens de capital descaracteriza o ICMS como um imposto do tipo 

IV A-Consumo. Atualmente, o ICMS aproxima-se de um IV A-Produto Nacional Bruto, pois 

incide indiscriminadamente sobre o Consumo e o Investimento. 

Para alcançar a desoneração fiscal dos bens de capital é necessário apenas que 

quando da edição da legislação complementar reguladora do ICMS, seja finalmente 

concedido o direito do uso dos créditos do ICMS nas entradas de bens destinados à 

integração do ativo fixo das empresas. Atualmente, através do estabelecido pela regulação 

provisória do ICMS, é vedada esta possibilidade (Convênio n°. 66/88, Art. 31, item li). e
3 

~alevantes na construção jurisprudencial dessa matéria, que cabe a 
cobrança do lCM/ICMS, desde que e~ista a circulação econOmica de 
mercador i as, providas pelos contribuintes da tr 1 butaçllo astadua 1, 
constitucionalmente qualificados. ATALIBA, 1985. 

21 ATALlSA, 1985. 

22 o ICMS só nao compreende, em sua base de cálculo, o montante do IPI, 
quando a operação, rea 1 1 ;,:ada entre contr i bu 1 ntes .. relat 1 v a a produtos 
destinados à industrialização ou à comercialização, configure fato 
gerador dos do1s impostos (CF de 19SB, Art. 155, inciso XI). 

23 PANZARlNI, 1992. 
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3. 1.3- Contribuintes 

O Convênio 0°. 66/88 definiu como contribuintes do ICMS: 

Todos os estabelecimentos industriais, comerciais e de produtores agropecuários que 

promovam a safda de mercadorias ou a prestação de serviços de transporte intere~tadual e 
intermunicipal e de comunicações ou que importem mercadorias ou bens do exterior. 

~ Quaisquer outras pessoas ffsicas ou jurídicas que realizem operação de circulação de 

mercadorias ou de pre~iação de serviços definidas como fato gerador. 

3. 1.4- Alíquotas 

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 153, introduziu a possibilidade do 

ICMS ter caráter seletivo em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços, 

medida que até então só era possibilitada ao IPI. 24 O princípio da seletividade é outra 

medida que aproxima o imposto estadual do IV A europeu. 

Aplica-se a seletividade através da flxação de alíquotas diferenciadas em função da 
natureza do produto, de modo a tornar menos onerosa a aquisição daquele que for 
indispensável à satisfação das necessidades básicas da população. Da mesma forma, 
possibilita-se instituir alíquotas maiores para os produtos considerados "supérfluos". 

O princípio da seletividade introduz no ICMS uma importante função extra-fiscal, 
além de possibilitar um caráter mais redistributivo através de sua tributação. Vale notar, 

todavia, que esta medida uão atenua o fato do ICMS desempenhar uma função 

eminentemente fiscal, de ser fonte essencial de recursos financeiros para os estados. 

Para a fixação das alíquotas, a Constituição de 1988, no Art. 155, itens IV a VIII, 

estabeleceu que: 

-Resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço dos 
senadores, aprovada por maioria absoluta, estabelecerá as alíquotas aplicáveis às operações e 
prestações, interestaduais e de exportação. 

24 Na Constituição de 1967, dispunha-se que a aliquota do lCM era uniforme 
pa.-a todas as morcadorias, a que afastava completamente a possibilidade 
da aplicação do principio da seletividade naste imposto. Vale notar que a 
constituição de l9SB não determinou que o principio da seletividade ora 
um dispositivo imperioso. de modo que sua aplicação pelas entidades 
tr•butantes é facultativa. 
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- .ê facultado ao Senado Federal: estabelecer alíquotas mJrumas nas operações internas, 

mediante resolução de iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus 

membros; fixar alíquotas máximas nas mesmas operações, para resolver conflito específico 

que envolva interesse de estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 
aprovada por 2/3 de seus membros. 

- As alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e às prestações 

de serviços não poderão ser inferiores às previstas para as operações interestaduais, salvo a 

título de isenções, incentivos e benefícios fiscais (que só poderão ser concedidos e 
revogados mediante deliberação dos estados e municípios). 

- Nas operações e prestações que destinem mercadorias e serviços ao consumídor final 

localizado em outro estado, adotar-se-á: a alíquota interestadual, quando o destinatário for 

contribuinte do imposto; e a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte 

dele. 

- Nas operações interestaduais em que o destinatário for contribuinte do imposto, caberá ao 

estado da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença de alíquota 

interna e interestaduaL 

Em resumo, as alíquotas do ICMS relativas às operações interestaduais e de 

exportação são fixadas por Resolnção do Senado Federal. Por sna vez, as alíquotas relativas 

às operações internas, desde que em nível superior às alíquotas interestaduais, são 
determinadas por lei estadual. 

Em outras palavras, a Resolução do Senado define o piso a partir do qual a lei 

estadual pode fixar a carga tributária. Rednção de carga tributária para nível inferior ao da 

alíquota interestadual apenas pode ser alcançada através de convênio celebrado por 

unanimidade dos estados no âmbito do Confaz. 25 

Seguindo as definições estabelecidas pelo Senado Federal, as alíquotas do ICMS 

vigentes atualmente são as seguintes: 26 

25 Conforme o estabelecido nos termos da Lei Complementar Federal no 24, de 
7/01/75, e, reciprocamente, no novo sistema tributário nacional, através 
do Art. 34, Pará<al'"afo 5~ do Ata das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

26 Em sao Paulo, destacam-se algumas aliquotas em vigor por volta de 1993: 
a) nas aperaçÕ$$ internas, para componentas da "cesta básica", os 
p"'rcantuais "ariam de 7,0% (arro~. feijão, carnes, farinha de mandioca, 
macarrão, salsicha, mostarda, sardinha enlatada, farinha de trigo) a 
12, O% { sa 1, consuma mensa 1 da energia elétrica atá 200 kw/h, consumo de 
energia elétrica por transporte eletrificado de passageiros, consumo 
rural de ene>"g ia el étr1 o::: a, pedra e ar.., ia e se,...v içO$ de t..-anspo,..te); b) 
2:5,0% pa>"a bens "supérf1uos•• <bebidas alcoólicas, exceto aguardent<a e 
cerveja, fumo e seus sucedAneos, perfumes e cosméticos, pelete>"ia e suas 
obras. asa delta e balões. emba,..cações de esporte e lazer, armas e 
muntções, fogos de artificios, materiais esportivos) ou de ••consumo 
cativo" (gasolina, .t1cool carburante e serviços de comunicação); c) 
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a) 13,0% nas exportações para o exterior; 

b) Nas operações e prestações internas: 

- 25,0% para os bens "supérfluos" (armas e munições; embarcações de esporte e recreação; 
cosméticos e perfumes; fumo e seus derivados; desodorantes etc.), e para os bens de 

"consumo cativo" (álcool, gasolina, comunicação, energia elétrica residencial para consumo 
acima de 200 Kwhlmês); 

- 17,0% para as demais mercadorias. 

c) 12,0% nas operações e prestações interestaduais, quando o destinatário for contribuinte 

do imposto, à exceção das safdas dos estados das regiões sudeste (excluindo-se o Espírito 
Santo) e sul com destino aos estados das Regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Espírito 
Santo, cuja alíquota é 7,0%. 

No sistema tributário nacional a competência para a cobrança do ICMS é do estado 
de origem da operação tributada pelo imposto. Nas transações interestaduais, a arrecadação 

é partilhada entre o estado de origem e o estado de destino da operação tributada, através do 
diferencial de alíquotas. 

Decorre desse fato, que os efeitos da cobrança do imposto estende-se para além do 
territórío do estado tributante. Conseqüentemente, enseja a possibilidade do imposto tornar
se instrumento de guerra tributária entre os estados. Para evitá-la, foi necessária toda uma 

legislação federal, no sentido de diminuír a autonomia dos estados, ficando a fixação das 
alíquotas máximas deferida ao Senado e a concessão de isenções, benefícios e incentivos 
fiscais dependentes de aprovação pelos estados no âmbito do Confaz. 

Cabe aqui quatro importantes esclarecimentos sobre as características de cobrança 
do tributo. 

Em primeiro lugar, na literatura internacional, a expressão "cobrança do imposto 
no princípio de destino" está associada às recomendações econômicas para a concorrência no 
mercado internacional, tendo por referêncía a .,não-tributação das exportações". Como 
conseqüência, por decisão do país exportador, a exploração da tributação do consumo da 

mercadoria exportada fica exclusivamente a cargo do país importador. 

No caso do IV A europeu, onde o imposto é de competência do Governo Central, os 

termos "cobrança no princípio de destino" e "não-tributação das exportações" acabam sendo 
utilizados indistintamente. Porém, no caso da federação brasileira, onde o ICMS é um 
imposto estadual, há que se precisar o signíficado do termo "cobrança segundo o princípio 
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de destino", como restrito à não-imposição sobre os produtos exportados, o que aliás não 

ocorre de forma ampla em nosso País, sendo esta uma das medidas importantes a ser 

adotadas para modernizar nossa estrutura tributária e aumentar a competitividade de nossos 
produtos no comércio internacionaL 

Em segundo lugar, uma outra confusão, muitas vezes presente no debate brasileiro, 
é a associação indevida entre os conceitos "cobrança do imposto no princípio de destino~ e 

"imposto do tipo consumo". Aqui confunde~ se uma caracterú.tica da tributação do valor 

adicionado, onde a desoneração dos Investimentos caracteriza o imposto como do tipo IV A

Consumo, com o processo de arrecadação do tributo segundo "o princípio de destino" (local 
de consumo efetivo das mercadorias). 

Um terceiro ponto que merece esclarecimentos adicionais é o que se refere à 
cobrança do ICMS nas relações interestaduais, onde prevalece um princípio misto de origem 

e destino. Aqui, na verdade, se está discutindo os mecanismos de partilha do ICMS nas 
relações interestaduais. 

A confusão aparece porque, por razões de administração da arrecadação nas 

relações interestaduais e da própria partilba do produto dessa arrecadação, acabou se 

adotando alíquotas diferenciadas entre os estados para a cobrança do ICMS no comércio 

interestaduaL Opcionalmente, em tese, poderia ser alcançado o mesmo resultado através da 

cobrança integral do imposto no estado de origem das saldas ("exportações") para o 

comércio interestadual (ou, da mesma forma, pela imposição plena apenas no estado de 

destino/entrada das "ímportações" intere~"taduais) e, posteriormente, efetuar um sistema de 

partilha/transferência dos recursos entre os estados. 

Vale notar que na atual realidade de cobrança e partilha do ICMS nas transações 

interestaduais, a detinição de aüquotas nessas operações representa uma aproximação do 
"princípio de destino" no caso das saídas dos estados das Regiões Sudeste (exceto Espírito 

Santo) e Sul, com destino aos estados das Regiões Norte/Nordeste/Centro-Oeste e Espírito 

Santo. Isto porque, dado o diferencial de alíquotas nas transações interestaduais que 

favorecem as Regiões Norte/Nordeste/Centro-Oeste, os estados destas regiões ficam com 

um mínimo de 70,59% do valor do ICMS cobrado das "importações" de produtos oriundos 

das Regiões Sul/Sudeste (resultado da incidência de uma alfquota de 12% para uma alfquota 

mínima de 17% do estado de destino da mercadoria). 

Porém, ocorre exatamente o contrário, predominando um "princípio de origem" na 
tributação, quando das transações interestaduais dentro de uma mesma região, ou das saídas 

dos estados das Regiões Norte/Nordeste/Centro-Oeste para os estados das Regiões 
Sul/Sudeste. Note-se, finalmente, que a adoção geral do Mprincípio de destino .. para a 
cobrança do imposto nas transações interestaduais não implica necessariamente em 
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mudanças constitucionais, bastando adotar, dentro das defmições de competência do Senado, 

alíquota zero nestas operações, de forma que o imposto passaria a ser cobrado integralmente 
apenas no estado em que ocorresse o consumo final da mercadoria. 

Finalmente, o quarto ponto a ser esclarecido é o referente às possibilidades de 
"guerra fiscal". A atual forma de cobrança e partilha da arrecadação do ICMS nas 

transações interestaduais favorece o aparecimento de "guerra fiscal" entre os estados. 
Teoricamente, a necessidade de unanimidade de votos dos estados dentro do Confaz para a 

concessão de reduções e isenções do ICMS limitariam estas possibilidades. Porém, como 

tem sido demonstrado por episódios recentes da acirrada disputa interestadual pela atração 
de novos investimentos, alguns estados burlam essas exigências através da concessão de 

alguns incentivos transvestidos de estímulos financeiros, os quais não passam pelo Confaz, 

como é o caso dos financiamentos do ICMS, sem correção monetária e a prazos longos, que 

reduzem o valor a pagar praticamente a zero, dada a conjuntura de elevada inflação. 

3. 1.5 - A Não-cumulatividade 

Em decorrência das características constitucionais do ICMS, aparecem dois níveis 

diferentes de circulação objeto do imposto: z 7 

- Uma circulação real, onde realizam-se as operações de circulação de mercadorias e 

serviços que dão legitimidade à cobrança do imposto. 

- Uma circulação creditícía, que aparece em decorrência da incidência múltipla e não

cumulativa do imposto (na proporção do valor acrescido em cada fase do ciclo de produção 
e comercialização), aliado à periodicidade da apuração. A circulação creditícia denota o 

universo no qual circulam direitos (créditos) e deveres (débitos) dos contribuintes para com 

o estado. Vale observar que os analistas apontam que um dos maiores empenhos da 

sonegação do ICMS, através das "notas frias\ é a apropriação do montante do imposto 

cobrado nas operações anteriores (créditos), pelo mesmo ou por outro estad0.
28 

27 CASSIDATTO a PICININI, l988. 

28 CASSIOATTO g PICININI, l988. 
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Sairla [Cr!) 
1·1 lntrarla (Crl) 
talor arlicíonarlo[Cr!) 
!C~ (111)(Cr!) 

Mbitos [Cr!) 

Créditos [Cri) 

Salrlo ~verlor (Cr!) 

~adro I 
Silü~o hi~tétic; d! cir~l~o rui 

Prooutor A 

1000 

1000 
110 

Prooutor A 

170 

o 

170 

lnáistila X Atacadistil Y 

11100 1100 
1000 1000 
1000 500 

170 85 

~5 
SitutçiJ creditícia 

looústria X Atacarlistl Y 

MO 415 

170 340 

170 ~ 

Varejista Z 

3000 
1100 
500 
~ 

Varejísta Z 

510 

411 

~ 

Os Quadros 5 e 6 apresentam um exemplo didático de uma circulação real de bens 
e serviços e da correspondente circulação creditícia para efeitos da cobrança do ICMS. 

No caso da circulação real da mercadoria, supôs-se um processo compo~to de 

quatro etapas: 

- Inicialmente, a mercadoria sai do Produtor A (agricultura, por exemplo), com um preço 

de Cr$ 1.000, e com um valor adicionado de Cr$ 1.000 (supôs-se, por simplificação, que o 

produtor não adquiriu nenhum insumo), de forma que o ICMS a ser recolhido nessa etapa 

seria de Cr$ 170 (17% do valor adicionado de Cr$ 1.000). 

- Em seguida, a mercadoria entra na Indústria x. com o preço de Cr$ 1.000 adquirido do 
Produtor A, sofrendo um processo de transformação que lhe acrescenta um valor adicionado 
de Cr$ 1.000, de forma que seu preço de saída desta etapa de circulação seria de Cr$ 2.000, 
e o imposto a recolher de Cr$ 170 (17% do valor adicionado de Cr$ 1.000, que equivale à 

incidência da alíquota sobre a diferença entre o valor de saída da mercadoria da Indústria X, 

Cr$ 2.000, e o valor da entrada dos insumos adquiridos do Produtor A, Cr$ 1.000). 

- Na terceira etapa, a mercadoria sai da Indústria X e dá entrada no Atacadista Y ao preço 
de Cr$ 2.000. Aqui, acrescenta-se um valor de Cr$ 500, de forma que a mercadoria sai em 
direção ao comércio varejista ao preço de Cr$ 2.500, o que corresponde a um valor do 
ICMS a recolher de Cr$ 85 (17% de Cr$ 500 ~ 17% de Cr$ 2.500- Cr$ 2.000). 

- Finalmente, conclui o processo de circulação da mercadoria desde o produtor inicial até o 
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consumidor fmal, através da entrada da mercadoria no Varejista Z, ao preço de Cr$ 2.500, 
e sua venda/saída por Cr$ 3.000, correspondendo a um ICMS de Cr$ 85. 

Como forma de garantir a tributação apenas do valor adicionado decorrente da 

circulação real das mercadorias, seguindo o princípio da não-cumulatividade. 29 
adotou~se 

um processo de arrecadação através da variante imposto contra imposto, viabilizado através 
do cálculo da diferença entre os deôitos sobre as saídas contra os créditos das entradas, em 
cada etapa de circulação e em cada período de apuração. Como resultado aparece uma 

círculação de débitos e créditos, apurada contabilmente, através da qual apura-se o saldo 
devedor do imposto a ser recolhido pelos contribuintes. Seguindo o exemplo: 

- No caso do Produtor A, o saldo devedor do ICMS a recolher, corresponde à diferença 
entre os débitos de Cr$ 170 (equivalente a 17% do valor das saídas de Cr$ 1.000) e os 
créditos nulos nesse caso (pois adotou-se a hipótese que o produtor não adquiriu nenhum 

insumo). 

- Por sua vez, a Indústria X teria um saldo devedor a recolher de Cr$ 170, resultado da 
diferença entre os débitos pelas saídas de Cr$ 340 (equivalente a 17% de Cr$ 2.000) e os 
créditos das entradas de Cr$ 170. 

- O Atacadista Y deve recolher Cr$ 85 de ICMS, resultado da diferença entre os débitos 
pelas saídas de Cr$ 425 (17% de Cr$ 2.500) e os créditos pelas entradas de Cr$ 340. 

- Finalmente, o cálculo do saldo devedor do ICMS a ser recoUúdo pelo Varejista Z resulta 
em Cr$ 85 (equivalente à diferença entre os débitos de Cr$ 510 e os créditos de Cr$ 425). 

Assim, em princípio, resulta que o crédito escriturai a que tem direito o adquirente 
da mercadoria possui o mesmo valor numérico da obrigação tributária (débito) da operação 
anterior, posto que o crédito é um direito decorrente da tributação precedente. 

Vale notar que, teoricamente, a receita do ICMS só se materializa totalmente 
quando da demanda final das mercadorias e serviços, assim entendida como a venda a 
consumidor final, a outro estado, ou ao exterior. Isto porque nas etapas intermediárias cada 
débito num elo gera um crédito idêntico no elo seguinte. No exemplo, a receita de Cr$ 510, 
teoricamente, só seria apropriada quando da compra pelo consumidor da mercadoria do 

Varejista Z, ao preço de Cr$ 3.000. 

2!'1 O Convil!!nio n" 66/BB, que substitui provisoriamente a Lei Complementar 
ainda nao aprovada, regulamentou o regime de compensaçao do IC~S. de modo 
a se cumprir 0 ,principio de n.!i.o-cumulatividade do imposto. Ver redaçlio 
dos Artigos de ,., za a 34 do Convênio n" 66/BS ... m MACHADO. 1993, pp. 272-

274. 
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Vale também notar que, no caso da alíquota nominal de 17%, a alíquota efetiva do 
imposto é de 20,48%, visto que o imposto incide "por dentro" do preço da mercadoria. 

3.1.6- Sistemática de Apuração e Recolhimento 

Como visto, o ICMS deve ser não-cumulativo, abatendo-se em cada operação o 

montante cobrado nas etapas anteriores. Desta forma, o contribuinte deve recolher o saldo 
devedor, resultado da diferença dos débitos das saídas contra os créditos das entradas. Se da 

apuração resultar saldo credor, o valor desse crédito é transferido para utilização no período 
de apuração seguinte. 

O Regulamento do ICMS estabelece os prazos que os contribuintes devem recolher 
o tributo apurado em cada mês. pelos seus valores nominais. A partir dessa data, o valor do 

imposto passa a ser indexado, até a data do pagamento. Ou seja, o valor nominal do imposto 

devido é convertido em "unidades :fiscais do estado", as quais variam de acordo com os 

índices de inflação, e desconvertido em unidades monetárias correntes no momento do 
pagamento. 30 

Caso o recolhimento se efetue após o vencimento regulamentar, além da correção 
monetária (medida pela variação da unidade tiscal), o contribuinte paga multa e juros de 
mora. 

Como observado, teoricamente, a receita do ICMS, apurada pela diferença débito

crédito, só deveria se materializar na ponta da demanda ftnal, dado que nas etapas 
intermediárias cada débito num elo gera um crédito idêntico no elo seguinte. 

Porém, aparecem distorções nesse processo, para os casos de contribuintes que 
apresentam saldo credor num determinado período de apuração, cujo valor não é indexado. 

Nesses casos, observado sob a ótica do valor real da tributação, aparece um ganho 
financeiro para o Fisco, como decorrência da desvalorização inflacionária do saldo credor, 
até o momento de sua possível utilização nos momentos de apuração subseqüente. 

Em particular, essas distorções afetam com mais intensidade os contribuintes que 
compram insumos tributados e vendem produtos isentos/imunes, como, por exemplo, os 

exportadores de prodntos indnstrializados. 

30 comu regra geral, os estados tndexam o valor do ICMS a recolher a partir 
do dia 10 do mês subsaqaante ao da ocorrência do fato gerador. No caso de 
sao Paulo. uti11za-sa como indexador o IPC/FIPE. 
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É importante esclarecer que tanto os créditos por entradas como os débitos por 
saídas do ICMS não são indexados. Somente o saldo devedor (ICMS a recolher) é indexado. 

3.1.7- Desoneração Fiscal 

Existem dois tipos de desoneração fiscal para o ICMS: a imunidade constitucional e 
as. isenções. 

1. Imunidade constitncional 

Por imunidade constitucional entende-se a desoneração decorrente de dispositivo 
constitucional. O que é imune não pode ser tributado, não pode ser definido pela lei como 
hipótese de incidência tributária. Assim, diz-se que são imunes (não sofrem incidência) do 

ICMS (CF, Art. I 55, Parágrafo 2°., item X):" 

- A exportação de produtos industrializados, excluídos os semi-elaborados definidos em lei 

complementar. 32 

- As operações que destinem a outros estados: petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis 
líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica. 33 

-O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambiaL 

-Livros, jornais e periódicos, bem como sobre o papel destinado a sua impressão. 

Além, destas, a Constitnição Federal, em seu Art. 150, item VI, diz que é vedado à 
União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios instituir impostos sobre 

patrimônio, renda ou serviços uns dos outros. Esta imunidade recíproca, todavia, não se 
aplica "ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com a exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou que haja 

contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente 
comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel" (CF de 1988, Art. 

31 MACHADO, 1993, p. 280. 

32 A Lei Complementar nm 65, de 15/04/91 estabeleceu que os produtos 
1 ndustr1 a 1 tzadoSi $em i -elaborados. referem-se aos seguintes produtos: l) 
que resultem de matéria-prima de origem animal, vegetal ou mineral 
su.jeita ao imposto quando exportada in natura; 2) cuja matéria-prima de 
origem animal, vegetal ou mineral n4o tenha sofrido qualquer processo que 
impl tqua modtf'1caça.o da na-r.uraza quimica originária; 3} cujo custo da 
matéria-prima de origem animal, vegetal ou mineral represente mais de 60% 
do custo do correspondente produto, apurado segundo nivel tec:no16gtc:o 
disponivel no Pais. 

3~ Note-se, que nesses casos, adota-se o principio de destino para a 
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150, Parágrafo 3°)34 

Destaque-se a grande assimetria de tratamento entre os contribuintes envolvidos nas 
atividades de exportação. A imunidade constitucional é concedida apenas aos produtos 

industrializados, impedindo que se adote plenamente o princípio de destino nas relações de 
exportação. 

Note-se que a lei complementar pode diminuir ou eliminar as possibilidades de 

tributação dos produtos primários e semi-elaborados exportados. De qualquer forma, já é 

menor a alíquota máxima definida nesses casos ( 13% contra uma alíquota de 17% aplicada 

no mercado interno), além do que o Senado pode limitar ainda mais a definição destas 

alíquotas. 

No caso da exportação dos produtos industrialízados, a forma adotada para cumprir 
a imunidade constitucional, é garantir o crédito relativo às entradas de todos insumos dos 

quais resulta o produto exportado, para ser usado para compensar o débito do ICMS relativo 
à saída da mercadoria para o mercado nacional. 

Na prática, os estados rebatem o imposto via compensação na escrita tinal, não 

concedendo ressarcimento em dinheiro aos créditos acumulados fruto de exportações, o que 
acaba por condicionar a desoneração das exportações ao montante de vendas internas das 
empresas. 

2. Isenção ft~al 

A Constituição de 1988, em seu Art. 155, item li, determinou que a isenção ou 

não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

- Não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou 

prestações seguintes. 

- Acarretará anulação do crédito relativo às operações anteriores. 

E, como visto, a Constituição determinou também que caberia à legislação 

complementar regular a forma como, mediante deliberação dos estados e do Distrito 

eob~ança do ICMS. 

34 Com base nasta exceç&o .il norma const1tuc1ona1 qua defina a imunidade 
recip~oca, o Convênio no 66/BB, am seu Art_ 21. item VII~ determinou que 
"os 6rgAos da Administ~açAo P.:ib1tca, as entidades da Administ~açã.o 

Indireta e as fundaçOes instituidas e mantidas pelo Pode~ P.:ib1ico", 
constitu'issem contribuintes do ICMS. Tr1butaristas, como Hugo da Brito 
Machado, criticam esta determinação, aspecificamente no caso da "não 
imunidade dos sarviços públ1cos am que ha.ja c:ontra-presta'iiao, ou 
pagamento de preços a tarifas pelo usuário". dado qua a inte~prataçllo 

literal dessa assertiva importa na possibilidade de se tributa~ todos os 
serviços pCiblicos nao gratuitos, mesmo que este n.:&o se c.aracta~i2e como 
atividade aconOmtca lucrativa. MACHADO, 1993, pp. lB4-lB7. 

36 



Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos (CF 1988, Art 155, item 
XII, alínea "g"). 

Seguindo as determinações constitucionais e as possibilidades de atuação através da 

legislação infra-constitucional, as alternativas para a concessão de isenção são de duas 
ordens: 

- Isenção com manutenção de crédito (isenção plena). 

- Isenção com estorno de crédito (isenção só para o valor agregado do elo isento). 

A regra geral constitucional determina que mesmo que a legislação estabeleça o 

contrário, a isenção ou não-incidência implica em estorno dos créditos. 

Note-se que o instituto de aplicação de alíquota zero a uma mercadoria como 

forma de isenção não existe na legislação do ICMS. Esta é urna prática adotada somente 

para o IPI. 

A isenção com manutenção de crédito dos insumos representa uma isenção plena, 

uma vez que a manutenção do crédito significa, na prática, a "devolução" ao contribuinte do 

ICMS pago nos elos anteriores da cadeia. Geralmente, as isenções são concedidas com 

direito a manutenção do crédito. 

No caso de isenção com estorno de crédíto dos insumos, a isenção só vale para o 

valor agregado por este elo cuja saída se está isentando. Aqui, o benefício fiscal incide 

somente sobre o último valor acrescido, de vez que o imposto pago nas etapas anteriores 

não é aproveitado como crédito fiscal. Nessa alternativa, caso o elo isento (n) não seja o 

último da cadeia, a mercadoria ficaria supertaxada, desde que os créditos relativos ao ICMS 

pagos nos elos anteriores (n~l, n-2 etc.) não se comunicassem com os débitos a serem pagos 

no elo subseqüente (n+ 1); porém, na prática, essa hipótese não existe, até porque os 

tribunais dariam ganho de causa aos contribuintes, pois estaria sendo ferido o princípio 

constitucional da não-cumulatividade. 

Por conta das implicações federativas, a isenção, para ser concedida, necessita da 

celebração de convênio entre os estàdos no Conselho Nacional de Política Fazendária 

(Confaz), nos termos da Lei Complementar n°. 24175. A concessão de benefício tiscal do 

ICMS depende da unanimidade dos membros do Confaz, enquanto sua revogação depende 

do voto de quatro quintos de seus membros. Os estados necessitam, ainda, regulamentar as 

isenções defmidas dentro do Confaz através de legislação estadual (inclusive, mediante 

Decreto). 

O setor agrícola é um dos principais beneficiados pelas isenções fiscais, 
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normalmente quando das saídas de produtos In natura destinados à comercialização final. 
Além disso, hoje em dia está praticamente isento a quase totalidade dos insumos que 
compõem o custo de produção do setor agrícola. 

3 .I. 8 - Política Tributária 

Existem várias formas de utilização d-o ICMS como instrumento de política 
tributária. Essas politicas podem ser definidas em três esferas diferenciadas de decisão: 35 

Contaz. Executivo estadual e Legislativo estadual. 

1. No âmbito do Confaz, pode-se utilizar o ICMS para conceder: 

a) Isenção. 

b) Redução de base de cálculo: 

Constitui-se em desoneração tributária parcial. Por exemplo, uma mercadoria que 
seja beneficiada, através de convênio, por uma redução da base de cálculo de 50% sofrerá 

uma tributação de 9%, se a alíquota fixada em lei, for de 18%. 

c) Crédito presumido (ou outorgado): 

Con~titui-se na concessão de um crédito ao contribuinte, para reduzir o valor de seu 
imposto a recolher, sem diminuir o valor do crédito a que tem direito o adquirente dessa 
mercadoria. Esse mecanismo é utilizado quando se pretende que um benefício fiscal 
concedido nas etapas intermediárías de produção ou comercialização (caso da isenção), não 
seja anulado na etapa seguinte. 

2. Aqueles que dependem de decisão do poder Executivo estadual: 

a) Prazos de recolhimento: 

Dentro do limite máximo de 40 dias para o setor industrial e de 20 dias para o 
comercial, os prazos de recolhimento do ICMS podem ser fixados por decreto estadual. 

b) Diferimento: 

O diferimento é implementado via decreto estadual. Esta é uma medida que facilita 
a administração do imposto. Como exemplos temos o não-pagamento do ICMS na saída dos 

35 SEFAZ/SP, 1991, pp. 7-B. 
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estabelecimentos agrícolas (lavouras), que serão captados nos elos subseqüentes da cadeia 
produtiva. 

Por ser o ICMS um imposto que incide sobre o valor adicionado, pode-se utilizar 
de diferimento (renúncia de receita) num elo da cadeia produtiva, de tal forma que o valor 
adicionado seja captado pelo imposto nos elos subseqüentes. 

O diferimento tem a função de transferir a obrigação tributária para um momento 
posterior no elo da cadeia produtiva, desta forma se assemelhando com uma suspensão do 
tributo (substituição tributária "para frente"), posto que o pagamento fica diferido para a 
etapa seguinte da operação relativa à circulação da mercadoría. 

c) Substituição tributária: 

Também por facilidade administrativa, o Fisco pode também antecipar o pagamento 
futuro do imposto. Neste caso, desonera-se o elo posterior da cadeia tributária através da 

substituição tributária. Representa um procedimento de mesma natureza do diferimento, 
porém em sentido contrário, ou seja, ao invés de postergar/diferir opta-se por antecipar a 
responsabilidade tributária para um elo anterior da cadeia produtiva (substituição tributária 
"para trás"). 

Esta é uma medida que simplifica a administração da arrecadação do imposto, e 
restringe o espaço para a sonegação do imposto. Por exemplo, em invés de fiscalizar o 
grande universo de operações realizadas no comércio, este mecanismo possibilita concentrar 
o processo de arrecadação nas indústrias. 

O maior problema da substituição tributária é de ordem jurídica, visto que a ação 
do Fisco implica na necessidade de estimar/arbitrar um valor adicíonado futuro, logo ainda 
inexistente para efetuar a tributação, e as regras legais hoje vigentes não acobertam 
convenientemente esta hipótese. Nesse sentido, a implementação desse instituto só pode ser 
realizada de maneira satisfatória através de acordo com os setores envolvidos. 36 

3. Aqueles que dependem do poder Legislativo estadual: 

a) Aliquotas: 

O legislativo estadual pode alterar as alíquotas relativas às operações internas, desde 
que em níveís superiores ao das alíquotas interestaduais, que são fixadas por resolução do 
Senado Federal. Atualmente, o lituite mínimo para a fixação de alíquota nas operações 

internas é de 12%. 

36 A substituiç4o tributária e o pagamento antecipado do imposto responde. 
>ttua lmante. por a pro>< imadamenta 1/4 da. arracadaçl!o am Sllo Pau lo 
(SEFAZ/SP. 1991). 
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b) Fixação de acréscimos financeiros: 

Também é de competência do legislativo estadual alterar os valores das multas, 

juros de mora e correção monetária incidentes sobre o débito fiscal recolhido fora dos 

prazos legais e sobre parcelamento de débitos fiscais (dentro de um limite de prazo de 60 

meses). Da mesma forma, também possui competência para fixar as multas punitivas por 
infração à legislação tributária. 

3.1.9- A Partilha do ICMS com os Municípios 

A Constituição de 1988, estabeleceu, no Art. 158, item IV, que pertencem aos 

municípios, 25% do produto da arrecadação do ICMS. Esta parcela deverá ser partilhada 
entre os municípios conforme os seguintes critérios: 

a) 3/4, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 

b) Até 1/4, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos territórios, lei 
federal; 37 

Como pode ser observado, dentre os parâmetros que definem a partilha da quota

parte municipal do ICMS, predomina claramente o princípio do local de origem da 

tributação. E de uma forma muito mais forte da que decorre da partilha da arrecadação entre 

os estados quando das transações interestaduais. 

Ressalte-se que a hipótese de adoção do princípio de destino para a partilha do 
ICMS (IV A) nas transações interestaduais não implica, necessariamente, na vinculação deste 
princípio para a partilha do imposto com os municípios. Os critérios de partilha do ICMS 
entre os estados nas transações interestaduais fundamenta-se em critérios econômicos. Por 
sua vez, a partição da arrecadação com os municípios não obedece a qualquer objetivo de 
natureza econômica ou operacional do imposto, mas sim a objetivos meramente 
distributivos. Em resumo, não há porque vincular a característica do imposto com o critério 
de partilha de sua arrecadação com os municípios. 

37 Em Silo Paulo a quota-parte municipal do ICMS é creditada semanalmente, 
n~ zu dia út11 da semana subseqOente A da arrecadaçao. às prefeituras, de 
acordo com indices de participaçao fi><ados no ano anterior. O cálculo 
destes indicas, em sao Paulo, Obedece aos seguintes critérios: a) f'ator 
econômico (BO%), participaçi!l.o média do mun1cipio no valor adicionado do 
estado nos dois exercicios anteriores ao da apuraçllo; b) fator 
demográfico (13%): participaç&o da papulaç&o do mun1cipio na populaç5.o 
total do estado; c) fator tributário (5%)< participação da receita 
tributária do mun1cipio (lSS + lPTU) na receita tributária municipal 
total do o;ostado; d) quota f1><a {2%)' distribu1çao de forma eqoitati'"" 
entra todos os municfpios SEFAZ/SP, 199~. 
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3.2- PROBLEMAS ATUAIS COM A ARRECADAÇÃO DO ICMS 

Este item tem como objetivo a análise da seguinte questão: Como explicar o quadro 
atual de persistente retração da arrecadação do ICMS quando se verifica, desde o segundo 

semestre de 1992, forte recuperaçao da arrecadação do IPI? 

Esta questão torna-se ainda mais instigante se considerarmos que ambos os 
impostos incidem sobre o valor adicionado no processo de produção e circulação de bens e 
serviços, tendo como principal diferença apenas a base de cálculo mais restrita do IPI (que 
incide apenas sobre os produtos industrializados) contra a ampla cobertura do ICMS (cuja 

incidência recaí sobre toda a cadeia de geração de valor agregado). Inclusive, quando da 
tributação dos produtos industrializados, utiliza-se de um mesmo documento fiscal para o 
pagamento dos impostos, sendo uma parte destacada para o IPI e outra para o ICMS. 

Era de se esperar, a priori, que os movimentos de arrecadação do IPI e do ICMS 
não apresentassem tendências tão díspares. Ou seja, salvo a ocorrência de mudanças 
significativas em outras variáveis explicativas do processo de arrecadação, esperava-se que a 

recuperação do nível de atividade industrial que se refletiu em crescimento da receita do IPI 

via aumento do valor da base de cálculo do imposto também determinasse uma trajetória de 

recuperação da arrecadação do ICMS. 

A observação dos fluxos acumulados em doze meses da arrecadação do IPI e do 
ICMS no início da década de 90 (Gráfico 1), bem como da evoluçáo do nível de produção 

industrial (Gráfico 2), explicitam claramente a questão em análise. 36 

36 Para informações mais data lhadas da avol uçllo da arrecadaçao do IPI por 
categoria da produtos ver as Tabelas 1 a z, em anexo. Ainda em anexo, nas 
Tabelas 3, 4, 5, s e 7 sao apresentadas as informações para a arrecadaçao 
do tCMS para os anos de 1991 a 1993, discriminadas por estados a regiões. 
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Fonte: IBGE: Pesquisa Industrial Mensal - Produção Física, Séries Históricas e 

Indicadores Conjunturais. 

OBS: Produção Industrial da indústria Geral com aju~'te sazonal. 

Como pode ser observado, durante o período compreendido entre o início do ano 

de 1991 e o final do primeiro semestre de 1992, a arrecadação do ICMS e do IPI 
apresentam o mesmo comportamento, tendo forte correlação com o comportamento da 
produção industrial. Assim, durante a fase de retração do nível de atividade industrial, tanto 
o IPI como o ICMS apresentam praticamente a mesma trajetória de retração de ~"Uas 

arrecadações. 

É no momento de recupera.ção do nível de produção industrial, e iniciado a partir 

de meados do segundo semestre de 1992, que o comportamento da arrecadação do ICMS e 

do IPI apresenta trajetórias díspares. O IPI continua acompanhando a trajetória da produção 

industrial, e passa a apresentar forte recuperação de sua arrecadação. Por sua vez, o ICMS, 
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de maneira inexplicável à primeira vista, continua sua trajetória de queda de arrecadação, 
não respondendo à recuperação da produção industriaL Este comportamento da arrecadação 
do ICMS é geral, manifestando-se na quase totalidade dos estados (ver Tabela 7). 

A seguir, são apresentadas cinco hipóteses que eventualmente possam explicar a 
continuidade do movimento de retração do ICMS, a despeito da reativação da atividade 
econômica. Tenta-se, por comparação ao IPI, detectar os fatores exclusivos do 
comportamento do ICMS e, também, aqueles que, apesar de afetarem a arrecadação de 

ambos os impostos, tenham contribuído com maior intensidade para o fraco desempenho do 
imposto estadual. 

3.2.1 -Base de Cálculo 

O IPI incide sobre os produtos industrializados, de forma que a reativação da 

atividade industrial, que lidera a recuperação da economia em 1993,39 reflete diretamente 
em aumento de sua base de cálculo. 

Por sua vez, o ICMS possui base de incidência mais ampla, englobando todo o 

processo de produção e circulação de bens e serviços, de forma que o aumento da atividade 
industrial não repercute na mesma magnitude em aumento de sua base de cálculo. 

Ademais, a partir das mudanças promovidas pelo texto constitucional de 1988, a 
tributação sobre o setor de serviços vem ganhando peso crescente na arrecadação total do 

imposto estadual, com correspondente queda de participação da receita sobre a indústria de 

transformação. 40 

Ou seja, se por um lado a recuperação do nível de atividade industrial deveria 
contribuir, sem dúvida, para um melhor desempenho do lCMS, por outro é necessário 

39 Segundo 1nfo~mações do IBGE, o PIB b~~s11ei~o c~esceu 5,49% no primeiro 
semestr.;o da 1993, sobre igual pariodo da 1992, com a indústria 
registrando axpansao de IO.e9%, a agropecu~r1a 0,93% a o setor de 
serviços 3,50%. As previsões do IPEA apontam que o PIB dava crasear 4,7% 
em l-993, sustentado pala expansão de 7,7% na indústria e mais 3,4% em 
serviços a o.~ na agropecu~ria. Ver: Ga:z:ata Mercantil: "PlB crase"' 5,49% 
,~ 1" semestre", pp. 1 a 3, 23/9/93 a Gazeta Mercantil o "PIB deve crasear 
4,7%, prevê IPEA", p. 3. 30/9/93. 

40 Em 1988, a arrecadaçao sobre a ind!.lstr'la de t~ansfo....-maçao representava 
82% da a.rracadaçllo global do ICMS paulista, ficando 17% pa~a o setor 
terciá~io. Em 1993, tomando-se por base a arrecadação acumulada até 
agosto, verifica-se que a pa~ticipaç.!lo da arreeadaç.!lo na indústria de 
transformação reduziu-se para 515'%, enquanto no setor terciário a1evou-·se 
para 41%. Atualmante, os serviços de comunicações, distribuição de 
combustiveis e de energia elétrica são responsáveis por l/4 da receita do 
ICMS no estado de Silo Paulo (informações obtidas .junto à Secreta.-1a da 
Fazenda do estado de São Paulo). 
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relativizar o alcance desta recuperação sobre a arrecadação do ICMS vis-à~vis do IPI 
' 

mesmo considerando que a indústria representa o setor que mais contribui para a 
arrecadação do imposto estadual. 

Um problema específico com o ICMS, que aparece em decorrência de sua 

sistemática de arrecadação em ambiente de inflação elevada, é o de sua arrecadação no 

comércio varejista. Esta questão pode ser entendida através do seguinte exemplo: 

~ Vamos supor um produto industrializado que seja comercializado por um supermercado a 

um preço abaixo de seu valor de aquisição do fornecedor, dentro de uma estratégia de 

concorrência em que se estimularia o aumento das vendas à vista, aplicando os valores 

dessas vendas no mercado financeiro até o prazo estipulado para o pagamento junto ao 
fornecedor. 

- Quando da saida do produto da indústria, recolher-se-ía integralmente o valores devidos 

pnr conta do IPI e também do ICMS gerado nesta operação. 

~ Quando da entrada do produto no supermercado, este agente econômico teria direito a 

creditar-se do valor do ICMS que foi cobrado na saída do produto da indústria; 

- Quando da saida/venda do produto do supermercado para o consumidor fmal, seria 

cobrado o ICMS devido nesta operação. Nesse caso, seguindo a hipútese adotada de que o 

produto foi vendido por um preço abaixo de seu valor de aquisição, o valor do débito do 

impo!-."to seria menor do que o valor do crédito herdado na etapa anterior de 

aquisição/compra do produto da indústria, de modo que o saldo devedor do imposto (débito 

menos crédito) seria negativo. Ou seja, restaria aínda ao supermercado um saldo credor de 

ICMS. 

-Nesse exemplo, o supermercado poderia ver aumentada sua tributação sobre aplicações no 

mercado fmanceiro, mas, sem dúvida, recolheria menos ICMS. 

3.2.2- Inadimplência e Sonegação 

Estimar os efeitos da inadimplência e, principalmente, da sonegação sobre a 
arrecadação tributária não é uma tarefa fácil, ficando assim este estudo limitado a análises 
realizadas a partir de informações/declarações oficiais. Ademais, a análise torna-se ainda 
mais complexa ao se adotar como hipótese que o comportamento menos favorável da 
arrecadação do ICMS em relação ao IPI deve-se a uma diminuição da inadimplêncía e/ou 
sonegação do imposto federal vís-à-vís a do tributo estadual. 
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Inicialmente, é necessário um importante esclarecimento. Apesar de que tanto a 

inadimplência quanto a sonegação levarem ao mesmo resultado de redução da arrecadação, 

os dois conceitos referem-se a ocorrências de naturezas distintas. Os contribuintes 

inadimplentes são aqueles que declaram o imposto, mas não efetuam o correspondente 

pagamento do imposto devido, sendo assim inscritos na dívida ativa junto ao Fisco. Outra 

natureza possui a sonegação, que consiste em artifícios ilegais, através dos quais o 

contribuinte omite parcela (ou a totalidade) de suas operações à ação do Fisco. 

A Secretaria da Receita Federal aponta que o acompanhamento sistemático que vem 

sendo realizado junto aos maiores contribuintes industriais e medidas judiciais adotadas 

contra os sonegadores vem se constituindo numa das causas para a continuidade do 

desempenho positivo da arrecadação do IPI. Como resultado deste esforço fiscal, estaria 

havendo uma maior adimplência e também uma redução do grau de sonegação no 
pagamento do IPI. 41 

Já para o ICMS existem indícios de que houve aumento do grau de inadimplência, 

fator que teria contribuído para o fraco desempenho da arrecadação deste tributo. Esta 

hipótese baseia-se em informações da Secretaria da Fazenda do estado de São Paulo, que 

apontam que os níveis de inadimplência no pagamento do ICMS encontram-se atualmente na 

casa dos 11% do total arrecadado no estado, percentual que se mantém praticamente 

constante desde 1992, sendo que em 1991 este índice representava uma média mensal ao 

redor de 5%. 

Resta especular: por que a ínadímplência teria se reduzido no pagamento do IPI e 

permanecido elevada no caso do ICMS? 

Uma hipótese seria que, no caso do IPI, os instrumentos utilizados para fiscalização 

e as opções de punição dos contribuintes inadimplentes (multas, medidas judiciais, 

impedimento do contribuinte ter acesso a benefícios fiscais concedidos nas câmaras de 

compensação etc.) teriam sido mais eficazes para reduzir a inadimplência. Esta hipótese 

pode ser reforçada se considerarmos que, em princípio, os contribuintes, tendem a ter 

melhores condições de negociação e de pressão junto aos governos estaduais do que com o 

Governo Federal. 

Adicionalmente, pode estar contribuindo para a menor inadimplência do IPI o fato 

de que, geralmente, o montante de imposto devido pelo contribuinte por conta do ICMS é 

maior do que o do IPI, além de que a data estipulada pera o recolhimento do IPI é anterior 

ao prazo detinído para o pagamento do ICMS. 

41 SOCOLICK. H .• "Po.-que está aumentando tanto a arrecadaçao fed.,ra1?"
Brasi11a, carta de Conjuntura do Conselho Federal de Econom1a do OF, Ano 
7. nG 37. mai./jun./93, pp. 29-35. 
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Vários estudos indicam que as empresas têm optado por deixar de pagar 

integralmente o ICMS devido dentro de uma estratégia de utilizar estes recursos como forma 

de financiamento de suas atividades, fugindo assím dos empréstimos bancários e das altas 
taxas de juros cobradas. No caso do ICMS, o atraso de seu pagamento onera as empresas 

em juros de 1% ao mês, correção monetária e multa, que varia de 5 a 30% de acordo com o 

tempo. Existe um limite dentro do qual a empresa pode optar entre o custo do pagamento do 
imposto em atraso (e, ainda, pressionar por alguma medida de parcelamento ou de anistia 

parcial) e o custo do empréstimo bancário no mercado financeiro. 42 

Obviamente, a empresa tem ainda o incentivo de valorizar no mercado financeiro o 
montante do ICMS devido e não recolhido. 

Com relação à prática ilegal de sonegação por parte dos contribuintes, tudo indica 

que o Governo Federal possuí melhores condições que os governos estaduais para coibir esta 

ação. Isto porque o ICMS é um ímpo•to arrecadado por todos os estados e ao longo de toda 

a cadeia de produção e circulação de bens e serviços, o que torna a administração deste 

imposto muito mais complexa do que o IPI que é federal e arrecadado apenas sobre 

produtos industrializados. 

Este é um ponto que permite supor dificuldades adicionais para o combate à 

sonegação do ICMS vis-à-vis o IPI, principalmente com relação à tributação das transações 

efetuadas no comércio interestadual, onde existe um incentivo maior à prática de ações 

ilegais, tanto por causa da existência de alíquotas diferenciadas no caso do tributo estadual, 

como também pela maior dificuldade de controle destas operações. Uma fiscalização eficaz 
da arrecadação do ICMS exigiria necessariamente uma ação conjunta entre todos os estados 
e, ainda, que esta se fizesse integrada com a Secretaria da Receita FederaL 

3.2.3- Efeito "Oiiveira-Tanzi" 

O efeito "Oliveira-Tanzi" refere-se à desvalorização real dos valores do ímpo~to 

arrecadado por conta da inflação. Esta desvalorização decorre do intervalo de tempo 
existente entre o período de apuração e o efetivo recolhimento do imposto devido aos cofres 

públicos. 

Durante o período em que se concentra a análise - meados do segundo semestre de 

42 ver Gazeta Mercantil. "Parcelamento do ICMS é ampliado em sao Paulo" 
9/9/93. p. 31 o Ga:;!!ata Morcantil. "Empresas da1xam de pagar impostos para 
se fi...,anciar". 23/9/93. p. 39. 
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1992 até o fma1 do primeiro semestre de 1993 -, a apuração do IPI era quinzenal e o 
recolhimento se dava a partir do primeiro dia útil subseqüente. 

No caso do ICMS, neste mesmo período, como regra gemi, a apuração era mensal 

e o recolhimento ocorria a partir do dia 1 O do mês subseqüente, momento a partir do qual 
era indexado. Assim, entre o fato gerador e a entrada do dinheiro nos cofres dos estado 

existia uma defasagem média de 21 dias, sendo este o tempo médio de corrosão do valor 
real do imposto a ser arrecadado. 43 

Desta forma, durante todo este perfodo, existiu claramente uma maior defasagem 

entre fato gerador e recolhimento no caso do ICMS qnando comparado com o IPI. Ou seja, 
o efeito "Oliveira-Tanzí" foi mais prejudicial ao imposto estadual relativamente ao tributo 
federaL 

Esta, sem dúvida, foi uma das causas principais a dificultar um melhor desempenho 

da arrecadação do ICMS, principalmente pela aceleração e aumento do patamar da inflação 

em 1993. Nos dez primeiros meses de 1992 a inflação média mensal, medida pelo IPC
Fipe, foi de 23,2%, passando a 29,2% em igual período de 1993. Segundo o Secretário da 

Fazenda do estado de São Paulo, esta mudaoça de patamar da inflação teria provocado uma 
corrosão inflacionária adicional do ICMS recolhido em São Paulo em 1993, relativamente a 

1992, de 3,7%.'" 

3.2.4- Isenções 

No período recente, tem sido freqüente a concessão de isenções fiscais. Este 
instrumento tem sido utilizado para incentivar a retomada da atividade econômica industrial 
(caso da isenção de IPI e ICMS para os carros populares, por exemplo) e para a diminuição 
do custo de vida da população (caso de isenções de ICMS para a "cesta básica"). 

Quando a isenção sobre um bem ou serviço é total, sem dúvida ocorre queda da 

arrecadação. Quando a isenção é parcial, também tende a diminuir a arrecadação, ao menos 
que produza um efeito de queda dos preços, aumento da demanda, aumento da produção e 
das vendas, que resulte num aumento da base de cálculo que compense os efeitos da isenção 

concedida. 

43 v .. .- MAIA. Eduardo. "A crise <>con6rnica. e a al"'>"acadaç5o da ICMS". O astado 
da São Paulo, 4/12/93, p. 82. 

44 ver MAIA, Eduardo, "A crise eeonOmica e ,. arrecadação do ICMS". O .. stado 
de São Paulo, 4/12/93, p. az. 
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É difícil estimar os efeitos da isenção sobre a arrecadação do IPI e do ICMS. 

Porém, não há, em princípio, motivos suficientes para se supor que seus efeitos não tenham 
sido mais prejudiciais ao ICMS do que para o IPI, principalmente porque: 

-são muito mais amplos os incentivos concedidos sobre o imposto estadual; 

- as isenções de IPI afetam a arrecadação do ICMS por conta da redução da base de cálculo 

do imposto estadual (o IPI integra a base de cálculo do ICMS); 

- a isenção de IPI obtida pelos contribuintes é utilizadas como instrumento de pressão 

adicional para obter isenção de ICMS junto aos governos estaduais. 

No caso do ICMS, segundo prerrogativas constitucionais, cabe ao Conselho 
Nacional de Política Fazendária (Confaz)- que reúne os secretários de Fazenda de todos os 
estados - impor limites à concessão de reduções e isenções fiscais e, assim, evitar as 

possibilidades de guerra fiScal. 

Desta forma, a aprovação de um pedido de isenção específica de um estado 

implica, necessariamente, em ampla negociação com os demais estados, posto que as 

decisões dentro do Confaz ocorrem por unanimidade. Teoricamente, esta prática limita a 

concessão de isenções. Porém, no período recente, por serem em grande número e 

generalizados os pedidos de isenções por parte de cada um dos estado - motivados, 

principalmente, por pressão de seus contribuintes -, o que tem ocorrido é uma ampliação do 
leque de isenções concedidas (ou seja, para que um estado consiga aprovar seu pedido 

específico, acaba por ter que aprovar pedidos de outros estados, como forma de se obter um 

acordo geral e garantir a necessária unanimidade dentro do Confaz). 

Tudo indica que a ampliação das isenções é um dos fatores principais para se 

explicar a continuidade da queda da arrecadação do ICMS, mesmo após a recuperação do 
nível de atividade econômica, até porque este movimento de retração da arrecadação atinge, 

praticamente sem exceção, todos os estados. 

3.2.5- Guerra Fiscal 

A "guerra fiscal" é um dos argumentos mais utilizados para explicar o fraco 

desempenho da arrecadação do ICMS no período recente. 45 

45 Maiores 1nformaçl5es sobre a "guerra 'f'iscal" podem ser encontradas nas 
seguintes matérias jornalisticas: Gazeta Mel'"cant11: "Estados fazem guerra 
d.. i ncent1 vos". 25/5/93. p. 1; Gazeta Mercantil: "Estados desencadeiam 
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Refere-se à polftíca de alguns e~iados de concessão de isenções (estudada no item 
anterior) e benefícios fiscais no âmbito do ICMS dentro de uma estratégia para atrair 
investimentos a seus territórios, na esperança de ampliar seus níveis de arrecadação, 
emprego e renda, no futuro. 

A vigência de um princípio misto de "origem-destino" para a cobrança do ICMS 
nas transações interestaduais é que possibilita o aparecimento de "guerra fiscal"_ 46 

No período recente, alguns estímulos fiscais são transvestidos de subsídios 
financeiros, não passando assim pelo Confaz. É o caso dos financiamentos concedidos pelos 
estados para o pagamento do ICMS, que representa o principal e generalizado instrumento 
da atual !,'llerra fiscal. 

Estes financiamentos do ICMS- geralmente fornecidos com recursos orçamentários 
e/ou através do banco oficial do estado-, são concedidos sob condições de pagamento com 
prazos longos e com cobrança parcial (ou nula) de correção monetária e juros. Isto faz com 

que, em realidade, o valor do ICMS a ser efetivamente pago pelas empresas se torne 
praticamente nulo, dado o atual ambiente de inflação elevada. 

Em tese, esta prática não implica em queda da arrecadação do ICMS. 

Isto porque oficialmente a empresa incentivada recolhe o ICMS, ou seja, registra-se 
na contabilidade da arrecadação tributária estadual a entrada do imposto devido. Porém, 
como a empresa recebe um empréstimo de mesmo valor, em realidade não ocorre 
efetivamente nenhuma entrada de recursos aos cofres estaduais. 

Observe-se, ainda, que o estado que concede o incentivo não chega a perder receita 
porque esta não exhtia antes de atrair o investimento da empresa para seu território. 

O efeito imediato desta forma de guerra fiscal é muito mais modificar a distribuição 
da arrecadação global do ICMS entre os estados, favorecendo os estados que fornecem estes 
íncentivos/fmancíamentos na tentativa de criar novos pólos industriais. Ao mesmo tempo, 
implica que os estados mais industrializados tendem a perder participação no bolo total do 

"guerra fiscal" na disputa pelos novo-s investimentos", 25/5/93, p. 5; 
Gazeta Mercant11o "Governo Federal nl!i.o 1ntarfere na disputa", 25/5/93, p. 
6: Folha de São Paulo: "ICMS acirra conflito entre ampresas", l0/10/93, 
p. 2.1; Folha d<l> sao Paulo: "SP é o que mais perde com a guarra fiscal", 
10/10/93, p. 2.11 .. Folha de Sllo P .. ulo: "Crédito dispensa até a correção 

monetária", 10/10/93, p. 2.11. 

46 Nas operaçoes interestaduais a arrecadação do ICMS é partilhada entre o 
estado de origem da operação (com aliquota de 12%, à axceçao das saidas 
dos estados das Rag10es sudeste e Sul, axc1us'iV .. o estado do Espir'lto 
santo, com destino aos estados das Reg10es Norte, Nordeste, Centro-Oeste 
e Esp1~ito Santo, cu~a a11quota á 7%), a o estado de destino da operaç4o 
(no qual aplica 0 dif>erencial entre a a11quota interna e a aliquota 
interestadua 1). 
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ICMS por verem, relativamente, contraída sua base tributária. 4 7 

Este investimento, em muitos casos, representa apenas a simples transferência das 
instalações da empresas de um estado para outro, motivadas por melhores condições de 

concorrência, não representando acréscimo do investimento em termos macroeconômicos. 

Inclusive, este "novo" investimento pode representar simplesmente uma nova razão jurídica 
em outro estado. 

Esta forma de guerra fiscal pode também contribuir para a queda do bolo tributário 

do ICMS. Mas isto ocorre pelos efeitos indiretos desta prática na arrecadação do ICMS. 

Aqui, duas hipóteses podem ser levantadas: 

- As empresas incentivadas, por obterem melhores condições de concorrência, podem 

praticar uma política de rebaixamento de seus preços relativamente aos de seus 

concorrentes. Supondo constante a quantidade vendida no mercado destes produtos, o efeito 

final tende a ser uma redução da base de cálculo total, desta forma contribuindo para a 

redução da arrecadação global do ICMS. Obviamente, e;te efeito afetaria também a 

arrecadação do IPI, desta forma não contribuiria para explicar o comportamento divergente 

da arrecadação do imposto estadual relativamente ao tributo federal. 

- Ao mesmo tempo, um efeito adicional que pode ocorrer e que também contribui para a 

queda da arrecadação total do ICMS é a tendência de aumentar o grau de inadimplência das 

empresas que não contam com estes incentivos fiscais, medida que pode estar sendo tomada 

seja por conta da necessidade de enfrentar as nova condições da concorrência, seja como 

forma de pressionar o fisco estadual para conceder as mesmas condições para pagamento do 

ICMS devido. &te é um ponto que remete, novamente, aos efeitos do aumento generalizado 

de isenções para a queda da arrecadação global do ICMS. 

3.2.6- Considerações Finais 

A análise empreendida permite concluir qne o ICMS apresenta-se com problemas, 

dentre os quais podendo-se destacar como principais: as dificuldades de admínístração da 

arrecadação num ambiente de inflação elevada e os problemas de coordenação e regulação 

da tributação interestadual. 

A inflação elevada dificulta uma eficaz arrecadação do imposto (efeito noliveira-

47 o estado de sao Paulo teve sua participação no bolo tr1butário eontraida 
de 42.2% em 1989 para 37,8% no primeiro trimestre de 1993. o que em parte 
pode ser atribuido aos efeitos desta guerra fiscal. 
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Tanzi", arrecadação nos supermercados etc.). O quadro inflacionário tem propiciado uma 

potencialização dos espaços para práticas, aparentemente legais, de guerra fiscal 

(financiamento do imposto devido com correção monetária nula/parcial, por exemplo). 

Considere-se, ainda, que as elevadas taxas de juros reais praticadas, em parte como 
conseqüência do quadro inflacionário, propiciam um quadro favorável para a permanência 

dos altos níveis de inadimplência observados (dentro de uma estratégia de tínanciamento das 

atividades empresariais que contempla os custos-benefícios de recolher, ou não, os impostos 

com atraso frente à alternativa de tomada de empréstimos bancários). 

O quadro atual de crise no âmbito do ICMS explícita ainda problemas sérios de 

coordenação e regulação de sua sistemática de arrecadação que propiciam o surgimento de 

elevados níveis de sonegação, principalmente nas transações interestaduais. Acrescente-se, 

ainda, a não funcionalidade do Confaz em evitar o aumento de isenções e impedir o 

surgimento de "guerra fiscal". 
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!abela 1 

!RRRC.\DN;ÃO DE IPI 
!'LDXOO !ClOOlL!OOS 

USo MILHÓiS Di! 90 [') 

PZRfOOO FUMO BEBIDAS Alr!OIIÍVi!S flJM+BEB+AUT Olll'R<lS TOTAL 
1 2 3 4:::11-2+3 5 6=4+5 

JAN 9! H6,7 90,8 22,7 260,1 471,0 731,1 
FRV 28011 158,6 108,5 S47 ,2 808,5 1.355 16 
1!!1 m,l 224,6 la2,9 S26 ,8 1.211,5 2.038,3 
ABR 571,7 289,1 251,0 Llll,7 1.679,2 2.790,9 
I!AI 714,1 357,1 26819 1.340,1 2.m,s 3.472,9 
J1lN 846,2 418,9 307 ,l 1.572,4 2.585,0 4.157,5 
JUL S63,2 474,1 354,2 1. 791,5 l.l90,J 4.98117 
!GO 1.075,2 52l,J 413,8 2.012,3 3.714,8 5.727,1 
Sl1l 1.18917 580,6 436,1 2.208,3 4.322,0 6.528,4 
Olr! Lm,~ 641,5 457 ,a 2.411,8 4.794,7 7.206,5 
NOV 1.455,3 714,0 485,2 2.654,5 5.228,1 7.88219 
OEZ 1.598,7 800,8 583,8 2.983,3 5.651 14 8.634,7 
JAN 92 180,8 102,2 42,2 325,2 270,4 595,6 
FRV 342,7 m,2 112,5 644,4 667,9 1.312,1 
1!!1 466,0 269,6 la8,8 924,4 1.088,7 2.013,1 
AllR 576,9 34710 2031 J 1.12711 1.514,3 2.641,5 
liA! n68,7 m,o 284,1 1.374,8 1.983,9 3.358,7 
J1lN 770,9 488,0 334,5 U93,4 2.424,8 4.018,2 
JUL 872,0 562,4 380,2 1.814,6 2.928,7 4.743,4 
!GO 971,4 639,5 452,2 2.065,1 3.476,2 5.541,3 
Sli'f 1.125,1 704,4 519,7 2.JH,2 3.944,6 6.293,8 
Olr! 1.281,9 773,2 590,2 2.645,3 4.437,8 7.083,1 
NOV 1.444,1 B56,4 676,7 2.977,3 4.91J,7 7.891,0 
DEl 1.601,4 947,1 747,3 3.297,9 5.422,0 8.719,8 
JAN S3 176,9 108,9 105,6 391,4 440,8 832,3 
FRV 375,7 202,3 177,2 75!),2 872,9 1.628,1 
1!!1 467,7 272,0 m,g 976,7 l.JOl,g 2.278,6 
AllR 624,1 344,6 285,6 1.254,4 1.802,1 1.056,5 
liA! 761,7 40B,O 329,4 1.499,1 2.274,4 ).773,6 
J1lN 892,1 462,8 374,9 1.729,8 2.752,9 4.482,6 

fonte: secretaria da Receita Federal 
ElaOOração: Área de Estudos Fiscais do IESP 

Notas: (*)Conforme lletolOilia utilizada nos 'Indicadores IESP•, I)S valores fora~~ 
deflacionadi)S res a rês pelo IGPJDI e convertidos para US$ através da 
taxa de câlbio D!dia do câlbio cotercial de Dez/90 (154,59 Cr$fUS$) 
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Tabela 1 

ARRllC!lliÇÁO Di IPI 
ACliiiiJl.!OOlllllíliS 

US$11lll!OES DEZ 10 [*) 

Pi!IÍDDD FDI!O BEBIDAS ADI<JIIÍVE!S SUB-IO!AL Oll!RDS IO!AL 
1 J 4=1+2+3 5 6=4+5 

DEZ 90 1.574,7 goo 19 666,0 3.141,6 6.11010 9.251,6 
JAI! 11 1.624,6 922,8 605,5 3.152,9 6.05212 9.205,1 
FIIV !.611,1 92710 670 ,o 3.234,2 6.123,1 9.357,3 
lllR 1.674,5 94415 677 ,o 3.296,0 6.114,0 g,uo,o 
ABR 1.676,1 941,9 744,3 3.36212 6.13619 9.49911 
!IA! !.661,0 931,0 tí53,2 3.245,2 6.216,3 9.461,5 
JUll 1.636,5 91117 625,8 3.174,1 6.127 ,J 9.301,4 
J1lL 1.624,8 385,1 614,7 3.122,li 6.189,9 9.Jl2,5 
AGO 1.587,2 854,5 633,1 3.075 10 5.986,3 9.06113 
Sli'r !.577 ,1 843,7 61619 3.037,7 ó.l3618 9.174,5 
OIJ! 1.56815 81817 56716 2.954 18 5.851,1 8.80519 
NOV 1.581,1 807,6 497 I a 2.887,0 5.709,8 8.596,8 
DEZ 1.598,7 80018 58:1,8 2.983,3 5.651,4 8.63417 
JAI! 91 1.632,8 812,2 60314 3.04814 5.450,1 8.499,1 
FEl 1.661,3 811,4 587 18 3.08015 5.510 18 B.5n 13 
lllR !.645,4 84518 589,7 3.080,9 5.52815 8.609,5 
ABR 1.603,9 S58 17 53612 2.998,7 5,425,5 s.m 12 
llll 1.553,3 865,7 599,0 3.018,1 5.502,5 8.520,5 
J1JJI 1.523,4 869,9 611,0 3.004,3 5,491,2 8.495,4 
J1lL 1.5071~ 889,1 609,9 }.006,5 5.389,8 8.396,3 
!Gil 1.496,9 917,0 622,2 3.036,1 5.412,8 B.HS 19 
Sli'r 1.534,1 924,7 667,5 3.126,2 5.273,9 8.400,1 
OIJ! 1.56S,l 932,5 116,3 3.216,8 5.294,5 8.511,3 
NO'/ 1.5E7,5 943,2 m,J 3.306,1 5.316,7 8.642,8 
DEZ 1.603,4 947,1 741,3 3.297,9 5.422,0 8.719,8 
JA!i 9) 1.599,6 951,9 810 J 6 1.364,1 5.592,5 8.956,6 
FIIV 1.636,4 960,2 m,o 3.408,7 5.626,9 9.035,6 
!!AR 1.605,1 ~49,5 m,4 3.150,1 5.635,2 8.985,3 
ABR 1.650,7 944,8 829,6 3.425,1 5.709,8 9.114,9 
llll 1.696,5 933,1 792,6 3.422,2 5.712,5 9.134,7 
JUll 1.724,7 921,9 787,8 3.434,3 5.750,0 9.184,3 

Fonte: Secretaria da Receita Federal 
Elabor~o: Área de Estudos Fiscais do IESP 

Notas: {*) co ot11e !letoloqta utilizada nos ~Indicadores IESP' r os valores fora 
deflacionados JES a Jlês pelo IGP/OI e convertidos para US$ através da 
taxa de câlbio Édia do câmbio c011ercial de Oez/90 (154 159 Cr$JUS$) 
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Tabela J 

!RR!I:!lll<;lo oo 100 - BR!SIL -19!1 
Fill!OS ACOOAOOS 

RSTAOOS JAll FEV l!lR !JIR !!AI 

ACRE 1,56 2,69 4,28 5,57 6,87 
AIIAlORAS 40,61 71,97 107,66 146,34 184,62 

PAllÁ :lO ,69 59,35 89,62 120,88 155,36 
RONIJUI!IA 9,09 16,43 24,23 34,53 45,]2 

AIIAPÁ 2,06 4,06 5,66 7189 9,83 
RORAI!A 1,99 3,59 5,32 7,27 9,21 

!OCART!JlS 4,32 8,81 ll,B5 19,73 25,99 

REGIÃO ROR!! 90,32 166,90 250,63 342,22 437,20 

I!AR!!llAO 16,86 21,62 46,96 62,85 79,57 
PIAUÍ 10,07 17,72 23,30 34131 45161 
CEARA 44106 84152 120' 96 161159 207190 

IIIO GDE 00 NllRIE 13196 26105 38 167 50146 65,20 
P!li.!ÍBA 18159 33174 49193 64,91 83,67 

PEIIIIAlllllill 62100 125154 184131 246 ,os 309110 
ALAGIJAS 19,52 35135 48,95 63,12 77,71 
SERGIPE 11,83 25,66 39153 53168 67159 

BAHIA 115161 204,66 29(,29 407,71 517178 

REGIÃO NORDESTE 314,49 534186 846190 1144169 1454,14 

!!NAS GERAIS 245152 453,37 65S12J 893100 1130,02 
ESPIRI'!Il SAlllO B8,31 13&177 164111 221,72 271124 
RIO OE JANEIRO 242 1g6 464,24 683195 940,53 1198178 

SÁO PAULO 908,00 1676,23 2452,82 3367,72 4358,,9 

REGiill SUDESTE 1484178 27]2161 3959112 sm,g6 6SSS15J 

PARA/lÁ 134,04 254170 383,06 523182 672134 
SAJI!A CAI!IIliiA 75147 144,17 226140 110,42 397,48 
RIO G<l! 00 SUL 176,09 m,H 490,62 686,64 885,79 

REG!lo SUL 38S160 733,41 1100,07 1520,88 1955,61 

11\lll GRDSSO 28,5~ 51,06 75,78 104,79 Hl,53 
!!ATO G. 00 SUL 31,37 56,54 89,66 129,33 171,85 

G<JIÁS 59186 113123 169112 230,15 305,69 
DISI, F!llERAL 27,37 44,91 64,37 92167 119191 

REGii;l COO, OESTE 147,16 265,76 39819] 556,95 738 198 - 2422116 4483,53 6555164 8987170 11544146 

Fonte: Secretaria Executiva da Cotepe/ICMS - Mínistério da Fazenda 
&laboração: Área de Estudos Fiscais do IESP 

J1JJl JIJL 

a,sa 10,26 
222,99 263,96 
193106 229,78 
58,a! 72,91 
11188 13,74 
11,01 12,66 
31,61 36,75 

537,93 640,09 

95,12 110,42 
57121 68,17 

253142 297135 
78,69 92,44 
99110 113/íil 

JS41ó7 442153 
91,H 104199 
80178 93,03 

619,08 721153 

1759126 2044,07 

1362130 1591152 
316,19 366,91 

1446138 1697154 
sm,n 6251157 

8420,19 9907154 

809150 950196 
483,66 557,]1 

10'18,28 1272,83 

2371145 2781,11 

176,42 210,69 
213178 258180 
377139 446164 
151,60 179176 

919119 1095189 

14008,03 16468169 

Notas: ( *) Conforme metoloqia utilizada nos •Indicadores IESP" 1 os valores foraa 
deflacionados ri!s a mês pelo IGP/DI e convertidos para US$ através ~a 
taxa ~e cámllio lédia do câ:llbio comercial ~e Dez/90 (154 159 Cr$;tJS$) 
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AG<l 

12,07 
304,59 
264,63 
S5,21 
15,57 
14,51 
41,15 

737,73 

128,20 
B0 101 

342,52 
106,51 
129149 
505,19 
119185 
107195 
B23178 

2341,48 

1833,86 
414,53 

1952,77 
7211184 

11413,00 

108~10] 

636,28 
1456162 

3177193 

245,69 
300,11 
514,87 
208 135 

1269,02 

18941117 

USl l!JLHÓ!S DEZ 90 (') 

SET OUT NOV 0!1 

13,46 15,32 17,05 18186 
346,06 381,62 418,71 455,49 
301,43 m,n 370,40 396,99 
96,06 105,24 114,05 121,92 
17,33 18,98 2l,Ol 22,7J 
16,04 17,62 19,14 20,57 
45,94 50,56 55,59 60 ,2B 

836,33 922,70 1015,95 1096,23 

144,75 163,54 178,79 191,22 
91144 101110 no~go 120114 

392109 435,45 478,74 514192 
120,46 131,0 143,86 155/lJ 
144,46 160128 176,15 I9i' 21 
570,31 629152 684,33 738149 
134,26 147172 160154 m,s1 
121,18 132,88 144,03 154180 
918/65 1012,48 1105,34 1196133 

2637,71 2914141 3182,68 1437105 

2070/58 2289,41 2510 ISO 274:1131 
465,20 508,72 548,26 s9o,n 

2193,10 2428,66 2689,80 2858,35 
8142,82 gooo,62 9812,39 10592,04 

12871,70 14227143 15580195 16734,94 

1214199 1333,21 1447136 1548,01 
715,27 783,77 850,15 911,62 

1636,15 1805,87 1964109 2122119 

3566150 3922,86 4261,60 4581184 

278121 306144 332,49 359,98 
337/12 371175 408,83 441,06 
575,S3 630147 685,69 7)5,71 
236,63 260,56 284,53 309,19 

1427149 1569,24 1711,54 1845197 

21339,71 23556,64 25752,72 27746163 



Tabela 4 

ARRIC.lll!J;ÁO 00 !C!S -BRASIL -1991 
FllllOS~ 

ESTADOS JAN FEV 11\R !BR MA! 

ACRE 1,67 2,94 4,22 5,44 6,41 
)J!AJÓRA.I 28,08 52,84 80,92 !09' 71 135,76 

PARÁ 26,99 52,36 n,n 101,74 123,48 
RONDOO!i 7,57 14,20 21,07 27,88 36101 

ll!APÁ I,M 3,21 4,71 6,13 7 ,ss 
RORÂli!A 1,74 1,27 4,77 6,29 7,89 

TOCANI!Ns 5110 9,98 14,92 19,70 24 ,Jl 

ll!G!W NORTE 72,75 138,80 208,5J 277,09 141,73 

liA!WillÍIJ 16,46 29,17 43,25 57180 71,28 
PL\UÍ 11107 20,14 29,13 37rl3 44,94 
CEARÁ 40148 78105 112175 145156 181164 

RIO GDE 00 NORTE 12171 24,72 36123 47147 58155 
P!RAÍRA 15,35 32,32 46,31 59,30 71113 

PlliNlllllllOl 56198 1171 JB 171,61 !21,20 275112 
!1\GOAS 13,98 28,91 41,21 53,39 65176 
SERGIPE 11119 21123 31,95 43,48 54,89 

llAll1\ 95,89 186,96 285 108 378184 473,70 

ll!GIÍIJ HOBDERIE 274112 538189 797 !52 1046,17 1299101 

MIRAS GERAIS 226174 441135 655,16 867185 1088,59 
ESPÍRITO Smü ~6,17 85198 132,10 176,25 215,05 
RIO Oi JANEIRO 2141 7J 470,99 686,48 916175 1140)1 

SÀ!J PAIJLO 832,80 1623,22 2447185 1267148 4061,04 

R!GiiJJ SUDESTE 1340,44 2621,54 3921,60 5228134 6504180 

P!BANÁ 114100 234,96 352164 474,74 593 '70 
S!HIA CA!ARIIlA 62186 lll1 55 201,37 283118 155 146 
RIO GDE 00 SUL 164,88 3Hr53 472,78 639 '72 807,13 

JW;IiJJ SllL 341174 681,03 1026178 1397164 1756129 

MAl1l GROSSO 23,85 47,46 72124 99,40 129 165 
MAIO G. 00 SUL 32,43 ~5,n 98,35 133,55 169,89 

GD!ÁS 55,92 107,23 159160 223,74 28B,35 
OIST. FEDERAL 24,63 48,21 69,61 n,46 115109 

RRGIIJJ COO. OESTE 136,82 268,82 399,80 549,15 702,98 

TOTAL 2165,86 4249,08 6354,22. 8498,39 10604,81 

Fonte: Secretaria Executiva da Cotepe/ICMS ~ !tinistério da fazenda 
Elaboração: Área de Estudos Fiscais do IESP 

JUll 

7,48 
164122 
147,97 
45,20 
9,58 
9130 

29,46 

413,19 

84,81 
53,82 

221119 
70,80 
84173 

326152 
76,78 
65123 

565,65 

1599,59 

13111~7 

26-2154 
1353,56 
msloo 

7Bl1,07 

712,62 
4ZB 1l7 
936191 

2127170 

157,~1 

205,80 
349,69 
139,44 

852155 

12756,04 

Notas: (*) Conforae 11etoloqia utilizada nos 'lndica&lres IESPu, os valores foro 
deflacionados ~s a lês pelo IGP/OI e convertidos para US$ atravês da 
taxa~ câmio wídia do câJbio COllercial de Dez/90 (154,59 Cr$/US$) 
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JU1 AGO 

8,89 10,25 
194,63 224 '70 
174,65 200,ti} 
55,37 65,86 
11,33 13,52 
10)86 12,33 
34 177 40113 

490,48 567,40 

tn3,fi2 120,39 
63,06 72,15 

262106 302189 
82,93 94176 
97,22 111,65 

379166 414 I 99 
88,21 100,05 
75146 87108 

663,41 760,50 

1B15,63 2084146 

1540121 1766140 
319161 364,33 

1579113 1796140 
5733122 655S,H 

9172117 10485,58 

8Jl 198 961,57 
498,32 568,68 

1160,16 1333149 

2490,46 2863,74 

188,11 218,62 
243,74 280,34 
409,35 469,34 
162,30 184,70 

1003 I 51 1153,01 

14972,25 17154,20 

Us$ il!J!ÕES UEZ 90 i 'i 

SE'! Oi!r ROV DEZ 

11,54 12,84 14,16 15,41 
251,16 279,31 305,18 m,os 
226,04 249,12 275,46 300,08 
75,56 84,34 93,59 102,49 
15,07 16,85 18,67 20,42 
D,84 15,52 17,15 18,74 
45,31 50,26 55,41 60,98 

tí38,52 708,44 779,64 850 122 

ll8,H 156,68 175,51 190,46 
81,05 89,65 98187 107135 

140157 377102 417117 459173 
!05,18 llS/59 127100 138109 
124,83 138,08 151167 165,93 
488133 538,97 59316;1 647196 
111,17 123165 137,60 151,26 
98104 108,47 120,37 IJ1,99 

B54,70 950,51 1047,13 ll50,75 

2342,02 259816] !868,93 3143152 

1930191 2183,94 2393137 2592,75 
404,64 443,18 483182 523114 

2006,25 2218,74 2436118 Zli56 156 
7341,56 BH2,32 8923198 9747,71 

11733,% 12988,18 14237,35 15520,16 

1076125 1187142 1303190 1411167 
635,68 704170 774,87 852,91 

1493,79 1661121 1832,45 H99,35 

1205,72 3553134 3911122 42631 9) 

248115 277147 304,57 311.105 
314194 156,69 390,41 m,sg 
521174 57!' ll 626,80 682,18 
206,10 226,32 248,45 272,48 

1290,93 tm,n 1570,23 1710,30 

19210,55 212Bl,30 21367,)7 25488,12 



Tabel.a 5 

!RRiC\DIJ;ÁO 00 ICIIS - JJR!SIL -1991 
FilllOS ACIIIIIJlAOOS 

os> li!LHÓES DEZ 90 ( •i 
ESTADOS JAII IEV !!!R ABR I!Al JUN 

ACRE 1(09 2( 20 3 (45 4 (61 6105 7144 
AMAZÓNAS 25165 50170 73102 102124 128,79 155121 

PARÁ Z7 12J 49,46 74116 98 J 74 122,29 146138 
RDNDOOIA 8,24 14,27 21147 29,35 38,22 48,18 

JJ!APA 2,26 3' 52 5105 6,89 81Jij 10101 
RORÁIMA 1178 J 115 4,57 6,09 7156 8,85 

IOCANTINS 5, 20 9,60 14121 181 9J 23,43 27,84 

R!l;!ÍJl NORTE 71,46 112,90 195192 266185 334173 40J,n 

I!!RAliJ!!JJ 15,89 11160 ~5,54 57120 70120 83,92 
PIAUÍ 8129 17119 24150 l2 111 19,61 46181 
CEARÁ 40187 76,17 112111 151178 188,35 224107 

IUO GDE 00 N<JRTE 12157 21,38 33164 44,60 54161 64106 
PAIIAÍBA 12194 24161 35183 46,92 57176 69,93 

PERN!l!BUCil 54149 104,09 155,19 210,55 261,79 110133 
ALAGOAS 14144 26,21 36,88 47,43 58,59 68113 
SERGIPB 11,39 22,02 31,70 42,47 51,72 61(17 

BAB!A 100,33 190,9S 281169 380143 470,12 560 ,J7 

R!);!ÍJl NORDESTE 271,21 516124 757 ,aa 1011,49 1252,71 1489,28 

~m~~Jk 
211,09 401139 581,01 781,11 968150 1161,58 

45134 88152 128,24 166,61 207,14 243,59 
IUO OE JAHI!RO 230,37 430,18 626,04 834,89 1021,91 1217,42 

SÁO PAULO m,9o 1442,50 2247,55 3062,05 3815,66 4566,23 

R!);!ÍJl SIJDRSTE 1282,70 2362,60 3582,85 4846188 M13,2l 7188182 

PABANÁ 123,31 225111 JZ6,88 448,70 554,80 656,66 
SAIITA CATARINA 75146 146160 216,51 289,44 358,65 4261 S2 
RIO GDE DO SllL 173,12 326,43 495,36 667,76 832124 997,78 

R!);!ÍJl SUL 371,88 ií98114 1038,75 1405,89 1745,68 2080,% 

!!Aro GR<JSSO 23177 45,73 69142 96,92 121,62 151,45 
!!Aro G. ,00 SUL 30,98 59,54 90,99 125150 157151 188,93 

GDI!.I 54162 101,91 148,12 199 J 71 252,95 302195 
DIST. FEDERAL 24178 4B 1 77 69,99 91,45 113!72 140,11 

R!);!ÍJl CENT. OES!E 134 ,IS m197 m,5J 513158 647199 783,45 

MIL 21J1141 3965,85 5953,93 8046,70 9994135 11946,41 

Fonte: Secretaria Executiva da CotepefiCMS - Ministério da Fazenda 
ElaOOração: Área de Estudos Fiscais do IESP 

Notas: ( *) Conforne 1etoloqia utilizada nos ~Indicadores IESP•, os valores foram 
deflacionados res a lês pelo IGP/DI e convertidos para US$ através da 
taxa de câmbio rédia do câlbio COJercial de Dez/90 (154,59 Cr$/US$) 
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Tabela 6 

!iRiCADII;ÁO 00 ICIS • BR!SrL 
!ilJ!IJI.\00 12 RES!S 

USI M!UIÕBS DEZ 90 (') 

REJ;]QiS REJ;JÁD NOR!Il RIIGIÁO NORDiS!Il RIIGIÁO SUDESTE HIGIÁO SUL REG.CEJI!.OES!Il IW!L 

DEZ 90 1.219,3 3.573,8 17.757,5 U6214 
JAN 91 1.232,6 3.641,1 17.979,1 5.022,8 
FE'I 1.234,J 3.642,3 18.01711 5.034,3 
MAR U501S 3.713,7 18.168,9 5.115,3 
ABR 1.25117 3.75111 11.326,7 5.147,8 
M!l 1.239,6 3.73012 18.)20,1 5.06515 
JlJli 1.221,3 1.68li,l 11.953,1 4.953,2 
JUL 1.201,7 3.620,7 17.755,8 4.8961Z 
AGO 1.183,3 3.587,5 17.582,6 4.816,6 
SiT 1.164,7 3.547 14 17.353,6 4.752,1 
OUT 1.138,4 3.498,5 17.110,5 4.712,6 
NOV 1.126,3 3.46616 16.942,6 U44,6 
DEZ L096,a 3.43711 16.784,9 4.58118 
JAN 92 1.086,4 3.396,2 16.577,7 4.538,0 
FE'I 1.075,9 3.39016 16.61415 4.529,5 
MAR 1.06119 3.387,2 16.69211 4.50815 
ABR 1.03819 J.mrl 16.54015 4.458,6 
I!A1 1.00815 3.281,5 16.289,2 !.382,5 
JlJli 979,2 1.22619 16.139,9 4.338,1 
JUL 95414 3.20812 16.01419 4.291,2 
AGO 933 '~ 3.177,6 15.828,5 4.267,6 
SiT 906,2 3.140,9 15.620,3 4.221,1 
UDT 889,7 3.120)8 15.517,9 4.212,3 
NDV 863,5 3.122,9 15.415,7 U31,5 
DEE 85012 3.143,5 15.52012 4.26319 
JAN 93 848,9 3.14016 15.459,1 4.294,1 
FE'I 844,3 3.12019 15.255,1 4.281,0 
MAR 83716 3.10319 15.170,8 4.275,9 
ABR 84010 3.110,8 15.12615 4.272,2 
I!A1 842,4 3.094,4 15.004,6 4.249,3 
JlJli 803,6 3.07919 14.863,1 4.1061B 

' ' '' Fonte: Secretaria Executm da cotepe/ICMS ~ Jfinisténo da Fazenda 
ElaOOração: Área de Estudos Fiscais do IESP 

Notas: (*) Conforte metolOCjia utilizada nos -Indicadores IESP1
1 os valores foram 

deflacionados Res a rês pelo IGP fDl e convertidos para US$ através da 
taxa de câJibio D!dia do câEbío cowcial de Dez/90 (154,5S Cr$/US$) 
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1.87510 29.311,1 
L913 11 29.788,7 
1.919,8 29.847,8 
1.963,0 30.21119 
1.97717 30.456,9 
1.915,0 30,330,7 
1.948,4 29.762,0 
1.93216 29.407,0 
1.924,5 29.094,5 
1.895,6 28,713,6 
1.878,9 28.138,8 
1.86417 28.044,8 
l.B4fi,O 27.746,6 
1.83210 27.43013 
1.84514 27.45519 
1.843,2 27.49219 
1.834(5 27.21015 
l.R06,3 26.768,0 
1.115,1 26.459,8 
1.750,0 26.21816 
1.72613 25.933,7 
1.705,8 25.59413 
1.705,8 25.44616 
1.701,0 25.Jl4,6 
1. 71013 25.488,1 
1.707,6 25.450,4 
1.m,s 25.19818 
1.689,0 25.011,3 
1.67417 25.024,3 
1.651,3 24.842,2 
1.609,4 24.462,8 



Tabela 7 

ARREC!J11Ç!o oo Jll!S • BR!SIL 
FUJXOS MmlADOS 

VAIJlRES EM US$ l!JIJ!IES DEZ 90 (*) '!!.Xl.S DE CRESC!l!El!lO 

ESTADOS JUN91 DEZ 91 JUN 9! DEZ n JUN 93 JUN 93/9! JUN 91/91 JUN 92/91 

ACRE B ,58 1B,B6 7,48 15,41 7,44 ~0/45% -13,26% 
MIA!OOAS 222,99 m,H 164,22 332,08 155,21 -5,49% ·30,40% 

PARÁ 191,06 396 J 9~ 147197 300108 146 J la -1,07% -24,18% 
ROHDOOIA 58,81 m,n 45,20 102,49 48,18 6,59% -18,07% 

AMAPÁ 11,88 22,73 9158 20,42 10,01 4,52% -15,71% 
RDR!n!A 11,01 20,57 9,30 18,74 8,85 -4,82% -19,62% 

IOCAR'PIJIS 31,61 60,78 29,46 60,98 27,84 -5,51% -11194% 

REGIÃO NORTE 517,93 1096,B3 413,19 850,27 401,91 -2125t -24,91% 

KAR!h11ÍO 95,12 193,22 84/Sl 190,!6 83,92 -1,06% -11,72% 
PIAUÍ 57,21 120,14 53,82 107,35 46,81 -13,02% -18,18% 
CEARÁ 253,42 514,92 221,11 459 J 7l 224,07 1,30% ·11,58% 

RIO GDE DO NOR!i 78,69 155,13 70,80 138,09 64,06 -9,52% -18,59% 
PARAíBA g9,10 191,21 84,73 165,93 691 9J ·17,!61 ·29,43% 

FllRIJAJ!BOCO 384,67 738,49 :126,52 647,96 310,83 ·4,31% ~19,20% 

AlAGOAS 91,19 172,81 76,78 151,26 68,13 -11,261 -25 1m 
SRRGIPE 80,78 154180 65,23 Dl,99 61)7 -6,23% ·7!,771 
I\\JilA 619,08 1196,33 565,65 1150,75 560,37 -0,93% -9,48% 

REGIÁO RORIESTil 1759,26 3437,05 1549,54 3143,52 1489,28 -3,89% -15,35% 

l!JNAS GERAIS 1362,30 2743,81 1311,97 2592,75 1161,58 -11,46% -14,71% 
ESPiRJIO SAR'IIJ 316,19 590,74 262154 523,14 24:1,59 -7,22% -22,96% 
RIO DE JANEIRO 1446,18 7858,15 DSJ,5tí 2656,56 1217,42 -10,06% -15,83% 

SÁO PAULO 5295,32 10592,0~ 4885,00 9747,71 4566,23 -6,53% -n,m 

REGIÁO SDDESTil 8420,19 16784,94 7813,07 15520,16 1188,82 -7,99% -14,62% 

P!RAIIÁ 809,5ll 1548,03 712,62 1411,67 656,66 -7,85% -18,88% 
SANTA CATARINA 481,66 911,62 428,17 852,91 426,52 ~o ,m ~n,m 

RIO GDE 00 SUL 1078,28 2122,19 986,91 1999,35 997178 1,10% -7,47% 

REGIÁO SUL 2371,45 4581,84 2127 I 70 4263,93 2080,96 ~2120% ·1!,751 

!!AIO GROSSO 176,42 359,9S 157,61 331,05 151145 -3,91% -H~m 

!!AIO G. DO S1IL 213,78 441,06 705,80 424159 188,93 ·8,191 ·11,621 
GJ)IÁS 377,39 735,73 349169 682,18 302,95 -131m -19173% 

DIS'r, FillERAL 151160 J09,1S 139,44 272,48 140,11 o ,46% -7,58% 

REGIÃO COO, OES'r 9H/19 1845197 852,55 1710,10 783,45 -8,10% -14,77% 

MAL 14008,03 2774616112756,04 25488 112 11946141 -ti,35l -u,m 
Fonte: Secretaria Executiva da C~/ICMS - Kinistério da Fazenda 

Elaboração: Ârea de Estudos Fiscais do IESP 
Notas: (*) Conforme metologia utilüada nos 'Indicadores IESP• 1 os valores foraa 

deflacionados :ms a lês pelo IGPjlli e convertidos para US$ atraWs da 
taxa de cánbio Dédia do câJbio comercial de ~z/90 (154,59 Cr$ jUS$) 

60 

-12,87% 
·26,36% 
-23,36% 
-21,14% 
·19,36% 
-15,54% 
-6,8H 

·71,19% 

-10,83% 
-5,93% 

-12,72% 
-10,02% 
~14,50% 

-15,12% 
-15,80% 
~19,24% 

-8,63% 

·11,921 

-3,69% 
-16,97% 
-6 142% 
-7,75% 

-7,21% 

-11,97% 
~n,m 

~8,47% 

-10,28% 

-10166% 
-3,73% 
-7134% 
-8,02% 

-7,25% 

·B194t 

DEZ 92/91 

-1B,29% 
-21,m 
-24,41% 
-15,94% 
-10)14% 
-B,B?% 
l,lJl 

-22,48% 

-1,43% 
·10,65% 
-10,72% 
-10,98% 
-n,m 
-12,26% 
-u,m 
·14,74% 
-3,8H 

-8)54% 

-5,5H 
-11,44% 
-7,06% 
-7 197% 

-7,54% 

-8,81% 
~6,44% 

-5179% 

-6194% 

-8,04% 
-3,74% 
-7,28% 

-11,87% 

-7,35% 

-8,14% 



4 - CONCLUSÃO 

Procura-se aqui, à guisa de conclusão, apresentar um diagnóstico da situação atual 
de tributação pelo ICMS, IPI, ISS e IVVC e, ainda, apresentar algumas das principais 

questões que aparecem na perspectiva de transformação do ICMS num IV A-Consumo aos 

moldes europeus. Finalmente, são resumidos em seqüência algumas conclusões que 
resultaram deste estudo. 

4, I - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

Sumariamente, destaque-se as seguintes questões levantadas no diagnóstico da atual 

realidade de tributação pelo ICMS estadual, IPI federal e IVVC e ISS municipais (ver 

Anexo A, para o IPI, e Anexo B, para o ISS e o IVVC): 

L O ICMS, IPI, ISS e IVVC representam, em termos de arrecadação, o principal 

grupo de impostos dentro do sistema tributário nacional, tendo em comum as seguintes 

características: são impostos indiretos; incidentes sobre a produção e circulação de 
mercadorias e serviços; constituem fonte de recursos fundamental para os estados, 
municípios e, em menor medida, para a União. 

2. Existe uma clara superposição do aspecto material da hipótese de incidência 

entre estes impostos. De modo geral, o ICMS incide sobre a mesma base de incidência do 

IPI e IVVC (inclusive o valor destes impostos integram a base de cálculo do imposto 

estadual). Em muitos casos, o ISS acaba também sendo incluído na base de cálculo do 

ICMS, além de que o imposto estadual também incide sobre alguns dos serviços tributados 

pelo ISS, 

3. O IPI e o ICMS caracterizam-se por serem impostos incidentes sobre o valor 

adicionado. O mesmo não ocorre com o ISS e o IVVC, que são impostos monofásicos, 

incidentes sobre o faturamento bruto resultante das respectivas vendas, possibilitando assim 

a ocorrência de tríbutação "em cascata". 

4, Destaque-se os seguintes pontos da realidade atual da tributação pelo ICMS: 

- Sua ampla base de cálculo, tributando todo valor adicionado da cadeia de produção e 

circulação das mercadorias e serviços. O ICMS incide sobre as operações de circulação de 

mercadorias, as prestações de serviços de transportes interestadual e intermunicipal e de 
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comunicações, e sobre a circulação de minerais, energia elétrica e combustfveis. 

- O ICMS tributa os bens de capital adquiridos por uma empresa, onerando, assim, de 
forma desaconselhável, os investimentos. 

- Exbie a possibilidade legal de o ICMS ter caráter seletivo, através da fixação de alíquotas 

diferenciadas em função da natureza do produto, de modo a tornar menos onerosa a 
aquisição daquele que for indispensável à satisfação das necessidades básicas da população. 
Da mesma forma, possibilita-se instituir alíquotas maiores para os produtos considerados 
"supérfluos" ou de "consumo cativo" (grande potencial de arrecadação). 

- Cabe ao Senado Federal fixar as alíquotas aplicáveis às operações e prestações, 

interestaduais e de exportação, podendo ainda, estabelecer as alíquotas mfnírnas e máximas 

nas operações internas, que não poderão ser inferiores às previstas para as operações 
interestaduais. Em outras palavras, a Resolução do Senado define o piso a partir do qual a 
lei estadual pode fixar a carga tributária. Redução de carga tributária para nível inferior ao 

da alíquota interestadual apenas pode ser alcançada através de convênio celebrado pelos 
estados dentro do Confaz. 

- As alíquotas do ICMS vigentes atualmente encontram-se dentro dos segníntes lintites: a) 
13% nas operações e prestações de exportação; b) 25% para os bens "supérfluos" e bens de 
"consumo cativo" e 17 ou 18% para as demais mercadorias nas operações e prestações 

internas; c) 12% nas operações e prestações interestaduais, à exceção das saídas dos estados 
das Regiões Sudeste (exceto Espírito Santo) e Sul com destino aos estados das Regiões 

Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Espírito Santo, cuja alíquota é 7,0%. 

-A competência para a cobrança do ICMS é do estado de origem da operação tributada pelo 
imposto. Nas transações interestaduais, a arrecadação é partilhada entre o e~iado de origem 
e o estado de destino da operação tributada, através do diferencial de alíquotas. Ou seja, nas 
transações entre estados prevalece um princípio misto de origem e destino para a 

arrecadação do tributo. 

- O contribuinte deve recolher o saldo devedor, resultado da diferença dos débitos das saídas 

contra os créditos das entradas, valor este que é indexado. Este sistema de indexação 
acarreta distorções no processo de tributação do valor adicionado, para os casos de 
contribuintes que apresentam saldo credor num determinado período de apuração, 
acarretando um ganho fmanceíro para o Fisco, como decorrência da desvalorização 
inflacionária do saldo credor, até o momento de sua possível utilização nos momentos de 
apuração subseqüente. Em particular, essas distorções afetam com mais intensidade os 
contribuintes que compram insumos tributados e vendem produtos isentos/imunes, como por 

exemplo, os exportadores de produtos industrializados. 
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- São imunes (não sofrem incidência) do ICMS: a exportação de produtos industrializados, 
excluídos os semi-elaborados defrnidos em lei complementar; as operações que destinem a 
outros estados petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele 

derivados, e energia elétrica; o ouro, quando definido em lei como ativo fmanceiro ou 
instrumento cambial; livros, jornais e periódicos, bem como sobre o papel destinado a sua 

impressão. Note-se que no caso das exportações de produtos industrializados, na prática, 
como regra geral, a forma adotada para cumprir a imunidade constitucional é garantir o 
crédito relativo às entradas dos insumos dos quais resulta o produto exportado, não 

concedendo ressarcimento em dinheiro aos créditos acumulados fruto de exportações, o que 
acaba por condicionar o incentivo às exportações ao montante de vendas internas das 
empresas, além de acarretar as distorções acima apontadas nos casos do contribuinte 

apresentar saldo credor, que não é indexado. 

- As alternativas para a concessão de isenção fiscal do ICMS são de duas ordens: isenção 

com manutenção de crédito (isenção plena) ou isenção com e~torno de crédito (isenção s6 
para o valor agregado do elo isento). A regra geral constitucional é que a menos que a 
legislação estabeleça o contrário, a isenção ou não-incidência implica em estorno dos 

créditos. Por conta das implicações federativas, a isenção para ser concedida necessita da 

celebração de convênio entre os estados no Confaz. 

-Existem várias formas de utilização do ICMS como instrumento de política tributária. No 
âmbito do Confaz, pode-se utilizar o ICMS para conceder: isenção; redução de base de 
cálculo e crédito presumido (ou outorgado). Aqueles que dependem de decisão do poder 
executivo estadual: prazos de recolhimento, diferimento e substituição tributária. Aqueles 
que dependem do poder legislativo estadual: alíquotas, fixação de acréscimos fmanceiros. 

- A Constituição de 1988 estabeleceu que pertencem aos municípios 25% do produto da 
arrecadação do ICMS, que deverá ser partilhada entre os mesmos conforme os seguintes 
critérios: a) 3/4, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 

circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; b) até 

1/4, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos territórios, lei feder.U. Como 
pode ser observado, dentre os parâmetros que definem a partilha da quota-parte municipal 
do ICMS, predomina claramente o princípio do local de origem da tributação. 

5. Com relação ao IPI destaque-se que: 

- Cerca de 57% do produto da arrecadação do IPI federal é transferida, segundo defmições 

constitucionais, aos estados, Distrito Federal e municípios. 

- A arrecadação do IPI ocorre de forma concentrada em apenas três produtos (lPl-fumo, 

bebidas e veículos), responsável por mais de l/3 da receita total do imposto. 
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- O IPI, desde sua origem, constitui-se num imposto não-cumulativo e seletivo em função da 

essencialidade dos bens. 

- São imunes ao IPI os produtos industrializados destinados ao exterior. 

- O Poder Executivo pode alterar as alíquotas do tributo, dentro dos limites e das condições 
que a lei estabelecer, sem sujeitar-se ao princípio da anualidade. 

- As alíquotas do IPI são as mais diversas, devido à característica de seletividade do 
imposto. Existem alíquotas que variam de zero (forma de conceder isenção, temporária, 
aplicada atualmente para os produtos de consumo básico ou que tenham reduzido grau de 
elaboração), até alíquotas extremamente elevadas para alguns produtos de alto valor 
agregado, ou destinados a consumo supérfluo, suntuoso ou não-essencial, a exemplo do que 
ocorre com bebidas, cigarros, veículos, eletrodomésticos e perfumarias. Os insumos, de 
maneira geral, possuem alíquota zerada ou, quando positivas, inferiores às dos produtos 
fmais que os utilizam. Na maíoria dos casos, as alíquotas do IPI, em média, são reduzidas, 
situando-se em torno de 10 a 12%. 

- As isenções e benefícios fiscais concedidos no âmbito do IPI são decorrentes de legislação 
federaL 

6. O ISS e, em menor medida, o IVVC, representam importante fonte de recursos 
para os municípios, principalmente para as Capitais e os maiores e/ou mais desenvolvidos 
municípios do interior_ No período recente verifica-se, inclusive, grande e generalizado 
esforço tributário dos municípios no âmbito destes impostos, em que pese que o principal 
determinante da receita disponível municipal seja decorrente do comportamento da partilha 

de recursos federais e estaduais, que sofreram expressivo aumento com a Constituição de 
1988. O ISS, isoladamente, representa a principal fonte de receita tributária de competência 
municipal. O IVVC, apesar de ser menos significativo que o ISS em termos de receita, 
representa um tributo de fácil administração e controle, e que tende a apresentar um fluxo 
regular de recursos para os cofres municipais. 

7. No âmbito do ISS, destaque-se que: 

-O imposto incide sobre os serviços de qualquer natureza, definidos em lei complementar, 
excetuando-se os serviços de transporte íntere~tadual e intermunicipal e de comunicação que 
são alcançados exclusivamente pelo ICMS. 

- A Constituição estabelece que o ISS não deve incidir sobre as exportações de serviços, 
medida que necessita ser regulamentada pela legislação complementar. 

- A base de incidência do ISS é composta pelos serviços de qualquer natureza listados e 
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definidos na lei complementar (atualmente definida na Lei Complementar n°. 56/87). De 

modo geral, verifica-se que o ISS possui como base de incidência os serviços de qualquer 
natureza de caráter profissional. 

-O contribuinte do ISS é o prestador de serviço e a base de cálculo, o preço do serviço. 

+ As alíquotas do ISS, na maioria dos municípios, encontram-se dentro dos seguintes limites 
máximos: a) execução de obras hidrãulicas e de construção civil, até 2%; b) jogos e 
diversões públicas, até 10%; c) 5% para os demais casos. Há casos de serviços tributados 
pelo ISS mediante uma quantia fixa. 

- Dentre os principais benefícios fiscais na área do ISS, destaque-se que o imposto não 

incide sobre serviços prestados sob relação de emprego ou por trabalhadores avulsos. É 

comum também a concessão pelos municípios de isenções para microempresas, ambulantes, 
feirantes, táxis, desportos, circos, entidades assistenciais, hospitais e serviços de construção 
civil contratadas por entidades da administração pública dos três níveis de governo. 

8. Para o IVVC, destaque-se que: 

~ O imposto incide sobre as vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo 

diesel. 

- O JVVC representa um caso explfciw de bitributação com o ICMS, admitido 

expressamente pela Constituição. 

- Dado que, nos casos mais relevantes em que os combustíveis são utilizados para a 
produção de outros bens ou serviços (indústrias, empresas de transportes etc.), geralmente 
as compras são realizadas em grandes quantidades e diretamente dos distribuidores e não dos 
vendedores varejistas, o IVVC tende a não apresentar efeitos "em cascata" significativos. 

-A base de cálculo do IVVC é o preço de venda a varejo do combustível. 

- A alíquota máxima do IVVC é de 3%. 
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4.2- QUESTOES PARA A ADOÇÃO DO !VA 

É extremamente difícil estimar os impactos financeiros decorrentes da proposta de 

reformulação da tributação sobre o consumo através do novo IV A. A precariedade das 

informações estatísticas disponíveis implica em que os resultados numéricos obtidos nas 

estimativas sejam apenas indicativos. 

Por conta desses problemas, optou-se por realizar uma análise qualitativa das 
implicações das mudanças propostas, tendo por referência trabalhos desenvolvidos por 

reconhecidos especialistas nessa matéria. Destaque-se, sumariamente, as seguintes 
observações: 

1. As transformações necessárias para a introdução das características de tributação 
do consumo pelo valor adicionado no Brasil, seguindo as tendências do IV A europeu, dizem 

respeito, principalmente, a modificações e aperfeiçoamentos na atual sistemática de 
tributação pelo ICMS. 

Praticamente. todas as modificações necessárias no ICMS podem ser efetuadas sem 

mudanças na Constituição. O texto constitucional vigente permite que a maioria das 
mudanças necessárias sejam realizadas através da legislação complementar (ainda não 

editada). Boa parte das medidas pode, ainda, ser realizada através do Senado Federal, 

Confaz ou legislação estadual. Por es"tes caminbos pode-se, por exemplo, adotar pleua 

imunidade das exportações, conceder exoneração tributária para os investimentos e 

implantar a tributação no destino nas transações interestaduais. 

2. Para garantir o pleno funcionamento do princípio de tributação sobre o valor 

adicionado do IV A é necessário corrigir as atuais distorções provocadas por quebras na 

cadeia de débitos e créditos. Destaque-se as ocasionadas por isenções e pela não-indexação 

de saldos credores do imposto. 

3. Atualmente, já se adota o principio de seletividade no ICMS, através da 

aplicação de três faixas de alíquotas nominais segundo a essencialidade dos bens (uma 

básica, de 17 ou 18%; uma superior, em média de 25%; e uma inferior, na média entre 5 e 

7%). 

Neste aspecto, o ICMS segue as tendências internacionais, sendo necessários apenas 

alguns ajustamentos. Cite-se, por exemplo, a não-concessão de isenções (e, sim, a pratica 

alíquotas reduzidas) e, ainda, possíveis ajustamentos nas faixas de alíquotas efetivas e nos 

respectivos produtos por elas alcançados, obviamente respeitadas nossas especificidades e as 

imunidades constitucionais. 
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Uma modificação interessante a ser adotada constituiria na prática de cobrar o 
imposto "por fora". Esta mudança faria coincidir o valor do imposto com a respectiva 
alíquota nomlnal praticada, permitindo maior visibilidade e maiores condições de controle 
da tributação pelos contribuintes. Atualmente, as alíquotas são aplicadas "por dentro", ou 
seja, são embutidas nos preços, o que faz com que as alíquotas efetivamente praticadas 
sejam superiores às alíquotas nominais estabelecidas. 

4. A adoção do princípio de destino para a tributação das transações interestaduais 
propicia maior autonomia tributária para os estados, eliminando a maior parte das atuais 
possibilidades de conflitos interestaduais. 

Permaneceria, porém, a necessidade de garantir a plena harmonização tributária, 
dado que o !V NICMS continuaria de competência estadual. E;ia tarefa é atualmente 
desempenhada pelo Confaz e pelo Senado Federal. 

Dispersões indesejáveis nas práticas tributárias dos estados poderiam dar margem 
ao surgimento de "guerra fiscal". Destaque-se, por exemplo, a permanência da necessidade 
de se regulamentar entre os estados: os prazos de recolhimento do tributo em ambiente 
inflacionário; as práticas: de redução da base de cálculo; a figura do contribuinte substituto; 
os limites para a variação das alíquotas. 

5. Os maiores problemas quanto à adoção do princípio de destino nas transações 
interestaduais são suas conseqüências administrativas e, principalmente financeiras. 

Essa medida implica em mudar os atuais procedimentos administrativos com a 
tributação das transações interestaduais. Cite-se, por exemplo, questões que necessitam ser 
enfrentadas nas duas possíveis alternativas para se adotar a nova sistemática: 

a) Uma opção seria a adotação da "alíquota zero" nas exportações, ficando a cobrança 
integral do imposto a cargo do estado importador. Esta alternativa, que corresponde à 

prática de diferimento da tributação, está para ser adotada provisoriamente pelos países da 

CEE. 

Aqui o maior problema é potencíalizar o espaço de sonegação do imposto através 
de exportações interestaduais fictícias. Nestas condições, o controle da arrecadação exige a 
fiscalização rigorosa da contabilidade fiscal das ftrmas exportadoras e importadoras no 
comércio interestadual, além do controle físico das mercadorias na fronteira. 

Este espaço de sonegação, aliás, já existe atualmente por conta da existência do 
diferencial de alíquota para a cobrança do imposto nas operações interestaduais. 

São conhecidas as dificuldades atuais de controle das transações interestaduais, 
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sendo este um dos principais, senão o maior, espaço para a sonegação do ICMS, o que 

recomenda esforços e investimentos imediatos para o aperfeiçoamento do sistema de 
tlscalização dessas operações. 

Um controle eficaz exige, por exemplo, uma atuação integrada, conjunta e 

informatizada, entre as Secretarias de Fazenda dos vários estados e destas com a Receita 
Federal. 

b) A opção alternativa seria a cobrança íntegral do imposto no estado de origem/exportador, 

destinando-se posteriormente a receita ao estado de destino/importador, o que implicaria na 

montagem de um sofisticado sistema de "câmara de compensação" dos créditos-débitos das 

operações interestaduais. 

Isto representaria uma adaptação para a Federação brasileira da opção que se 

pretende adotar para a tributação das transações realizadas entre os países da CEE. 

A opção pela "câmara de compensação" tem a vantagem de eliminar os motivos de 

apreensão com os estímulos para o aumento da sonegação embutidas na alternativa da 

"alíquota zero", obviamente, não eliminando as possibilidades de sonegação. 

Acrescenta, porém, novos problemas, como o da definição de mecanismos que 

consigam garantir, tanto a arrecadação do tributo nos estados de origem, como também da 

transferência do saldo devedor para o respectivo estado de destino. 

Essa mudança implica em aumento do custo tributário do contribuinte exportador, 

dado que nessa nova realidade ele teria que recolher mais do que o faz atualmente, posto 

que sobre ele agora incidiria a alíquota integral. 

6. As avaliações dos impactos quantitativos da adoção do princípio de destino na 

tributação das transações interestaduais fica seriamente comprometida pela inexistência de 

uma balança de comércio interestadual atualizada. 

Procurando contornar este problema, o professor Fernando Rezende realizou 

interessante exercfcio, do qual podemos destacar os seguintes pontos:
49 

- A adoção do princípio de destino tende a produzir ganbos de arrecadação para todos os 

estados em que o déficit inter-regional supera em 50% o valor das exportações. Tal 

resultado decorre da diferença existente entre as alíquotas cobradas na fronteira. Os ganhos 

de arrecadação tendem a ser crescentes para saldos negativos percentualmente superiores ao 

mencionado. 

49 REZENDE, 1992, 
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- No caso oposto de situações superavitárias no comércio inter-regional, ocorreriam perdas a 

partir do momento em que os superávits ultrapassam em 75% o valor das importações, 

alcançando índices cada vez mais elevados a partir daí. 

- Os resultados seriam bastante distintos para desequilíbrios intra-regionais. Como a 

diferença entre a alíquota na fronteira é mais reduzida nesses casos, o efeito sobre a 

arrecadação é neutro para situações em que o saldo comercial é nulo. Posições deficitárias 

corresponderiam a ganhos crescentes de arrecadação, maiores do que os obtidos em 

situações análogas no comércio inter-regionaL Por razões semelhantes, a situação inversa -

!!.uperávit no comércio intra-regional - produziria perdas de arrecadação desde o primeiro 

momento, atingindo para índices equivalentes, percentagens mais elevadas do que as 

relativas ao desequilibrio nas trocas inter-regionais. 

- Deduz-se das observações anteriores que o impacto da adoção do princípio do destino 

sobre a distribuição de receita do imposto estadual será tanto mais positivo para os estados 

menos desenvolvidos, quanto maior for a parcela do seu déficit comercial que resulta de 

transações intra-regionais, comparativamente ao déficit resultante do comércio realízado 

com as regiões mais desenvolvidas. 

- Para os estados do Sul e Sudeste, a composição do déficit comercial não afeta o resultado. 

A única variável relevante é o seu montante. Para esses casos, posições deficitárias 

produzem ganhos sempre crescentes. 

- A partir dessa análise qualitativa, e do conhecimento disponível sobre o comércio 

interestadual do Brasil, conclui que s6 o efeito isolado da adoção do princípio de destino já 

traz ganhos de arrecadação para a maior parte dos estados brasileiros (resultado que coíncide 

com as estimativas anteriormente realizadas por Ueda e Torres, em 1984, e Varsano, em 

1987). 

7. A extinção do IPI, ISS e IVVC, e a incorporação de suas bases de incidência de 
forma exclusiva ao ICMS, não acarreta aumento significativo da base de cálculo para o 

novo IV A. 5° 

Nesse sentido, a possibilidade de manutenção da carga tributária atual destes quatro 

impostos pelo IVA. "coeteris paribus", só seria passível de ser alcançada através do 

aumento das alíquotas do novo tributo, medida que envolve grande dificuldades de ordem 

política e técnica para sua efetivação (Qual seria o nível de aumento de alíquota necessário e 

que seria passível de ser aceito?). 

50 Vale notar que a Emenda Constitucional n" 3/93. que instituiu o IPMF. 
também já promoveu a e1 iminaçao do IVVC a partir de 1" de janeiro de 
1996, reduzindo-se a correspondente a1 i quota pOt1o menos de 3% para 1.5% 
ainda no e~ercic1o ~1nance1ro de 1995. 
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8. A respeito dos impactos resultantes da integração do IPI com o ICMS, dentro da 
perspectiva da criação do IV A, cite-se os seguintes comentários levantados em trabalho 
realizado por (Franco e Morais, 1993): 

- A fusão resultaria numa maior simplificação de procedimentos por parte do contribuinte, 
como também numa maior racionalidade quanto aos controles que seriam uniticados num s6 

entre tributante ao invés da duplicidade que hoje acontece. 

- Mesmo admitindo o IV A destino, haveria concentração da arrecadação do IV A por parte 
dos estados/regiões mais desenvolvidos. 

- Devido à multiplicidade de alíquotas e aos momentos diferenciados de incidência dos dois 

impostos (IPI e ICMS), haveria uma complexidade na determinação das alíquotas do IV A, 
gerando urna grande diversidade das mesmas. 

- Em função da ocorrência de um maior número de estágios na circulação, haveria 

majoração da carga tributária, com efeitos correspondentes nas próprias alíquotas. 

~ Devido às características intrínsecas dos dois impostos, dever-se-ia proceder a uma 

metodologia de cálculo para a defmição das aüquotas do IV A em função da carga tributária 
conjunta (IPI e ICMS), o que resultaria em: grande número de alíquotas; alíquotas elevadas, 

que seriam ainda maior com o cálculo do IVA "por fora"; complexidade sob os aspectos da 
operacionalização e controle, face à obtenção de grande elenco de alíquotas em função da 

multiplicidade da carga tributária. 

-A fusão necessariamente resultaria numa "adição" das alíquotas de IPI e de ICMS. 

Uma seguuda estimativa do impacto da iru:orporação do IPI ao ICMS foi realizada 

por (Quadros, 1992). Suas conclusões: 

- Não ocorre aumento da base de cálculo do IV A, uma vez que ambos os tributos (IPI e 
ICMS) já incidem sobre o valor adicionado da produção industrial. Haveria, sim, redução 
da base de cálculo, dado que atualmente o IPI integra a base de cálculo do ICMS nos casos 

em que o produto fmal se destina ao consumo. 

- O ganbo possível de arrecadação decorreria da ocupação do espaço tributário deixado pela 
extim;ão do IPI através da majoração das alíquotas de incidência do ICMS/IV A. 
Basicamente, as opções seriam um aumento da alíquota média e/ou o aumento da alíquota 

calibmda por produto. 

- Supondo-se que o espaço tributário a ser ocupado pelo IV A com alíquotas ampliadas seria 

o correspondente ao IPI-Outros (supondo-se que o IPI arrecadado com fumo, bebidas e 
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veículos continuaria tributado pela União através de "excise taxes"), o impacto máxímo 

sobre a arrecadação global do ICMS seria um aumento da ordem de 20%, representando um 
ganho adicional de aproximadamente 1,4% do PIB (tomando-se por base os valores 
observados em 1991: carga tributária de 6,8% do PIB para o ICMS, de 2,2% do PIB para 0 

IPI total e de 1,4% do PIB para o IPI-Outros). 

~ Além dos problemas com a definição do nível de alíquotas necessário para garantir e~te 

acréscimo de arrecadação com o IV A, acrescente-se os problemas decorrentes dos produtos 

intermediários da cadeia produtiva e que representam parcela significativa da arrecadação do 

IPI-Outros. Estes produtos constituem insumos para outros setores e, conseqüentemente, 

vão passar a carregar "créditos fiscais" para a etapa seguinte de tributação, o que tende a 
arrefecer o potencial de arrecadação decorrente da fusão do IPI ao ICMS. 

Os ganhos decorrentes da captação pelo IV A de parte do que é atnalmente tributado 

pelo IPI também foi analisado por Rezende. Suas observações (Rezende, 1992): 

- O impacto fmal vai depender da diferença de alíquota do IV A e da alíquota média do IPI 
para os produtos que não forem incluídos na categoria de impostos especiais. E, ainda, da 

participação amai do imposto sobre o consumo de produtos industrializados (cobrado nas 

várias etapas do ciclo de produção e comercialização) na receita estadnal. 

-A possibilidade de ganhos na faixa de 10 a 20% abrange um bom número de combinações. 
Elas referem-se a participação na arrecadação situadas no intervalo de 30 a 60% combinadas 

com diferenciais de aliquotas (IV A-IPI) situados entre 3 e 7%. 

- Para situações extremas - elevada participação de bens de consumo industrializados na 
arrecadação e diferença de alíquota entre 5 e 7% - tais ganhos poderiam alcançar a faixa dos 

30%. 

- E!!,'J)efa-se ganhos maiores para os estados do Sul, Sudeste, e para os estados mais 

industrializados do Nordeste (Bahia, Pernambuco e Ceará). Este é um fator que possibilita 
reequilibrar as finanças daqueles estados que podem vir a ser mais afetados pelo efeito 

isolado resultante da aplicação do princípio de destino às operações interestaduais. 

Uma avaliação global da proposta de fusão do IPI ao ICMS implica ainda na 
necessidade de considerar os impactos que a extinção do IPI acarretaria sobre a base de 

recursos do amai sistema de partilha da receita tributária da União para os estados e 

municípios através do FPE, FPM e FPEx. 

Finalmente, observe-se que a extinção do IPI reduz os instrumentos para se praticar 

política industrial. Atualmente, a União conta com a possibilidade de se utilizar da 

diferenciação de alíquotas do IPI como um destes instrumentos. 
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9. A fusão do ISS com o ICMS traria um acréscimo de base de cálculo do novo 

ICMS/IV A apenas no caso dos serviços fmais, logo as expectativas de ganho de receita 

seriam modestos. Os serviços "intermediáriosn, de maíor potencíal tributário, gerarão 

crédito na etapa seguinte e receita líquida adicional zero para o novo IV A. 

Segundo estimativa de Rezende, os ganhos de receita decorrentes da fusão do ISS 

com o ICMS seriam inferiores a 5% (Rezende, 1992). Em 1992, por exemplo, a receita 

total do ISS foi de 0,4% do PIB, correspondendo a cerca de 6% da receita total do ICMS, 
de 6,8% do PIB. 

A extinção total ou parcial do ISS implica em grande perda de receita 

principalmente para os municípios grandes e/ou dinâmicos, e para os municípios das 

capitais. A solução para este problema exigiria o estabelecimento de transferências 

compensatórias estaduais e/ou federais para estas regiões. 

Por conta destas implicações, recomenda-se a incorporação apenas parcial do ISS 

ao ICMS, notadamente no caso dos serviços nos quais a cobrança pelo tributo estadual for 

mais eficiente. No geral, ficariam para os municípios os serviços mais produtivos e/ou de 

mais fácil cobrança. 

10. Estas mudanças alteram completamente a composição da receita própria e da 

receita disponível dos municípios, sendo muíto difícil estimar a priori todos os impactos 

aJocativos finais. 

A extinção parcial ou total do ISS, e também do IVVC, tende a prejudicar com 

maior intensídade as capitais e, ainda, dos municípios do interior de maior porte e/ou mais 

desenvolvidos. 

Por sua vez, modificações no sistema de partilha através das transferências 

constitucionais, em decorrência da extinção do IPI e também da adoção do sistema de 
cobrança do ICMS pelo princípio de destino, alteram as condições tributárias da totalidade 

dos municípios, dado que estes recursos são os principais componentes da receita disponível 

municipal. 

Note-se que caso se tenha por parâmetro que as mudanças não devem alterar a 

receita tributária disponível de cada município, haveria uma queda do peso da arrecadação 

própria e o equilíbrio ficaria dependente fundamentalmente da engenharia desenvolvida para 

a alocação das transferências federais e estaduais. 

11. A completa desoneração das exportações traria queda geral da receita do 

ICMS, afetando príncipalmente as finanças dos estados onde a atividade econômica de 

exportação de produtos primários e de semi-elaborados possui, relativamente, grande peso 
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em relação às atividades voltadas ao mercado interno. Conseqüentemente, pelo menos para 

certos casos mais graves, esta medida implicaria no estabelecimento de algum mecanismo de 
compensação através de transferências tributária. 

Estimativa realizada pela Coordenação de Assuntos Econômicos da Secretaria de 

e>1ado da Fazenda do Paraná, tomando por base a arrecadação do ICMS sobre as 

exporuções no perfndo julho de 1991 a junho de 1992, indica que a desoneração das 

expo!1ações implicaria numa perda global da receita do ICMS/Brasil da ordem de 5,7%. Os 

estados mais prejudicados seriam: Pará (com perda de receita do lCMS de 35,7%), Espírito 

Santo (·30,3%), Amapá (·15,5%), Alagoas (·15,4%), Minas Gerais (·13,4%), Maranhão(· 
11,6%), Paraná (·8,9%), e Mato Grosso (·8,3%). 

12. A desoneração dos investimentos afetaria os estados produtores de bens de 

capital, principalmente o estado de São Paulo. Vale notar que atualmente já se pratica uma 

redução das aliquotas de incidência sobre os bens de capital, o que tende a tornar menos 

onerosa a perda de receita decorrente da adoção desta medida. 

13. A ampliação da exploração da base consumo pelo IV A/ICMS estadual entra em 

conflito também com duas outras propostas de tributos existentes nas propostas recentes de 

reforma tributária e que também pretendem incidir sobre esta mesma base. 

Em primeiro lugar, existe uma proposta de criação de um adicional ao IV A para o 

financiamento das despesas com a seguridade social. 51 Em segundo lugar, há a propo&ta da 
criação de "excises taxes" de competência federal incidente sobre alguns produtos e 

serviços. 

Aqui, o conflito aparece principalmente quanto ao nível de alíquota passível de ser 

praticada pelos et>tados. Os produtos e serviços comumente arrolados para a incidência das 

"excises taxes" (fumo, bebidas, veículos, energéticos etc.) representa, atualmente, a base de 

onde provém a maior parte da receita do ICMS. 

14. Segundo conclusão do estudo do professor Fernando Rezende, uma visão de 

conjunto das mudanças propostas indica a possibilidade de que o IV A não venha a acarretar 

perdas de receita significativas para a grande maioria dos estados (Rezende, 1992): 

51 Na proposta da comiss~o, Ary Oswaldo propunha~se à criação de uma 
Contr1butçAo sobre o Valor Adicionado (CVA), onda na verdade tributava~se 
0 lucro bruto. Atualmente, segundo entendimento da Receita Fadara1, asta 
CVA acarretaria problamas para a tributação do Imposto de Renda das 
Pessoas Juridicas. razão pela qual passou~se a propor uma a1iquota 
adicional ao IVA estadual. Nota~se que a soluçao Pelo adicional ao IVA 
·Implica em aumentar 0 pQso da incidência tributária sobra as indústrias. 
ao mesmo tempo qUQ nao exploraria de forma adequada o potencial da 
tributação representado pelo sistema financeiro. o que ocorreria na 
proposta da CVA. 
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- Para os estados onde a adoção do princípio de destino possa causar perdas isoladas, as 
expectativas de ganhos decorrentes da incorporação do IPI e dos serviços fornecem a 
possibilidade de uma compensação adequada. 

- A hipótese de vir a ocorrer perdas significativas de receita é limitada a poucos casos (Zona 

Franca de Manaus e estados com tOrte peso da tributação sobre a exportação para o exterior, 
por exemplo), cuja solução escapa às possibilidades do lVA, tendo que ser equacionados por 
transferências compensatórias. 

Tomando-se por parâmetro a carga tributária observada em 1991, a fusão do IPI e 
de parte do ISS ao ICMS poderia propiciar uma carga tributária para o novo IV A entre 8 e 
9% do PIB. 

O IV A seria, com toda a certeza, o principal imposto do sistema tributário 
brasileiro em termos de volume da arrecadação. A receita própria dos estados seria 
fortalecida, trazendo ganhos expressivos para os propósitos de autonomia federativa. 

Considerando uma carga tributária das "excise taxes" sobre fumo, bebidas e 
veículos da ordem de 1,0% do PIB (tomando-se por parâmetro a arrecadação do IPI sobre 

estes produtos), e permanecendo parte ou a tolalidade do atual ISS com carga de 0,4% do 
PIB, a carga tolal de impostos sobre o consumo situar-se-ia na faixa de 10 a 11% do PIB. 
Níveis compatíveis com o perfil de tributação sobre o consumo observado nos países 
europeus. 

Os impactos da adoção do IV A sobre os níveis de arrecadação poderão ainda ser 
maiores em decorrência de medidas que possibilitem o aperfeiçoamento da sistemática de 
arrecadação e uma redução significativa dos níveis atuais (elevados) de sonegação. Na 
hipótese disso ocorrer, poderia ser procedido a uma redução dos nfveis de alíquota efetivas 
médias do IV A, garantindo-se um aumento da carga tributária em relação aos níveis 
atualmente observados. V ale lembrar que o Consumo Interno representa atualmente cerca de 
3/4 do PIB brasileiro, de forma que a arrecadação dos impostos incidentes sobre essa base 
poderia, em tese, superar os níveis atuais1 com alíquotas substancialmente reduzidas para os 
bens de maior grau de essencialidade. 
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4.3- CONSIDERAÇOES FINAIS 

A análise comparada internacional é indispensável para o estabelecimento da pauta 
de qualquer reforma tributária que se pretenda para o Brasil, dada a tendência de crescente 
convergência entre os sistemas tributários em função da maior interdependência e integração 

econômica entre os pafses. Esta análise permite, ainda, destacar as divergências de nosso 
sistema relativamente aos paradigmas tributários dominantes nos paises desenvolvidos, ao 

mesmo tempo que evidencia as especificidades brasileiras e as adaptações que seriam 
necessárias para a implementação das mudanças informadas por esse diagnóstico. 

Com relação à tributação do consumo, o quadro internacional informa uma 

tendência crescente de tributação preferencialmente através do IV A, complementando-se a 
imposição sobre esta base através de nexcises taxes" sobre produtos específicos de consumo 
finaL Destacam-se como principais características do IVA europeu: incidir de forma ampla 

e não-cumulativa sobre toda a cadeia de produção e circulação de mercadoria e serviços; 
possuir incidência seletiva em função da essencialidade dos bens; onerar o consumo e não 
tributar os bens de capital/investimentos, caracterizando o tributo como do tipo IVA
Consumo; adotar o método de cobrança segundo o princípio de destino na1i relações 

internacionais, desta forma não tributando as exportações. 

O Brasil, desde meados dos anos 60, segue o padrão internacional de tributação do 
consumo através da utilização preferencial de impostos gerais centrados na sistemática do 
valor adicionado, em detrimento dos antigos impostos sobre vendas e faturamento. Porém, 
como exceção ao quadro internacional onde se adota um único IV A de competência do 

governo central/federal, na federação brasileira foram adotados dois IVA, um de base ampla 
e de competência estadual (ICM) e outro de competência federal e com base restrita aos 

produtos industrializados (IPI). 

Esta duplicidade acarreta uma maior complexidade às possibilidades de uma eficaz 
administração tributária de nossos IV A. As dificuldades tornam-se ainda maiores no caso do 

tributo estadual, por conta da adoção de um princípio misto de origem-destino para a 
tributação das transações interestaduais, mecanismo que dificulta o controle da prática ilegal 

de sonegação, além de facilitar o aparecimento de "guerra fiscal" entre os estados. 

As transformações estruturais em nosso sistema tributário promovidas pela 
Constituição de 1988 não promoveram uma solução para esta duplicidade de competência 

sobre o IV A, embora dele tenha se aproximado pela ampliação da base de cálculo do tributo 
e~tadual com o estabelecimento do novo ICMS - resultado da extinção e incorporação dos 
antigos impostos federais íncidentes sobre transportes. comunicações, minerais, energia 
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elétrica e combustíveis, à base de cálculo do então denominado ICM 

adoção do princípio de seletividade para a imposição deste tributo. 
e também pela 

O ICMS apresenta ainda duas outras distorções relativamente ao quadro 

internacional e às recomendações da teoria das fmanças públicas. As exportações são apenas 

parcialmente desoneradas, permanecendo a tributação dos produtos prímários e semi

elaborado (não incide sobre os produtos industrializados), o que diminui nossa 

cornpetitividade internacional. Os bens de capital também são tributados (caracterizando 

nosso tríbuto como do tipo IV A-Produto Nacional Bruto), o que acrescenta um custo 

adicional e desaconselhável para o cálculo das decisões de investimento. 

Estas distorções do sistema tributário brasileiro são agravadas pela crescente 

utilização de tributos em "cascata", incidentes sobre o faturamento (FínsocialJCofms, 

PIS/Pasep) e, recentemente, também sobre a movimentação financeira (IPMF), em claro 

retrocesso relativamente aos avanços e modernização que representou a adoção da 

sistemática do valor adicionado no Brasil com a reforma tributária de 1967. Este processo 

foi ocasionado pela opção adotada para o financiamento dos gastos com a seguridade social 

e também como forma de explorar bases de arrecadação que se apresentam com grande 

potencial de arrecadação num ambiente de inflação elevada. 

É praticamente impossível praticar uma desoneração plena destes tributos "em 

cascata" para qualquer produto e/ou serviço ao qual se pretenda isentar de tributação, como 

por exemplo das exportações. Desta forma, acrescenta dificuldades adicionais para a 

integração do Brasil às exigências atuais das trocas internacional e ao esforço de 

harmonização tributária necessário para o funcionamento do Mercosul e para as relações 

com outros blocos de comércio. 

O agravamento do processo inflacionário brasileiro a partir da segunda metade da 
década de 80 acarretou também distorções na tributação sobre o valor adicionado. Como 

forma de defesa dos valores reais da arrecadação frente à corrosão provocada pela inflação 

(efeito Oliveira-Tanzí), foi adotada a necessária indexação dos saldos devedores do imposto. 

Porém, não foi adotada medida semelhante para os casos em que os contribuintes 

apresentem saldos credores de imposto junto ao Fisco, nem a possibilidade de monetização 

desses saldos. Esta opção de indexação impede o pleno funcionamento do princípio de não

cumulatividade na cobrança do imposto, prejudicando, paradoxalmente, em maior medida, 

as atividades econômicas às quais foram concedidas isenção e/ou imunidade tributária 

(exportações de prndutos industrializadas, por exemplo). 

A arrecadação de nossos tributos sobre o valor adicionado tem crescentemente se 

concentrado em poucos bens e serviços, em função de facilidades administrativas e também, 

mais uma vez, como reação defensiva do Fisco frente às circunstâncias inflacionárias. Esta 
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solução para a administração do processo de arrecadação destes tributos tem afastado 0 

si~tema brasileiro das tendências internacionais de tributação do consumo através de 

impostos gerais, plurifásicos, forma típica do IV A-Consumo, aproximando-o de um sistema 

de tributação específica sobre produtos, monofásica, aos moldes das "excise taxes". 

Considere-se ainda, a existência em nosso sh:tema tributário dos impostos 

municipais ISS e IVVC (este, previsto para ser extinto a partir de 1996) que também 

incidem sobre a base consumo. Representam impostos monofásicos incidentes sobre o 

faturamento bruto, possibilitando assim a ocorrência de tributação cumulativa, notadamente 

nas etapas intermediárias da cadeia produtiva. A venda de combur-,tfveis e lubrificantes é 

tributada ao mesmo tempo pelo !VVC e ICMS. São também grandes os pontos de contato 

entre o ICMS e o ISS, principalmente quando ocorre prestação de serviços com 

fornecimento de mercadorias, o mesmo ocorrendo nos serviços intermediários que acabam 

sendo incluído na base de cálculo do ICMS. 

Finalmente, há que se considerar as distorções de nossa tributação do consumo por 

conta da grande heterogeneidade e desigualdade do desenvolvimento econômico-social do 

país. Esta realidade dificulta a adoção de um sistema que, ao mesmo tempo, consiga 

equacionar as necessidades de modernização ditadas pelas tendências internacionais, com as 

exigências redistributivas ditadas pelo federalismo fiscal. Acrescente-se, ainda, o 

estreitamento da base - consumo alcançada pelos IV A brasileiros, por conta das dificuldades 

de tributação do produto agrfcola e do comércio varejista, pelo peso das atividades 

informais e ilegais, pela superação da indústria pelos serviços etc. 

Todo este conjunto de distorções permite explicar os resultados encontrados nos 

estudos sobre incidência tributária no Brasil, que apontam grande dispersão da carga 

tributária setorial por empresas e produtos. Justificam ainda a percepção pelos contribuintes 

de carga tributária alta e heterogênea, quando, ao mesmo tempo, a análise comparada revela 

que nossa carga tributária macroeconômica apresenta-se baixa e estável em relação aos 

valores e à evolução observada na OCDE. 

A reaproximação do sistema tributário brasileiro às recomendações teóricas e 

tendências internacionais é de difícil solução. A correção das distorções existentes tende a 

implicar em perda de arrecadação, ao menos num primeiro momento, o que entra em 

choque com as medidas pragmáticas recorrentemente adotadas para a geração de receita 

adicional para os cofres públicos, as quais são causa do aparecimento e agravamento de boa 

parte destas mesmas distorções. Vale dizer, as exigências que motivam uma reforma 

tributária não correspondem necessariamente às exigências de receita motivadas por um 

ajuste tiscal de curto prazo. 

Tomando-se por base as tendências internacionais de tributação do consumo, as 
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reformulações necessárias em nosso sistema tributário, que em grande medida independem 

de modificações no texto constitucional, implicam em grandes mudanças frente à nossa 
realidade atual. 

Inicialmente, recomenda-se a extinção, ou no mínimo a diminuição da importância, 

das formas de tributação "em cascata" existentes em nosso sistema tributário, expressas nos 

tributos incidentes sobre o faturamento e sobre a movimentação financeira. 

O aperfeiçoamento de nossa tributação do valor adicionado implica na fusão e 

extinção, total ou parcial, do IPI, ISS, IVVC a um novo ICMS/IV A de competência 

estadual, que permaneça seletivo em função da essencialidade dos bens, que não onere os 

investimentos, e que seja cobrado mediante o princípio de destino nas exportações e nas 

transações interestaduais. 

Esta modernização que por si só já se apresenta de difícil implementação pela~ 

mudanças administrativas e financeiras que promove nas finanças estaduais e municipais, 

torna-se ainda mais problemática pela tendência de que a base consumo venha a ser também 

tributada por "excise taxes" federais e, ainda, por um adicional do IVA utilizado para o 

fmanciamento do orçamento da segurídade social e que substituiria os tributos sobre o 

faturamento. 

Do ponto de vista das finanças federais, estaduais e mumctpais, o alcance e o 

impacto dessas mudanças tem que ser analisado conjuntamente com as reformulações 

pretendidas na definição tanto da competência nos demais tributos do sistema tributário, 

como também nos mecanismos de partilha da receita tributária entre os vários níveis de 

governo. 

Estas são algumas conclusões do estudo empreendido, e que certamente estarão 

presentes no debate das propostas de reforma tributária para o Brasil. 
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ANEXO A: IPI 

O IPI pertence à competência tributária da União, tendo função predominantemente 
fiscal e constituindo-se em importante fonte de recursos para a União, estados, Di3i.rito 
Federal e municípios. 

A maior parte do produto da arrecadação do IPI é transferida, segundo definições 
constitucionais, aos estados, Distrito Federal e munícfpios. A partir de 1993, a União deve 
entregar 57% da arrecadação do IPI, dividida da seguinte forma: 

a) 29,0% aos estados e Distrito Federal, sendn: 

- 7,5% proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos industrializados 
(FPEx); 

- 21,5% para o FPE. 

b) 25,0% aos municípios, sendo: 

- 2,5% proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos industrializados 
(FPEx); 

- 22,5% para o FPM. 

c) 3% para financiamento de programas ao setor produtivo das Regiões 
Norte/Nordeste/Centro-Oeste. 

O IPI pode também ser utilizado como instrumento de função extra-fiscal, seguíndo 

o dispositivo constitucional que estabelece que o imposto é seletivo em função da 
essencialidade do produto. 

Os Quadros 6 e 7 apresentam algumas estatísticas para a arrecadação do IPI. 
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Hilia Milia Milia 
Distriminaçil 1910/15 1975/80 1980/85 1~1 1986 1~1 19~ 1989 mo 1991 1991 

~I do PIS 4,01 1,14 l,W 1,14 1,01 1,l3 1,01 1,04 1,35 1,15 2,18 

fonte: Contas Macionm [DECIIjflBGE), ~fP~~/SINI, S•retaria da R&eita federal. 

iiudro8 
Amlcadaçào do IPI, discri1inado 1'11' Fioci~is produtos 

Brisil, 1911/1~1 

Discriminação 1990 1~1 1992 

lilooes I Hillóes I Milooes I 
deu~ de liSl de US! 
OU./W 0[1./90 DU.jW 

J.IPI-fUIIl 1.114,1 17 ,OI 1.5~,7 18,51 I.W3,5 18,41 
1.1PI-8~idas 900,9 9,n WO,B 9,~ ~7,1 10,~ 

J.IPI-Veiculos 060,0 7,~ 58318 6,~ 747,3 8,~ 

4.1PI·Mros 5.110,0 M,OI 5.651,4 65,41 5.411,1 61,~ 

I. Total 9.111,6 lU 8.6~,7 100,~ 8.71D,O 100,111 

Fonte: Elaboração pr~ria a partir de infol1iiçêes da 
S«retaria da Receita Fl!dera1. 

~U: Valores deflacionados ôs a ôs ~lo ~~~1-fbi, e 
con1ertidos ~ra US! ~la Ula de ci~io de OU./00 • 
156,58 Cr!jUSI. 

Destaque-se que a arrecadação do IPI concentra-se em apenas três produtos (IPI

fumo, bebidas e veículos), responsável por mais de 1/3 da receita total do imposto. 

O Projeto de Reforma Fiscal apresentado pelo Governo Federal em 1992."2 

propunha a extinção do IPI, de forma que a tributação atualmente realizada pelo IPI-Outros 

passasse a ser efetuada apenas pelo IV A (ICMS). O IPI-fumo, bebidas e veículos, por sua 
vez, seria transformado em impostos especiais ( "excise taxes"), de competência federal. 

Aqui, cabe destacar duas observações: 

-O aumento da arrecadação do ICMS (IVA) decorrente deste processo, coeteris paribus, 
teria como limite superior uma receita adicional da ordem de 1 ,5% do PIB, a ser obtido 

mediante o aumento das alíquotas do imposto estadual, dado que não ocorre aumento da 

base de cálculo. 

52 Proposta elaborada pala Comissao Executiva da Reforma Fiscal, coordenada 
por ArY Oswaldo Mattos Filho. Nasta proposta, extendia-se a criaçao das 
"axcises taxes" também pa'l""a energia. te1ecomuni<::aç0<>S e combust1veis (Ver 
Ga~eta Marcant11, 7/7/92), 
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- As ~excises taxes" sobre bebidas, fumo e veículos, proporcionariam um nfvel de receita 

semelhante à receita do lPI que atualmente fica disponível ao Tesouro Nacional após as 

transferências constitucionais, 53 além de ficar extremamente facilitado e concentrado 0 

processo de arrecadação. 

Substituto do imposto de consumo, criado pela Emenda Constitucional n°. 18, de 

1965, o IPI foi mantido na Constituição de 1967 e na de 1988, sendo o imposto através do 

qual se introduziu no sistema tributário nacional a forma de tributação sobre o valor 
adicionado. 

Desde sua origem, constitui-se num imposto não-cumulativo e seletivo em função 
da essencialidade dos bens. 

A hipótese de incidência, e respectiva base de cálculo, do IPI é constituída por: 5 4 

- O desembaraço aduaneiro do produto, quando de procedência estrangeira. Nesse caso a 

base de cálculo é a mesma do imposto de importação, acrescida do próprio imposto de 

importação, e das taxas aduaneiras e encargos cambiais. 

- A saída do produto industrializado do estabelecimento do importador, do industrial, do 

comerciante (quando equiparado ao industrial) ou arrematante, Nesse caso, a base de cálculo 

é o valor da operação de que decorrer da saída dos produtos do estabelecimento do 

contribuinte. 55 

- O arremate do produto, quando apreendido ou abandonado em leilão. Nessa hipótese de 

incidência, a base de cálculo do IPI é o preço do produto arrematado, 

O imposto incide sobre o produto industrialízado. Para efeitos da tributação pelo 

IPI, entende-se como ~industrializado" todo produto resultante de qualquer operação 

defmida no Regulamento do IPI como industrialização, mesmo incompleta, parcial ou 

intermediária. De maneira geral, o citado Regulamento caracteriza como industrialização 

qualquer operação que modifique a natureza, o funcionamento, o acabamento, a 

apresentação ou a finalidade do produto, ou o aperfeiçoe para o consumo. 56 

53 Por exemplo, em 1992, por um lado, a receita da arrecadação do lPI-~umo

bebidas-veic:ulos tota.lizou 0,86% do PIS, e por outro, a receita do IPI 
que ~icou efetivamsnte disponivel para o Govsrno Federal após as 
transferências constitucionais foi da ordem ds 0,98% do PIS (43% da 
receita total do IPI). 

54 MACHADO, 1993, pp. 225-226, 230-237. 

55 Ressalte-s~~> que quaisquer 1mportllnc:1as expressas nas notas fiscais a 
t f tu 1 o da descontos, d 1ferenças ou abatimentos, ou que forem ob,jato da 
compansaçao contábil ou e~tra-c:ontáb11, nao poderao ser deduzidos do 
valor da operaçllo, sobra o qual incide o IPI (Lei ng 7.798/89) 
MEFP/SNP/OOU/CEPO, 1991, p. 64. 

56 O ragulamanto do IPI (Decrato Lei n" 87.981, de 23/12/82} da-f'ine, de 
forma ampla. o que considera como produto industrialiZado para efeitos da 
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Determina ainda a Constituição de 1988 que o IPI não incidirá sobre produtos 
industrializados destinados ao exterior (Art.l53, Parágrafo 3 °., item 111). 

O Poder Executivo pode alterar as alíquotas do tributo, dentro dos limites e das 

condições que a lei estabelecer (não estabelece limite mínimo, Jogo a alíquota pode ser 
fixada em zero), sem sujeitar-se ao princípio da anualidade. 

As alíquotas do IPI são as mais diversas, por causa da característica de seletividade 
do imposto. Existem alíquotas que variam de zero (forma de conceder isenção, temporária, 
aplicada atualmente para os produtos de consumo básico ou que tenham reduzido grau de 
elaboração), até alíquotas extremamente elevadas para alguns produtos de alto valor 
agregado, ou destinados a consumo supérfluo, suntuoso ou não essencial, a exemplo do que 
ocorre com bebidas, cigarros, veículos, eletrodomésticos e perfumarias. Os insumos, de 
maneira geral, possuem alíquota zerada ou, quando positivas, inferiores às dos produtos 

finais que os utilizam. Na maioria dos casos, as alíquotas do IPI, em média, são reduzidas, 
situando-se em torno de 10 a 12%. 57 

As isenções e benefícios fiscais concedidos no âmbito do IPI são decorrentes de 

legislação federal (lei, decreto-lei, instrução normativa do Ministério da Fazenda), podendo
se destacar, como exemplos, e segundo o vigente em 1991, os seguintes: 5 8 

- A permissão para que os estabelecimento industriais de empresas siderúrgicas creditem-se, 

a titulo de incentivo fiscal, de importância igual a 47,5% da diferença, em cada período de 
apuração, entre o valor do IPI incidente sobre as saídas dos produtos derivados de aço e o 

crédito do referido imposto (Lei 7. 988/89). 

- As empresas que exportarem produtos de fabricação nacional, adquiridos no mercado 

interno, farão jus ao crédito do IPI (Instrução Normativa MF n°. 60/89). 

- Receberão os créditos decorrentes de estímulos fiscais na área do IPI aqueles 
estabelecimentos que realizarem operações no mercado interno que sejam isentos, não 

tributáveis ou a alíquota zero. Tal recebimento poderá ser efetuado na forma de 
compensação dos débitos ou, caso os créditos sejam maiores, o ressarcimento será feito em 

dinheiro pela Receita Federal (Instrução Normativa n•. 125/89). 

tr1butaçao do IPI. Ver os respectivos artigos em MACHADO, 1993, PP· 226-
229. 

57 Por exemplo, seguindo as a1fquotas fixadas pelo Decreto n~ 97.410/BS, em 
vigor a partir de Ol/01/89, possuiam aliQuota zero. as massas 
alimenticias, calçados, ca~é torrado, cereais, milho, trigo, aveia, 
arroz. produtos ~armacêuticos e produtos m1nerais, enquanto sobre as 
perfumarias incidia uma aliquota de 77,0%, ou de 110,0% para as cervejas 
e de 328,27% para cigarros. MEFP/SNP/OOU/CEPO, 1991, 64-65. 

58 Lista abrangente, vigente em ~991, 

MEFP/SNP/OOU/CEPO, 1991, pp. 65-68. 
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- É concedida a redução de 50% do IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos 
e instrumentos de fabricação nacional, bem como seus acessórios, sobressalentes e 

ferramentas que acompanhem esses bens, quando adquiridos por empresas industriais para 
integrar seus ativos imobilizados, para emprego no processo produtivo em estabelecimentos 
industriais (Decreto n". 99.073/90). 

- São ísentos do IPI os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus (Decreto n°. 
87,981182), 

-São também isentos: tratores, máquinas e implementos agrícolas (Decreto n"- 97.410188); 
a aquisição de táxis (Lei n° _ 8.000190 e Portaria n°, 311190); os caminhões e utilitários de 
fabricação nacional que se destinem ao transporte de cargas, quando adquiridos por 
autônomos (Lei n° _ 8.000190); gêneros alimentícios de primeira necessidade (Lei 8.032190). 

O IPI, seguindo procedimento idêntico ao adotado para o ICMS, constitui-se num 
imposto não-cumulativo. Nos termos da Constituição de 1988, o IPI "será não-cumulativo, 
compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas 
anteriores" (Art. 153, Parágrafo 3°,, item 11), 59 

Mais uma vez, reforça~se o entendimento da não-cumulatividade, que consiste no 
direito do contribuinte de abater do imposto a pagar o imposto pago pelos componentes do 
produto ftnal. Evita-se assim, a superposição do tributo em cada nova etapa de produção 
(efeito cascata), tributando apenas a diferença a maior ou valor acrescido pelo contribuinte. 

Note-se que o IPI, dada suas características, é um tributo que se aproxima das 

características de tributação adotada pelo IV A europeu: é um tributo federal, não 
cumulativo, seletivo, adotando o princípio de destino para a tributação das exportações (ou 
seja, não incide sobre as saídas para o exterior). A diferença fundamental decorre da base de 
incidência mais restrita do IPI, que atinge apenas os produtos industrializados. so 

Considera-se como contribuinte do IPI:61 

59 Nos termos do Código Tributário Nacional, "o imposto é n.!to-cumulattvo, 
di:!lpondo a lei de f'"orma que o montante devido re:!lulte da diferença a 
maior, em determinado periodo, entre o imposto re-Ferente ao:!l produto:!! 
:!laidos do estabelecimento e o pago relativamente a produtos nele 
Elntrados" (Art. 49). Ainda no CTN, explica-se que o "saldo verificado, em 
determinado pariodo, em favor do contribuinte, transfare-:!la para o 
perfodo ou pariodos seguintes (Art. 49, Parágrafo único). MACHADO, 1993, 
pp. 237-238. 

so Res:!lalte-se, porém, que o ICMS é que representa o tributo nacional mat$ 
próximo do IVA europeu, principalmente pela ampla abrangência de sua base 
de incidência, a14m da também ser não-cumulativo e adotar a seletividade 
para a imposiç:to das a1iquotas. No caso, as d1feranças pr1nc1pais com o 
IVA europeu ficam por conta de sua incidência sobre 0:!1 bens de capital a 
sobre as exportaçOas (eKcluidas as de produtos industrializados). 

61 MACHADO, 1993, P- 239. 
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- O importador ou o que a ele a lei equiparar. 

O industrial ou quem a lei equiparar. 

- O comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos industriais ou a e::,tes 
equiparados. 

-O arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão. 

- Considera-se como contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de importador, 
indu~irial, comerciante ou arrematante (CTN, Art. 51 e seu parágrafo único).62 

62 oa mesma forma qu .. no caso do ICMS, considera-se cada estabelecimento, 
por f1cç4o legal, como contribuinte autônomo do IPI. Esta <á uma soluç<l.o 
prática para a administraç.&o tributária destes impostos, dado qua, "'m 
mu'ltos casos, a empresa possu1 mais da um astabalacimanto, a al9umas 
vQzes até estabelecimentos destinados a atividades diversas (agrico1as, 
comerciais, de prestaç4o de serviços etc.). MACHADO, 1993, p. 239. 
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ANEXO B: ISS E IVVC 

O ISS e o IVVC são impostos de competência municipal, tendo função 
predominantemente fiscal e representando importante fonte de recursos tributários para os 
municípios, principalmente para as capitais e os municípios maiores. 

Conforme apresentado anteriormente (Quadros 1 e 2), considerando o conjunto dos 

municípios, verifica-se que a carga tributária do ISS, em 1991, foi da ordem de 0,43% do 
PIB, representando cerca de 32,1% da arrecadação tributária própria municipal, ou 42,2% 

da carga de impostos municipais. O IVVC, com carga de 0,07% do PIB, para os mesmos 

indicadores, representou, respectivamente, 5,2 e 6,9%. 

Estes indicadores evidenciam as dificuldades que se apresentam para promover 

qualquer alteração constitucional na competência municipal, como por exemplo para 

viabilizar a propo;ta de fusão/extinção do ISS e IVVC ao ICMS (IV A), e, ao mesmo 

tempo, não comprometer as finanças dos municípios. 

No período recente, verifica-se, inclusive, grande esforço tributário dos 

municípíos, que não encontra paralelo, nem na experiência municipal passada, muito menos 

na comparação com o desempenho dos outros níveis de governo. Este fato tende a 

aumentar, em termos relativos, o grau de autonomia tributária-financeira dos municípios. 
63 

63 Estu~os recentes indicam que este desempenho foi resultado, 
pr1ncipa1menta, da arrecadação desenvolvida nas capitais, "" também nos 
municipios de grande porte '" outros do- interior do Centro-Sul. AFO~SO, 

-lasé Roberto Rodrigues, "Arrecadação Tributária Própria das Capita~s -
Evo1uçllo Recente~ 1988/91". abr./92, mimeo. 
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~adro! 
lsti&tin ~ amtldiçio triMáriallllitipal, distriJinidi por ~iocipais triootns 

Brasil, 1118-mi 
Eo ~rcenbg~~ do PIB 

Discriminação 19!8 1989 19W 1991 

Total dos mnicipios 0,60 0,59 0,94 1,34 
ISS 0,43 
me 0,07 
IPru 0,35 
Taxas 0,10 
lffll 0,09 

Municípios das Capitais 0,~ 0,31 0,51 0,~ 

ISS 0,10 0,10 o.~ 0,30 
liit 0\02 0,03 0,03 
IPlli o.~ 0,04 0,10 o,20 
Taxas 0,03 0,01 0,~ 0,10 
lffil 0,03 0,04 O,M 

fonte: Contas Nacionais [OECIIA/flllG[) e ~mf. 

Os Quadros 9, 10, 11 e 12, 13 e 14 permitem uma maior qualificação do papel do 
ISS e do IVVC na composição do orçamento municipal, não só em termos de receita 

própria, mas também da totalidade da receita tributária disponfvel (incluem as transferências 

constitucionais recebidas da União e dos estados). No caso, utilizou-se, pela disponibilidade 
de informações, do caso do estado de São Paulo, procurando verificar com um maior nível 
de detalhes, o espaço orçamentário destas duas fontes de recursos dentro do universo 

extremamente diferenciado de realidades municipais. 64 

64 A bibliografia b.l!i.sic:a utilizada foram as: publicações da FSEAOE. "Anuário 
Estatfstico do estado d .. Silo Paulo - 1991". São Paulo. FSEADE. 1993 e "A 
Reforma Tributária de 1988 e os mun1cip1os do estado de Sllo Paulo"· Silo 
Paulo. S4r1e Estudos Mun1c1pa1s. mai./1993. 
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~)ladro lO 
~niti~i~ do estl<lo de ~o Paulo 

Receita tribl!taria IJnicipal disporríve11 JlllT regiãi!s atiinistrativas, 111900 

Valores~ !ilooes deUS! 

Receita Frripría Transf. Transf. Receita 
União Estado Tributária 

ISS IVVC Tn~l Disponível 
Discriminação I 1 3 4 5 6,3+4+5 

ESTMG DE Slo PAULD 941,0 128,9 l.747,4 900,8 3.432,9 5.089,0 
Região Metro[J{Ilitana 739,6 73,11.119,0 119,1 l.U1,6 3.3M,9 
AA R~istro 0,6 0,4 7,4 13,6 11,8 31,8 
I AA de Saotns 39,1 5,1 111,9 ~.9 1«,1 300,9 

AA de S.J. dos Ca~ns 19,1 6,3 57,4 59,6 169,2 186,1 
AA de ~rocaba 18,4 5,0 50,1 ~.o 171,9 308,0 
AA de C~~Pinas 71,3 10,1 143,1 147,4 518,3 819,0 
RA de Ribeiràn Preto 14,8 3,8 31,4 30,7 79,5 141,5 
RA de fuuru 1 ,l 217 14,9 41,5 67,8 114,1 
AA ~ S.J. Rio Preto 6,7 1,6 11,4 69,7 79,0 170,0 
AA de Ara~tuba 4,0 1,3 11,3 36,1 43,5 92,0 
RA de Pm. Pru~nte 6,1 1,6 13,1 47,4 W,6 109,2 
AA de ~rilia 4,1 1,9 14,7 45,9 61,4 112,1 
RA C•tra1 5,5 u 13,5 33,5 79,7 126,6 
RA de Barretos 1,7 0,8 7,3 18,0 ®,8 66,0 
llA de franca 3,0 1,4 9,6 16,3 «,6 80,5 

f011te: fSE.IDE, 'Armário Estatístico do estado de Sâo Paulo· 1991'. 
~o Paulo, FSEME, 1993. 

I!Gtas: a] Valores convertidos para US~ ~la taxa d~ 

càollio o!dla de 19~: Cri/Ul! ~.10. 
b) Rerelta Pr~ria lnul ' ISS + IVVC + IPru + lml 

+ Taxas pelo txerdcio 00 POOer da Polícia + Taxas pela 
Presuçan de ~rui~s + Contribuiçlo de ~1hnria. 

c) Transferâlcias da União , fPM + Apropriação do 
IR retido na fonte + Cota- Parte do Ill! + Cata-Parte do IOF

ouro. 
d) Transferi!lclas do esta® , Cota-Parte do ICMS + 

CnU·Plrte dn ~E! + Cota- Parte dn IPYA. 
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~drn 11 
!mícipíns ao 6UOO de ~o P~lo 

Receita tributaria llnkipal dispooível [!f' -apita, discrí1ina.da por regiàes 
adlinlstratin, e~IYOO 

Valores~ USS oooios de 1990 

Receita Própria Tmsf. Transf. Receita 
União Estado Tributária 

Díscriminaçãa ISS IWCTotal Dispooíve 1 

ESTADO Of sM P~La 30,0 4,1 55,7 29,0 109,5 194,1 
Regiào ~tro~ litana ~.5 4,B 00,6 14,4 111,0 116,9 
AA Registro 1,5 1,9 31,1 ~.9 51,1 1~,1 

AA de Santos 31,8 4,4 101,0 19,2 110,7 251,8 
AA dei.J. Campos 1!,6 3,8 34,9 W,2 102,7 173,8 
R! de Sorocaba 9,2 215 25,0 42,5 ~.4 153,9 
AA de Ca~im li,! 4,6 32,3 33,3 1!9,2 184,8 
RA de Ribeiráo Preto 16,7 4,3 ~.3 34,6 89,5 159,4 
RA ~ 8aoro B,6 3,3 18,1 50,4 81,4 150,9 
RAàe s.J. Rio Preto 5,9 1,3 19,0 61,7 70,0 150,7 
RA de Ara~to~ 6,4 2,1 10,1 ~.9 10,8 149,8 
AA de Pres. Prudente 8,3 2,2 18,0 ~.6 ~.3 1~,9 

RA de ~rilia 5,2 1,4 18,1 58,3 18,0 155,0 
RA Central 7,5 u 18,5 %,0 1®,5 174,0 
llA de Barretos 7,4 2,4 10,4 50,1 lll,8 1~,4 

llA de franca 5,5 2,5 17,8 m,8 ~.6 149,1 

fonte e Notas: Ver Quadro 9. 
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~adro !1 
~nicípios do est!dll do ~o P~lo 

~articipaçãu das transferências coostitocionais ~ dn ISS na r«eita disponível 
11nicipal, discri1ínado por reglôes aàinistrativa1 11lli e 1990 

~ percentlgell 

1985 1910 

Discriminação TransL Transf. T ransf. Transf. 
União estado ISS União estado ISS 

ESTAOO DE ~O PAULO 14,34 45,31 14,~ 11,98 49,03 13,45 
Região Me tropa 1 itana 6,40 46,46 21116 5,70 48,43 19,14 
M R~istro 45,53 28,94 2148 37,17 31,39 I,W 
RA de ~otos 9,~ 35,05 13,% 9,~ 40,61 11,05 
RA de S.J.dos Ca~os 10,14 51,55 5,00 18,~ 53,77 6,07 
RA de SMoc~a 19,91 44,19 3,97 14,30 49,43 5,15 
RA de Ca~ioas 17,10 50,10 8,19 16,04 57,49 7,76 
RA de Ribeirão Preto 19,~ «,M 9,45 18,77 48162 9,00 
RA de Boro 31,16 14,10 4,14 30,03 49,00 5,11 
M de 5.J. Rio Preto 37,48 31,13 3,78 ~.45 4l,M 3,51 
RA de Arar,ru~ ~.~ 36,71 1,81 M,7J 41,71 3,79 
I!A Pm. rudente ~.19 34,97 3153 39,~ 40,51 5,06 
RA de ~ri lia 33,11 37,47 3,07 31,73 41,14 1,81 
RA (entra I 13,07 51,10 4,17 11,19 51,83 3,61 
RA de ~rretos 18,97 45,97 3,76 14,01 54,49 3,56 
RA. de franca 19,~ 43,56 3,10 17,19 46,22 M9 

fonte: fSEME, 'A Refor~a Tribuiária de 1988 e os nmicípios dD 
estado de São Paulo'. São Paulo, fSENl!, ~i./1993. 
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~mil 

••icipios do estado de~· Paulo 
ISS ~ capita e ma de crescíiElltD, discri1inado por regiões Dinistratiru, 

~Ti 1985 ' 19!11 
Vilores ~ USI !ooios de 1991 

ISS per upita Tm de 
crescimento 

Reqites Mministratlvas 19!5 1990 (1990/19~1 

m100 DE SÀIJ PAUlO 10,08 16,41 31,6~ 

Regíâo Metropolitana 31,01 41.~ 11,911 
AA R~istro 1,19 2,21 1,1~ 

M de ~ntos 27,57 18,90 4,MI 
RA de São José dos Callj!Os 6,17 10,19 64,111 
RA de Sorocaba 4,11 8,12 97,1~ 

M d! Cal!inas 10,97 14,32 30,141 
M de Rioeirào Prol< 11,87 14,83 14,891 
M de Bauru 4, 78 7,14 17,991 
M de São José do Rio Preto 4,% 1,21 16,711 
M de Ara~lloa 3,~ 1,52 83,741 
M d! Presid!nte Prudente 3)77 7,20 91,0~ 

M de ~ri lia 3,05 4,51 21,471 
M Central 5,55 5,01 19,5~ 

RA de Barretos 4,91 5,19 11,111 
RA de franca 3,49 4,M 39,911 

fonte: FSENJf) 'A Refol'll Tributária de 1988 e os 111nicípios da 
estado d! Sào Paulo'. Sào Paulo, FIEl!!, ~ío de 1~3, 
)érie Estudos lt!nicipais, 

001: Valores rnrri9ídos ~lo I~·DifrGV. 
Taxa de Câol>io ~dia d!l991: ffi!/1111400,73. 
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l)udro 14 
llmicipins do ~ll® de ~o P•To 

ISS 'per capita• e taxa de cresciltnto, d!scri1inado ~Mo o taanho di popllaçâo 
do lb!kipia, para 1~ e 1990 

Valores~ USI iMio do 1991 

I~ ~r c~ita Tmde 
Crmimeoto 

Discríminaçi.o 1985 1990 (1990/19~) 

[Slill 0[ ~O PmLO 10,08 15,45 11,6~ 
Município de Sào Pau lo 41,90 57,~ 35,151 
~nicipios Pop. ~~~do 100.000 1'1 15,~ 10,39 m,6~ 

Municípios Pop.50.001 a 100.000 8,50 11,39 3!,011 
iuoicipios Pop. 10.001 a 50.000 3,76 6,02 60,171 
~nicipios Pop. ato 10.000 1,60 3,04 W,!!l 

fonte: FSEAIJE, •A Refol'!l\a Tributária de 1988 e os JJnidpios 
do estado de São Pau lo1 

< rao Pau lo, FSEA!JE, Série 
Estudos ~nicipais, ~aio de !S9l 

lliS: Valores corrigidos pelo IGP·DI/FGV. 
Toa do (âolio !ilia do 1991: (r$/USl ~8,73. 

Nota: (*) txclusive o lltnicípio de São Paulo, 

Destaque-se as seguintes observações das estatísticas apresentadas nestes quadros: 

- Verifica-se, claramente, os efeítos positivos do aumento da partilha de recursos advindos 

com a Constituição de 1988, principal determinante do expressivo aumento da receita 
disponível municipal. As transferências constitucionais federais e estaduais representam, em 

conjunto, não menos que 50% da receita tributária disponível dos municípios. As 
transferências constitucionais estaduais, basicamente compostas pela cota-municipal do 
ICMS, representam, isoladamente, na grande maioria dos casos, o principal item da receita 

tributária disponível dos municípios, com uma particípação de pelo menos 40% nesta. As 

transferências federais aumentam seu peso, na medida em que diminuí o tamanho do 
município. 

- As receitas tributárias próprias representam uma parcela relativamente menor das receitas 
municipais, sendo mais importantes nos municípios maiores e nas regiões mais 

desenvolvidas. 

- O ISS, isoladamente, representa a principal fonte de receita tributária de competência 
municipal. Agregando-se o IVVC, fica ainda mais claro a importância, como fonte de 

receita própria, dos impostos municipais incidentes sobre a produção e a circulação. 

-O ISS praticamente manteve seu peso relativo na receita disponível municipal entre 1985 e 
1990, crescendo a taxas próximas da receita disponível total, o que revela grande esforço 

arrecadador. 
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- É grande o diferencial de receita per capíta entre os municípios e regiões do estado. No 
caso do lVVC, nota-se uma menor dispersão, o contrário do que se verifica para o ISS. 

Porém, observa-se também, que o esforço de arrecadação do ISS foi expressivo para todos 
os municípios, tendendo a ser maior quanto menor o tamanho da população municipaL 

B.l ·ISS 

O ISS foi criado com a Emenda Constitucional n°. 18/65, substituindo o antigo 

Jmposto de indústrias e profissões, que até então era a maior fonte de recursos próprios dos 
municípios. 

A Constituição de 1988 definiu como hipótese de incidência do ISS os serviços de 
qualquer natureza, definidos em lei complementar, excetuando-se os serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação que são alcançados exclusivamente pelo 
ICMS (Art. 156, item IV). 

Estabeleceu aínda que cabe à lei complementar excluir da incidência do ISS nas 
exportações de serviços para o exterior (CF de 1988, Art. 156, Parágrafo 4°., item li), 

sendo esta a principal inovação da nova Constituição em relação ao ISS. Esta norma visa, 
garantir a imunidade dos serviços exportados para o exterior, como é o caso dos executores 
de obras realizadas fora do território nacional. 

A especificação do fato gerador do ISS é o estabelecido por lei ordinária do 
município, obviamente que respeitadas as definições constitucionais e a regulamentação 
estabelecida na lei complementar. 

Tem sido tradição no sistema tributário nacional considerar como base de incidência 
do ISS apenas os serviços listados e definidos na lei complementar, e isto de uma forma 
taxativa (ínicialmente através da lista de serviços apresentada no Decreto Lei n°. 406/68, 
alterada pelo Decreto Lei n•. 834/69, e atualmente definida na Lei Complementar n°. 
56/87).65 

Seguindo as definições da base de cálculo do ISS inclusas na citada lista, verifica-se 
que, em essência, o ISS possui como base de incidência os serviços de qualquer natureza de 

65 Este tem sido um ponto de sérias polêmicas entre eminentes 
tributaristas. alguns sustentando que a li$t& de serv1ços tem caráter 
taxativo, outros que possui caráter apenas exemplificativo. O STF 
manifestou~se no sentido de que a lista é taxativa, porém admitiu que sua 
aplicaç&o é analógica. obviamente nA<> resolvendo as disputas em questAo. 
A atual lista de serviços atingidos pelo ISS. de 1987, está apresentada 
em MACHAOO. 1993, pp. 305-312. 
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caráter profissionaL O contribuinte do ISS é o prestador de serviço e a base de cálculo, o 
preço do serviço, portanto, tributando as vendas dos serviços defmidos na lista. 

Como já foi discutido anteriormente, quando ocorre prestação de serviços 

envolvendo o fornecimento de mercadorias, incide de forma conjunta o ICMS e o ISS. 

Vale notar que a extinção do ISS e sua incorporação ao ICMS, na perspectiva de 

criação de um amplo IV A, não gerará aumento significativo da base de cálculo do imposto 

estadual, posto que nos serviços intermediários (os de maior potencial de arrecadação, com 

destaque para o setor de construção civil) os débitos gerarão créditos correspondentes, 

anulando os efeitos lfquidos em termos de aumento da arrecadação. Somente resultaria em 

aumento da base de cálculo do ICMS a incorporação dos serviços realizados diretamente 

para consumo fmaL Desta forma, o impacto sobre a arrecadação global dependerá da 

possibilidade de imposição pelo novo ICMS (IVA) de alíquotas maiores sobre os serviços 

destinados ao consumo fmal. 66 

A base de cálculo do ISS está intimamente ligada ao tipo de contribuinte do 
impostos. Assim: 6 7 

- No caso de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, 

o imposto é fiXO (logo, não se aplica uma alíquota), podendo ser diverso em função da 

natureza do serviço. 

-Em se tratando de serviços prestados por empresas, o ISS neste caso é proporcional, tendo 

como base de cálculo o preço do serviço. 

- Com relação à prestação de serviços que envolvam o fornecimento de mercadorias, 

sujeitos esses fornecimentos ao ICMS, segundo o previsto na citada lista de serviços 

alcançadas pelo ISS, tributa-se o valor da operação, deduzindo-se o preço das mercadorias 

que serviram de base para o imposto estadual. Quando se tratar de obras de construção civil, 

deduz-se também o valor das sub-empreitadas já tributadas pelo ISS (evitando assim um 

efeito cascata). 

- Quando os serviços forem efetuados por sociedade de profissionaís, o valor do imposto 

corresponderá ao valor do imposto fixo multiplicado pelo número de profissionais que a 

integrem, como sócios, empregados, ou mesmo autônomos a ela consorciados para a 

prestação de serviços. 

66 Em pesquisa r101centemente rea 11 zada sob a coordanaçllo de José Robarto 
Af'ons;o, estimou-se que apenas l/3 da atual arrecadaçl!lo do ISS 
rapr<:>sentaria acréscimo de base de cálçulo para o ICMS, na M1pót<>SQ da 
e><t 1 nção do ISS .. imposiçllo do ICMS sobre os .serviços em gara 1. AFONSO, 
1992. 

67 MACHADO, 1993, pp. 313-314. 
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A Constituição de 1988, remete igualmente para a lei complementar a tarefa de 

estabelecer as alíquotas máximas do ISS (Art. 156, Parágrafo 4°., item I). Dentro deste 

limite, os municípios podem estabelecer as alíquotas do ISS vigente em seus territórios. 68 

Há casos de serviços tributados pelo ISS mediante uma quantia fixa; logo, nestes 

casos, torna-se impróprio falar-se de uma alíquota ou base de cálculo, dado que não há o 

que calcular. 

Dentre os principais benefícios fiscais na área do ISS, destaque-se que o imposto 

não incide sobre serviços prestados sob relação de emprego ou por trabalhadores avulsos. É 

comum também a concessão pelos municípios de isenções para microempresas, ambulantes, 
feirantes, táxis, desportos, circos, entidades assistenciais, hospitais e serviços de construção 
civil contratadas por entidades da administração pública dos três níveis de governo. 69 

B.2 -IVVC 

O imposto sobre as vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo 

diesel (IVVC), de competência municipal, foi instituído na Constituição de 1988 (Art. 156, 

ítem III), tendo função unicamente fiscaL 

É possível traçar um paralelo entre o antigo Imposto Único Federal sobre 

Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos (IULCG) e o recém-criado IVVC. O 

IULCG possuía como hipótese de incídência a produção, a importação, a circulação, a 

distribuição e o consumo. No caso do IVVC, restringiu-se a hipótese de incidência ao 

consumo no varejo (os demais casos, íncluíndn este, são alcançados pelo ICMS). 

O IVVC representa ainda um caso explícito de bitributação com o ICMS, admitido 

expressamente pela Constituição (Art. 156, Parágrafo 3°.). Pode-se considerar o IVVC 

como uma espécie de adicional do ICMS incidente sobre a venda no varejo de 

combustíveis. 70 

68 o Ato complementar n~ 34, de 31/01/67, estabeleceu as seguintes 
a1iquotas máximas para 0 ISS: execução de obras hidráulicas e de 
eonstrução civil, até 2%, jogos e diversões pllb1icas, atá 10% e 5% para 
os demais casos. o STF, porém, de forma dividida, optou por desconsiderar 
a validade destes parâmetros a partir da promulgação da Emenda 
constitucional n~ 1. de 1969, em que pese esta decisao, na grande maioria 
dos municip1os, as aliquotas tAm se situado dentro destes limites. 
MACHADO, 1993, p. 313. 

69 AFONSO, 1!992, pp. 42-43. Acrescente-s"" que as isançoes de ISS têm sido 
utilizada como arma de "guerra fiscal" entre os munic'íp1os com vistas a 
atrair investimentos para seus territórios. 

70 Esse fato nao significa. necessariamente. uma grave distorção do sistema 
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Assim, a extinção/fusão do IVVC ao ICMS, não representa aumento da base de 

cálculo do imposto estadual. E ainda, o resultado desta medida será a queda da arrecadação 

tributária sobre a venda de combustíveis, ao menos que seja elevada a alíquota do ICMS. 

A definição do fato gerador do IVVC, realizada através de lei municipal, dá-se 

dentro dos limites constitucionais que prescreve que o imposto incide sobre a venda de 

combustíveis lfquidos e gasosos, exceto óleo diesel. Assim, cabe ao município estabelecer, 

fundamentalmente, qual o conceito de vendas a varejo para efeito da tributação. 

O tributarista Hugo de Brito Machado, seguindo sedimentado conceito tributário, 

faz alguns comentários sobre o conceíto de venda a varejo e do possível alcance do fato 

gerador do IVVC, que ajuda no esclarecimento desta questão: 71 

- Venda a varejo, tradicionalmente, é considerada apenas a venda feita em pequenas 
quantidades. 

- Assim, embora em regra a venda a varejo seja geralmente aquela efetuada ao consumidor 

final, nem sempre uma venda a consumidor final é uma venda a varejo. 

- Por outro lado, é possível que uma venda a varejo seja feita a quem não é consumidor 

final, mas para uso como insumo no processo de produção e circulação de mercadorias e 
serviços. 

- Não existe wna regra fixa para determinar qual a quantidade que caracteriza a venda a 

varejo, logo cabe ao aplicador da lei levar em conta o que usualmente acontece no mercado 

de combustíveis. 

Finalmente, considera que normalmente quem adquire combustível em grandes 
quantidades geralmente o faz diretamente das empresas distribuidoras, e não dos vendedores 
varejistas. Esta realidade facilitaria as coisas, posto que, geralmente, o IVVC não alcançaria 
aqueles que adquirem a mercadoria, em grande quantidade, para utilizá-las na produção de 
outros bens ou serviços (indústrias, empresas de transportes etc.). Evita-se assim, nos casos 
mais relevantes, um indesejável "efeito em cascata" do IVVC. 

tributário, e da tributaç.!!io do consumo. Nos ~UA. por exemplo, a 
tributaç.!!io sobra as vendas (segundo o principio da t.-ibutaç.llo do valor 
adicionado, at.-avás da cob.-ança do imposto apenas quando da venda no 
varejo pa.-a 0 consumidor final) é da competência concor.-enta de todas as 
unidades fede.-adas: a nive1 federal. com base mais restrita. alcançando 
alguns produtos especificas (principalmente álcool, tabaco. gasolina a 
SQrviços telefônicos); a niv€!1 estadual, com base abrangente, atingindo 
mais ou menos a totalidade dos dispêndios dos consumidores a nivel do 
varejo. a14m de ut1li~ar também de impostos selet1vos sobre alguns 
produtos (novamente, principalmente, sobre fumo, bebidas e gasolina); e a 
nivóll local, grande pa.-ta dos munic:ipios adotam também impostos gerais 
sobre as vendas na varejo e, adicionalmente, fazem uso larga de taxas 
especiais e de serviços que assemelham-se aos tributos sobre vendas {por 
conta de .-apresentarem pagamentos por aquisições feitas p$10 c:onsumido.
a, no caso, vinculadas ao financiamento de bens e serviços públicos 
aspacificos). MUSGRAVE & MUSGRAVE, 1980_ 

71 MACHADO, 1993, pp. 301-303. 
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A base de cálculo do IVVC é o preço de venda a varejo do combustível fixado pelo 

Departamento Nacional de CombustíveL Na falta desse preço, a base de cálculo será o 

preço efetivamente praticado pelo estabelecimento contribuinte (posto de gasolina/álcool) ao 
consumidor. 

A Constituição de 1988 determinou que cabe à lei complementar fixar a alíquota 

máxima do IVVC (Art. 156, Parágrafo 4'., item I); e nesta ficou estipulado uma alíquota 

máxima de 3%. Dentro deste limite, cabe à lei ordinária municipal fixar a alíquota a ser 

cobrada. 

Note-se, finalmente, que o IVVC representa um tributo de fácíl administração e 

controle, além de forte potencial de arrecadação (medida restringida apenas pelo nível da 

alíquota}, com pequeno espaço de sonegação e que tende a apresentar um fluxo regular de 
recursos para os cofres municipais. 72 

72 vale notar que a Emenda constitucional n" 3/93 qua instituiu o 
também promoveu a el1m,,..açAo do lVVC a partir de 1" de ,jan .. iro de 
reduzindo~se a correspondente a1iquota, p .. 1o menos de 3% para 1,5% 
no exercicio financeiro de 1995. 
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